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DISPENSA ELETRÔNICA
— | PROCESSO ADMINISTRATIVO 235/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75, INCISO XV DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação de universidade, faculdade pública ou privada, ou ainda de

instituição de ensino superior sem fins lucrativos, para a organização e

OBJETO execução de concurso público destinado ao provimento de vagas e à

formação de cadastro de reserva para cargos públicos do Município de

Rio Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA
OBJETO

VALOR TOTAL DA R$ 55.883,33 (cinquenta e cinco mil oitocentos e trinta e três reais e

CONTRATAÇÃO trinta e três centavos)

ENDEREÇO
.

ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS| xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília)

|
| DATA E HORA FINAL
|

|
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xn00min (horário de Brasília)

| DATA E HORA FASE
| DE LANCES

| PRAZO PARA ENVIO
| DA PROPOSTA

xx/xx/2025 das xhxxmin às xxh:xxmin (horário de Brasília)

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do

Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -
READEQUADA E -
DE O Documentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DEDISPUTA | ABERTO !

| PREFERÊNCIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA |

MEJEPP / :
i

EQUIPARADAS NÃO SIM |

| INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO |

AGENTE DE. a a TT)

pa TAG OE MAIARA FERNANDA DA SILVA |

| À EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA
| EQUIPE DE APOIO
| (DECRETO Nº 42/2025) DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos, |

L Orçamentos e Minuta de Edital.

E Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (hitpsJiencp gov briapp/editais); Portal |

da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.briportal/portal- |

licitaçoes.php?modulo=&pesquisar=1 &2=2024&m=58&s=); Mural das Licitações |

Municipais -
|

a

| https:/isenvicos tce pr. gov br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/Cadastrartegisiacao aspx;

| | Diário Oficial do Município - Jornal Xagu..

[Ure
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Processo licitatório nº 21/2025

2. OBJETO:

A contratação da proposta mais vantajosa visando à seleção de Universidade, Faculdade

Pública ou Privada, ou instituição de ensino superior sem fins lucrativos, para a

organização e execução de concurso público destinado ao provimento de vagas e à

formação de cadastro de reserva para cargos públicos do Município de Rio Bonito do

Iguaçu.

DESCRIÇÃO DA VAGA [CARGA NÍVEL UANTIDADE
HORÁRIA

ASSISTENTE HO H/s Ensino médio completo CR
[ADMINISTRATIVO

IASSISTENTE SOCIAL po H/s Ensino Superior Completo em Assistência CR
Social

HO H/s Ensino Médio Completo com Formação 7+CR
ATENDENTE DE CRECHE de Docentes (Magistério) e/ou

[CONSTRUTOR CIVIL H4 H/s [Ensino Fundamental completo até o 9º 03+CR
jano

FISCAL DE POSTURAS E HO H/s |Ensino Superior completo em: Engenharial 01+CR
OBRAS Civil, Arquitetura, Administração, Gestão

Pública, Direito
FONOAUDIÓLOGO HO H/s Superior Completo em Fonoaudiologia I+CR

H4 H/s nsino Fundamental Completo e CNH 8+CR
MOTORISTA categoria D ou superior. Cursos de

porte coletivo de passageiro,
ransporte escolar e de emergência

PROFESSOR 20 H/s Superior Completo em Pedagogia 28+CR

ZELADORA H4 H/s Ensino fundamental completo até o 9º ano 5+CR

CR- Cadastro reserva - Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas ou criação
de novas vagas no cargo durante a vigência do Concurso Público.

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO
pi sb

Servidor: William Pereira Teckio )
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Matrícula: 27601 (17) | 000093
Servidor: Poliana Freitas RIO BONO DO :cuA
Matrícula: 1931

4. NORMAS E DIRETRIZES QUE BASEIAM ESTE ETP

Aplica-se a este ETP a Lei Complementar nº 018/2001 que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos de Rio Bonito do Iguaçu que aborda:

“A investidura em cargo público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em
lei, ressalvada as nomeações para cargo em comissão declarado em lei
de livre nomeação e exoneração”.

Diante da necessidade de contratação de servidores, se faz necessária a elaboração de
concurso público para provimento de vagas. Além dos incisos II e III do artigo 37 da
Constituição Federal de 1988, os quais estabelecem que a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,

conforme a natureza e a complexidade do cargo

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA

A presente justificativa tem como fundamento os incisos II e III do artigo 37 da
Constituição Federal de 1988, os quais estabelecem que a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
conforme a natureza e a complexidade do cargo, sendo vedado o provimento por outros
meios, salvo as exceções legais para cargos em comissão. Ainda, o dispositivo constitucional
determina que o prazo de validade do concurso será de até dois anos, podendo ser prorrogado
uma única vez por igual período.

Dessa forma, a realização de concurso público por meio de instituição qualificada visa
assegurar o cumprimento dos princípios constitucionais que regem a administração pública —
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência —, promovendo a
regularidade no provimento de cargos efetivos no âmbito do Município de Rio Bonito do
Iguaçu.
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A Administração Pública Municipal possui necessidade contínua de manter um

cadastro atualizado de candidatos aptos a assumirem cargos que compõem o quadro

permanente de servidores, considerando as demandas regulares dos serviços públicos. O

preenchimento de tais cargos deve se dar por meio de concurso público, conforme

determinações legais e orientações do Tribunal de Contas, especialmente em razão da

natureza permanente e habitual das funções exercidas.

Além disso, é necessário considerar fatores como aposentadorias previstas,

exonerações voluntárias, desligamentos por processos disciplinares, falecimentos e doenças

graves que resultem no afastamento definitivo de servidores. Tais situações, muitas vezes

imprevisíveis, impactam diretamente na continuidade e na qualidade dos serviços públicos

prestados à população.

Diante desse cenário, a Administração entende ser imprescindível a abertura de

concurso público para o preenchimento das vagas constantes em anexo, bem como para a

formação de cadastro de reserva, que possibilitará resposta imediata às futuras demandas das

secretarias e departamentos, contribuindo para a adequada execução das políticas públicas

municipais.

Cumpre destacar que, atualmente, encontra-se em vigor um Processo Seletivo

Simplificado, com caráter exclusivamente temporário, destinado a suprir demandas

emergenciais até a realização do certame efetivo. Ressalta-se, ainda, que não existem

concursos públicos vigentes no âmbito do Poder Executivo Municipal que possam ser

utilizados para o provimento das vagas atualmente necessárias.

A estimativa de vagas e a justificativa para cada cargo foram apresentadas

individualmente pelos secretários municipais, com base nas necessidades específicas de suas

respectivas pastas.

As justificativas aqui apresentadas, se originaram dos memorandos encaminhados

pelas secretarias municipais onde para cada cargo foi exposto a razão da contratação, que se

justificaram da seguinte forma: PREFEITURA aU ca]

RIO BONITO DO ISUAGU-SR |5.1. Assistente Administrativo — Cadastro Reserva



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
E-mail: prefeitura(Oriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br  - CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu  - Paraná

A Secretaria Municipal de Educação justifica a necessidade de abertura de cadastro reserva
para o cargo de Assistente Administrativo, considerando:

- Inexistência de candidatos aprovados: O concurso vigente não possui mais
classificados, impossibilitando a substituição de servidores.
- Previsão de aposentadorias: Há previsão de aposentadorias no setor administrativo
escolar, especialmente entre os profissionais que atuam na organização e gestão da
documentação escolar.

- Manutenção do funcionamento escolar: O cargo é essencial para garantir a
continuidade dos serviços burocráticos e o bom funcionamento das unidades
educacionais.

5.2. Assistente Social- 20 horas semanais (Cadastro Reserva)
Considerando a crescente demanda por serviços sociais no âmbito da administração

pública municipal, a inclusão do cargo de Assistente Social no cadastro reserva do próximo
concurso público se justifica plenamente como medida de planejamento e adequação da
estrutura administrativa às necessidades da população. A função do Assistente Social é
essencial para o desenvolvimento e a execução de políticas públicas voltadas à promoção da
cidadania, à garantia de direitos sociais e à proteção de indivíduos em situação de
vulnerabilidade. a formação de cadastro reserva para o cargo de Assistente Social está em
consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, economicidade e continuidade
do serviço público, além de estar respaldada pela legislação vigente e pela necessidade real da
administração. A medida é estratégica, preventiva e visa garantir que o município disponha de

rofissionais qualificados para suprir as necessidades da rede de proteção social sempre que
necessário.

5.3. Atendente de Creche — 40 horas semanais (7 vagas + Cadastro Reserva)
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte justifica a necessidade de abertura de
7 (sete) vagas para o cargo de Atendente de Creche, com jornada de 40 horas semanais,
com base nos seguintes fundamentos:
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- Atendimento à Lei Federal nº 14.640/2023: A implementação do Programa Escola

em Tempo Integral ampliou a jornada diária dos alunos da Educação Infantil, exigindo

maior número de profissionais para garantir o atendimento contínuo e de qualidade.

- Insuficiência de candidatos no último concurso público: As vagas ofertadas no

último certame não foram totalmente preenchidas, gerando déficit de profissionais
PREFEITURA aU

frente à demanda das unidades escolares. Ed)
HH ApUJLULl

IO BONITO DO IGUAÇU PR
5.4. Construtor Civil - 44 horas semanais — 3 (três) vagas + Cadastro reserva * RO BONITO DOraVA GNR]

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo justificou a necessidade de abertura de

03 (três) vagas para o cargo de Construtor Civil, com vistas a suprir a demanda atual de

serviços sob responsabilidade desta secretaria. A presente solicitação deve-se à necessidade

de manter as frentes de trabalho ativas, garantindo a manutenção adequada dos prédios

públicos e atender às demandas relacionadas à construção de espaços públicos essenciais para

o funcionamento e expansão dos serviços da administração municipal.

Ressalta-se ainda que a última seleção por meio de Processo Seletivo Simplificado (PSS) não

foi suficiente para suprir a demanda, uma vez que apenas um candidato assumiu a vaga

ofertada, tornando imprescindível a realização de concurso público para provimento efetivo

das funções.

5.5. Fiscal de Posturas e Obras — 40 horas semanais (1 vagas + Cadastro Reserva)

A Secretaria de Administração justificou a necessidade do cargo de Fiscal de Posturas

e Obras, visto que foi recentemente criado no quadro de servidores desta municipalidade,

conforme previsto na Lei Complementar nº 097/2025 de 26 de agosto de 2025. A criação do

cargo atende à necessidade de fortalecer a fiscalização urbanística e de posturas, promovendo

o ordenamento do uso do solo, a segurança das edificações e o cumprimento das normas

municipais relacionadas à construção civil, ao uso de imóveis e ao funcionamento das

atividades comerciais e industriais no município.

Até o momento, não houve concurso público anterior para provimento deste cargo,

tendo em vista que se trata de uma função inédita na estrutura administrativa municipal.
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Assim, não há banco de candidatos aprovados ou cadastro de reserva que possibilite o
[rezo a

preenchimento da vaga. f Jal
||

ieuacuoa!
DO IGUAÇU-PR|

5.6. Fonoaudiólogo — 40 horas semanais (1 vagas + Cadastro Reserva)

A Secretaria Municipal de Educação justifica a necessidade de abertura de 1 (uma)

vaga para o cargo de Fonoaudiólogo, com jornada de 40 horas semanais, com base nos

seguintes fatores:

- Inexistência de profissional na rede: O Município não conta com profissional de

Fonoaudiologia efetivo atuando na rede de ensino, prejudicando o suporte

especializado às escolas.

- Formação de equipe multiprofissional: A presença do fonoaudiólogo é essencial

para a composição da equipe multiprofissional, garantindo o acompanhamento

adequado do processo de ensino-aprendizagem, conforme diretrizes legais e sanitárias.

- Alta demanda de alunos com dificuldades de comunicação: O número crescente

de estudantes com distúrbios da comunicação requer avaliações ce terapias

fonoaudiológicas especializadas.

- Impossibilidade de provimento via concursos anteriores: No último concurso

público e processo seletivo simplificado não houve preenchimento de vagas nem

inscrições para o cargo com jornada de 40 horas semanais.

5.7. Motorista - 44 horas semanais — 8 (oito) vagas + Cadastro reserva

A Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Viação justificaram a

necessidade de abertura de 08 (oito) vagas para o cargo de Motorista, com carga horária de 44

horas semanais. A solicitação fundamenta-se na insuficiência de profissionais efetivos para

atender à crescente demanda dos serviços prestados por ambas as secretarias, especialmente

diante da inexistência de candidatos classificados em concurso público vigente.

Adicionalmente, destaca-se a necessidade de reduzir a dependência de serviços terceirizados.

o que resultará em maior economicidade aos cofres públicos.

No âmbito da Secretaria de Viação, há demanda contínua para a manutenção das estradas

rurais, que requer a atuação de motoristas habilitados para operar os caminhões responsáveis
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pelo transporte de cascalho e demais serviços de infraestrutura viária. Dessa forma, a

a

garantir a continuidade e a eficiência dos serviços essenciais prestados à população. |

O)
5.8. Professor — 20 horas semanais (28 vagas + Cadastro Reserva)

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com base no Memorando

encaminhado à Secretaria Municipal de Administração em 23 de julho de 2025, justifica a

necessidade de abertura de concurso público para provimento de 28 (vinte e oito) vagas para

o cargo de Professor com jornada de 20 horas semanais, considerando os seguintes fatores:

- Aposentadorias: Houve um número significativo de aposentadorias recentes no

quadro docente e há previsão de novas aposentadorias para o segundo semestre de

2025 é durante o ano de 2026, agravando o déficit de profissionais na área.

- Programa Escola em Tempo Integral (Lei nº 14.640/2023): A adesão do

Município ao referido programa federal ampliou a carga horária dos alunos de 20 para

35 horas semanais, exigindo um maior número de professores para atendimento das

novas demandas.

- Hora-atividade dos professores regentes: A legislação vigente assegura ao

professor regente o direito à hora-atividade. Dessa forma, é necessária a presença de

outros docentes para o atendimento dos alunos durante esse período.

- Inexistência de classificados em concurso vigente: Não há mais candidatos

classificados em concurso público em vigor para o cargo, impossibilitando o

preenchimento das vagas por meio de chamada dos aprovados.

5.9. Zeladora

A Secretaria Municipal de Educação justifica a necessidade de abertura de vagas para

o cargo de Zeladora, com base nos seguintes fatores:

- Aposentadorias previstas para 2026: Há previsão de desligamento de servidores

responsáveis pela limpeza e conservação dos espaços escolares.

- Aumento da demanda escolar: O crescimento das matrículas, especialmente de

crianças oriundas de acampamentos no município, e a ampliação das escolas que
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ofertam o Programa Escola em Tempo Integral tornam indispensável a presença de

profissionais de apoio.

- Garantia do ambiente escolar adequado: A atuação das zeladoras é essencial para

a limpeza, conservação e organização das escolas, assegurando um ambiente saudável

e propício ao aprendizado.

Diante das justificativas apresentadas acima, o presente Estudo Técnico Preliminar

tem por objetivo analisar a viabilidade da contratação de empresa especializada para a

realização de concurso público, visando o provimento de 52 (cinquenta e duas) vagas, para

preenchimento no quadro de pessoal das secretarias de Educação, Viação, Obras e

Urbanismo.

Foi realizado impacto orçamentário e financeiro, o qual demonstrou a possibilidade de

contratação.

6. ÁREA REQUISITANTE

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

Secretaria de Administração Valdecir Valicki

Secretaria de Educação, Cultura e Eliane Ana Dal Castel de Oliveira

Esporte

Secretaria de Viação Jamilson Glaba

Secretaria de Obras e Urbanismo Claudinei Xavier do Rego

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Em face das peculiaridades do objeto do presente projeto, faz-se necessário solicitar propostas

para instituições/empresas com estrutura e tecnologia necessárias para realizar concurso da

magnitude requerida para o certame em questão e ainda possuir:

- Vasta experiência na realização de concursos para órgãos públicos;

- Experiência na realização de concurso público de nível municipal;
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- Ter realizado concursos com mais de 500 candidatos inscritos;

- Mecanismos de segurança utilizados para a prevenção de fraudes;

- Mecanismos de segurança na confecção, impressão e deslocamento das provas;

- Experiência em aplicação de provas práticas e provas de títulos.

Será necessário que a instituição/empresa contratada apresente documentos comprobatórios

de natureza jurídica e outros que fundamentem a reputação ética profissional, como:

- Estatuto ou Contrato Social;

- Atas das últimas eleições, na hipótese de Estatuto; 4) : NE

- Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;

- Certidão negativa de débitos junto ao INSS:

- Certidão quanto a débitos relativos a tributos federais e da dívida ativa da União.

- CNPJ;

- Atestados de capacidade técnica e outros (diversos).

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

De acordo com pesquisa de mercado na região observou-se que existem prestadores de

serviços que possam atendem ao objeto da presente contratação o que permite uma ampla

competitividade no certame.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A presente contratação é a que melhor se amolda às necessidades da Administração, visto

que permite o atendimento integral das secretarias solicitantes. O presente objeto tem como

objetivo contratar uma empresa especializada para operacionalizar todas as etapas de seleção

de pessoal, conforme previsto pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu, e de acordo com as

recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e a legislação vigente.

A contratação é necessária devido à ausência de infraestrutura e equipe técnica interna

para atender à elaboração, aplicação e correção das provas, além de gerenciamento do

Concurso Público com transparência, segurança e eficácia em todas as etapas. Ficando a

encargo da empresa toda a estruturação do processo seleção como:
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- Elaboração do edital;

- Desenvolvimento do cronograma;
- Inscrição dos candidatos;

- Disponibilizar plataforma de inscrição:
- Disponibilizar atendimento e suporte aos candidatos;
- Elaboração de prova escrita e de prova prática e de títulos aos cargos que necessitarem;
- Aplicação de provas;

- Correção das provas:

- Divulgação dos gabaritos e resultados parciais;
- Gestão de recursos e resultados;
- Análise e tratamento de recursos;
- Divulgação de resultados finais;
- Segurança e confiabilidade do processo;
- Gestão da privacidade e proteção de dados;
- Relatório final de documentação para auditoria e controle.

De forma geral, a contratação de uma empresa especializada para operacionalizar o
Concurso Público é justificada pela necessidade de garantir que o processo ocorra de forma
transparente, eficiente e em conformidade com as normas e diretrizes legais. A proposta de
solução visa preencher as lacunas estruturais do Município, que atualmente não possui equipe
técnica ou infraestrutura suficiente para gerenciar um Concurso Público.

10. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Para a definição das quantidades, observou-se que a demanda das secretarias municipais,
conforme memorandos anexados a este ETP, será necessário a contratação de uma empresa
que realize a organização e operacionalização do Concurso Público.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.
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Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de cálculo
utilizada para obtenção do valor de referência unitário foi o valor médio dos 3 (três)
orçamentos (em anexo).

FUNDAÇÃO DE APOIO 40 DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO-OESTE

CNPJ: 03.757.610/0001-22

VALOR: R$ 52.800,00

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
CNPJ: 78.680.337/0001-84

VALOR: R$ 78.850,00

INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLIMENTO ACADÊMIC O, CIENTÍICO E SOCIAL
CNPJ: 23.805.015/0001-22

VALOR: R$ 36.000,00

Verificando a razoabilidade da aferição da média dos preços, com a desconsideração dos
preços inexequíveis ou excessivamente elevados.

Chegando a uma estimativa de R$ 55.883,33 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e
três reais e trinta e três centavos) conforme orçamentos em anexo.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O não parcelamento da contratação justifica-se pela natureza do objeto, considerando
unicamente os aspectos relativos à padronização dos serviços. Os serviços da presente
contratação são de natureza indivisível.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE

Para esta solução, não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o
objeto da contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

14. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
Não está previsto no PCA.
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15. RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se contratar a prestação de serviço descrita nesta solução com o melhor

preço, com qualidade que atenda a especificação deste ETP, e correspondendo às

necessidades das secretarias requisitantes.

16. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou

fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos.

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos

órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental.

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE.

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo

Técnico Preliminar.

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de setembro de 2025

o, ] ) pe sa]

Valdecir Vaktki Rio 80x

Secretário de Administração

(a Lutas Teckuo
William Pereira Teckio

Assistente Administrativo
Departamento de Recursos Humanos

Varas Suas
Poliana Freitas

Assistente Administrativo
Departamento de Recursos Humanos
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COORDENADORIA GERAL DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

Ofício nº 154/2025-COGEPS
Cascavel, 09 de setembro de 2025

Assunto: Orçamento para Realização de Concurso Público do município de Rio Bonito do Iguaçu -

PR

Em atendimento ao solicitado por essa entidade, encaminhamos em anexo, a proposta de Orçamento

para realização do Concurso Público. No valor de R$ 78.850,00 (setenta e oito mil oitocentos e

cinquenta reais), para uma projeção de 01 até 1.000 inscritos e deferidos. Sendo a presente

proposta válida por 60 dias. O orçamento foi elaborado com base nos cargos solicitados conforme

as seguintes explicações:

1. O Orçamento foi realizado de conformidade com a Resolução nº 127/2025- COU, de

07/08/2025, do Conselho Universitário — COU.

2. Segue a proposta:
de R$ 78.850,00 (setenta e oito mil oitocentos e cinquenta reais). O Orçamento foi claborado

para uma previsão de 01 até 1.000 candidatos inscritos e com inscrição deferida. Caso o número

de inscritos ultrapasse o previsto, a UNIOESTE cobrará um adicional de 55,00 (cinquenta

e cinco reais) por candidato excedente acima de 1.000 CANDIDATOS. Valor esse que será

pago juntamente com à segunda parcela.

3. A proposta está embasada conforme quadro de cargos descrito no termo de referência e o

número de questões e tipo de prova descritas para todos os cargos.

4. Na proposta poderá ser considerada uma nota de corte, para que os candidatos sejam

considerados classificados.
5. A proposta prevê para os cargos de Nível Fundamental o número de 50 questões obj etivas de

múltipla escolha com quatro alternativas, sendo somente uma correta. Com provas de

Português 10 questões, 10 de Matemática e raciocínio lógico: 10 questões de conhecimentos

gerais e 20 questões de conhecimento Específicos do emprego público, conforme

especificado no Termo de Referência.
6. A proposta prevê para os cargos de Nível Médio e Técnico o número de 50 questões objetivas

de múltipla escolha com quatro alternativas, sendo somente uma correta. Com provas de

Português 10 questões, 10 de Matemática e raciocínio lógico; 10 questões de conhecimentos

gerais, 5 de conhecimento de informática e 15 questões de conhecimento Específicos do

emprego público, conforme especificado no Termo de Referência.

7. A proposta prevê para os cargos de Nível superior o número de 50 questões objetivas de

múltipla escolha com quatro alternativas, sendo somente uma correta. Com provas de

Português 10 questões, 10 de Matemática e raciocínio lógico; 10 questões de conhecimentos

gerias, e 20 questões de conhecimento Específicos do emprego público, conforme

especificado no Termo de Referência.
8. A proposta prevê para os cargos de magistério e Fonoaudiólogo terá prova de Títulos

conforme o do termo de referência.

Reitoria - CNPJ 78680337/0001-84 PARANÁ PREFEITURA tt
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9. A proposta prevê para os cargos de Nível Superior somente provas objetivas.
10. A proposta prevê prova Prática para o cargo de Motorista e Construtor Civil, conforme

especificado no Termo de Referência.
11. A proposta prevê que a Unioeste fará a verificação presencial da banca de Heteroidentificação

(banca de PPP) e um único dia a ser marcado em comum acordo com a prefeitura,
12. A proposta prevê que as provas objetivas serão aplicadas em dois períodos (parte da manhã

e na parte da tarde), no município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.
13. Forma de pagamento: 50% será efetuado, após a Homologação das inscrições do Concurso

Público e 25% após a publicação da nota da Prova Objetiva e os 25% restante após a entrega
do relatório final.

14. A UNIOESTE elabora Concursos somente de forma completa com todas as ctapas desde a
inscrição até a homologação do certame;

15. Esta Coordenadoria auxilia na elaboração de todos os Editais que deverão ser publicados no
site de Concursos da UNIOESTE e no Diário Oficial do Município;

16. O Cronograma para realização do Concurso deve ser feito de comum acordo com esta
Coordenadoria, a fim de ajustar todas as atividades do certame e dos prazos legais a serem
observados na forma da legislação aplicável os quais cumpriremos rigorosamente; desde que
não conflite com outros concursos já em andamento;

17. As provas são elaboradas por docentes credenciados pela UNIOESTE e cadastrados nesta
Coordenadoria, tendo a responsabilidade da elaboração, revisão, acompanhamento e
responder a todos os recursos interpostos pelos candidatos;

18. Esta Coordenadoria poderá realizar o Concurso na forma de dispensa de licitação e/ou
inexigibilidade por ser uma instituição pública de ensino, pesquisa e extensão possuindo em
seu Estatuto a prerrogativa de oferecer uma prestação de serviço de notório saber e técnica;

19. Possuímos toda documentação necessária para agilizar o processo, para a contratação de
serviços técnicos, de natureza singular, com profissionais de notória especialização.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a
Rua Universitária nº 1619, Cascavel, Paraná, CEP: 85819-110, inscrita no CNPJ sob o nº 78.680.337/0001-
84, Telefone (45) 3220-3000, e-mail: cogeps(Ounioeste.br, neste ato devidamente representada pelo Reitor
Prof. Dr. Alexandre Almeida Webber, portador do RG nº 474.121-9 e CPF/MF nº 941.238.109-34 e Professor
Dr. Carlos Alberto Piacenti CPF 461.225.406-68, coordenador da COGEPS

Nos colocamos à disposição para outras informações e esclarecimentos acerca do certame.
Atenciosamente,

ud

ES

Prof. Dr. CARLOS ALBERTO PIACENTI
Coordenador Geral de Concursos e Processos Seletivos da Unioeste

45 32207452 OU 45 999314602

A/C Departamento de Recursos Humanos
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DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
A, FUNDAÇÃO
DE emu UNICENTRO

1. APRESENTAÇÃO
A FAU - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro-

Oeste, criada pela Assembleia Geral dos membros instituidores, no dia 04 de novembro de
1999, é pessoa jurídica de direito privado, constituída sem fins lucrativos e por prazo
indeterminado, com autonomia administrativa e financeira.

A Fundação tem foro na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, com sede na Rua
Padre Salvatore Renna, nº 875, Bairro Santa Cruz, CEP nº 85.015-430.

1.1. OBJETIVOS DA FUNDAÇÃO
Constituem objetivos básicos da FAU apoiar a UNICENTRO, por meio de fomento de

projetos de desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão universitária; prestar
serviços técnicos ou científicos a pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado,
diretamente ou por intermediação; produzir, industrializar e fazer circular bens; desenvolver
atividades de consultoria, de auditoria e de assessoria; conceder incentivos a servidores e
alunos de graduação e pós-graduação de acordo com regulamentação própria; desenvolver e
ministrar atividades de ensino, pesquisa e extensão; disseminar conhecimentos; integrar a
Universidade à comunidade, entre outros.

A FAU, na consecução de seus objetivos, pode firmar acordos, convênios e contratos,
além de articular-se com órgãos ou entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

Pelas suas peculiaridades estatutárias, por possuir elevada reputação ético-profissional,
e, ainda, por não ter fins lucrativos, a FAU - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da
Universidade Estadual do Centro-Oeste pode ser contratada através de dispensa de
licitação, nos termos do inciso XV, artigo 75, Lei 14.133/21.

2. PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

2.1. OBJETO: Contratação de Fundação de Apoio ligada a Instituição de Ensino
Superior brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa ou do ensino, sem
fins lucrativos e que detenha inquestionável reputação ético-profissional, para elaboração de
CONCURSO PÚBLICO para provimento de Cargos Públicos do Município de RIO BONITO
DO IGUAÇU-PR, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução
de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão,
aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução
dos serviços.

2.2. PREÇO PROPOSTO
Para a realização do Concurso Público da Prefeitura do Município de Rio Bonito do

Iguaçu-PR, a FAU propõe o valor global fixo de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e
oitocentos reais) para um total estimado de 500 candidatos inscritos.

Caso o número de inscritos se confirme maior que 500 candidatos inscritos, haverá
custo adicional de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por candidato excedente.

2.3. FORMA DE PAGAMENTO
Pagamentos feitos pelo contratante em 03 parcelas, conforme segue:
1a Parcela: 50% (cinquenta por cento) em até 05 (cinco) dias após a homologação das

inscrições. Na eventualidade de existirem candidatos excedentes, o quantitativo será informado
via ofício, e o pagamento do valor será incluído, no mesmo prazo de até 05 (cinco) dias após a
homologação das inscrições;

22 Parcela: 30% (trinta por cento) em até 05 (cinco) dias após a entrega do resultado
da prova objetiva;

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OES' TE
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3a Parcela: 20% (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias após a homologação do

concurso.

3. TABELA DE CARGOS:

(L)

CARGA
ITEM | CARGOS REQUISITOS HORÁRIA | VAGAS A VNLINÇÃO

SEMANAL

ASSISTENTE . sas a
01 ADMINISTRATIVO Ensino Médio Completo 40 horas CR Objetiva

Ensino Médio Completo | com sa
02 | ATENDENTE DE CRECHE Formação de Docentes (Magistério) 40 horas | 7+CR Objetiva

03 | CONSTRUTOR CIVIL Ensino Fundamental Completo ate o 44 horas |03+€CR Objetiva +

9º ano Prática

ha / . ani Objetiva +
04 | FONOAUDIOLOGO Superior Completo em Fonoaudiologia | 40 horas 1+CR Títulos

Ensino Fundamental Completo e CNH
categoria D ou superior. Cursos de Objetiva +

DS ad transporte coletivo de passageiro, Ahora | GFER Prática

transporte escolar e de emergência

06 | PROFESSOR Superior Completo em Pedagogia 20 horas | 28 + CR Es +

07 | ZELADORA Fra Fundamental Completo até 0] 44 horas | 5+CR | Objetiva

08 | ASSISTENTE SOCIAL Superior completo em Assistência| »o horas | 1+R | Objetiva +
Social Títulos

Superior Completo Engenharia Civil, da

09 FISCAL DE POSTURAS E Arquitetura, Administração, Gestão| 40 horas 1+CR ab ia
OBRAS pera Em Títulos

Pública, Direito

Na 4. PROVA OBJETIVA

A prova objetiva será composta por questões inéditas, conforme quadro abaixo:

» 10 Língua Portuguesa;
> 10 Matemática/Raciocínio Lógico;

Para todos os cargos: > 05 Conhecimentos Gerais/Atualidades;

| » 25 Conhecimentos Específicos.

A aplicação da prova terá duração de até 04 (quatro) horas, para realização da prova

objetiva, na cidade de Rio Bonito do Iguaçu-PR.
Para aplicação da prova objetiva sera considerado 02 (dois) períodos, sendo matutino e

vespertino.
Os títulos deverão ser entregues no dia de realização da prova objetiva em envelope

lacrado.
Serão convocados para a prova prática, até 302 colocação dos aprovados,

empatados na última colocação.

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE
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5. TAXAS BANCÁRIAS 50)

O custo das despesas bancárias (taxas dos boletos) será custeado pela Contratante. U

6. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS — LGPD

(Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018)
As contratantes deverão observar e fazer com que seu pessoal observe toda legislação e

regulação especial vigente e aplicável sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física

identificada ou identificável, classificados como “dados pessoais”, sejam esses relativos à sua

própria equipe (funcionários, representantes, prepostos ou contratados), sejam esses relativos

ao pessoal da parte contrária, ou também fornecedores, clientes e terceiros envolvidos ou não

nestes trabalhos. A inobservância a essas condições, além de obrigar a infratora no pagamento

de multa fixada em lei ou por contrato, ainda sujeitará o transgressor às sanções e reparações

cabíveis. Desta forma, para a execução deste contrato cada uma das partes será

individualmente responsável por seus procedimentos específicos, adequação, observância e

conformidade em relação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD (Lei Nº 13.709 de

14 de agosto de 2018), respondendo, da mesma forma, isoladamente, pela adequação de sua

política de proteção específica, segurança de seus meios e pela implementação de medidas de

prevenção ao vazamento de informações. Comprometendo-se, ainda, na demonstração da

adoção e manutenção desses procedimentos sempre questionadas diretamente por autoridade

competente, ou mesmo se necessário à defesa parte contrária, em processo administrativo ou

judicial, em havendo discussão relacionada ao ora pactuado ou relação direta com o

cumprimento deste contrato.

7. DADOS DA FUNDAÇÃO
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro Oeste

CNPJ nº 03.757.610/0001-22
Rua Padre Salvatore Renna, nº 875, Bairro Santa Cruz, Guarapuava-PR

Telefone: (42) 3621-1410 / 3621-1418
E-mail: concursosfauQfundacaounicentro.com.br
Responsável pelo contato: Janine Lenart Copetti

Essa proposta comercial tem validade de 60 (sessenta) dias.

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da análise desta proposta.

Guarapuava, 12 de setembro de 2025.

PAU LO SERGIO pa de forma digital
or PAULO SERGIO

SYRITIUK:6041 syrimvKk:50416459900
Dados: 2025.09.12

6459900 08:26:28 -03/00'
Prof. Pauío Sergio Syritiuk
Diretor Presidente - FAU
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dPunicampo
Campo Mourão/PR., 12 de setembro de 2025

À
Secretaria de Administração
Ao Depto de Recursos Humanos
Rio Bonito do Iguaçu — Estado do Paraná

Prezados Senhores,

O Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e Social,

é uma associação privada, de natureza não lucrativa e duração ilimitada, com sede na cidade de

Campo Mourão, criado em 2015 por iniciativa da Faculdade UNICAMPO, tendo como principais

objetivos:
e Contribuir com a Faculdade UNICAMPO de Campo Mourão, através do apoio e do

fomento a projetos de desenvolvimento do ensino, da pesquisa, da cultura, do

desenvolvimento social e da extensão universitária;

e Ministrar, aprovar, promover ou desenvolver, por todos os meios, O ensino, a

pesquisa, a extensão e O desenvolvimento tecnológico, bem como as atividades

artísticas, culturais e sociais;
e Promover e realizar concursos públicos, testes seletivos, cursos e treinamentos

especializados, auditorias preventivas e punitivas.

O Instituto UNICAMPO pode ser contratado por inexigibilidade, conforme base legal abaixo:

e BASE LEGAL. Art. 75, inciso XV, da Lei n. 14133/2021

e XV - Para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade

estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa,

extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à

inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas

atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social

da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação

ética e profissional e não tenha fins lucrativos;

Dispomos de estrutura, equipe técnica, pessoal e responsabilidade para atender,

com eficiência, as necessidades da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu / PR.

1. OBJETO
Contratação de Instituição especializada para prestação de serviços relativos ao

planejamento, organização e realização de Concurso Público com a aplicação de Provas

Objetivas, de Títulos e Prática para a seleção dos candidatos para provimento de vagas em

(44) 3016 - TIDO (44) 9
www. institutounicampo.com.br
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cargos efetivos e reservas, de nível fundamental, médio e superior, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

2. CARGOS

CARGOS PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE IMEDIATO
— CONCURSO PÚBLICO -

Nº DESCRIÇÃO DA VAGA CARGA NÍVEL QUANTID
HORÁRIA ADE

01 [ASSISTENTE ADMINISTRATIVO | 40 H/s Ensino médio completo CR

02 ASSISTENTE SOCIAL 20 H/s Superior completo em 1+CR
Assistência Social 8 Registro no

CRESS
03 Ensino Médio Completo com 7+CR

ATENDENTE DE CRECHE 40 H/s Formação de Docentes
(Magistério) e/ou

04 CONSTRUTOR CIVIL 44 H/s Ensino Fundamental completo | 03 + CR
até o 9º ano

05 FISCAL DE POSTURAS E 40 H/s Superior Completo Engenharia | 1+CR
OBRAS Civil, Arquitetura, Administração,

Gestão Pública, Direito
06 FONOAUDIÓLOGO 40 H/s Superior Completo em 1+CR

Fonoaudiologia + Registro no
CRFas

07 Ensino Fundamental Completo e| 8+ CR

MOTORISTA 44 H/s CNH categoria D ou superior.
Cursos de transporte coletivo de
passageiro, transporte escolar e

de emergência

08 PROFESSOR 20 H/s Superior Completo em 28+CR
Pedagogia

09 ZELADORA 44 His | |Ensino fundamental completo até 5+CR
o9º ano

3. COMPOSIÇÃO DAS PROVAS:

As Provas Objetivas serão compostas por questões inéditas com 05 (cinco)

alternativas cada e somente 01 (Uma) questão correta, a saber:

Nível Português Matemática Conhecimentos |Conhecimentos Total
Escolar Gerais Específicos

Todos os | 10 questões 10 questões 05 questões 25 questões 50
Níveis Questões

Rua Edmundo Mercer, 408
Centro, Campo Mourão

CEP 87301-080
(44) 3016 - TIDO (h4) 9 9748 - 0880

www. institutounicampo.com.br

|



s

dy Instituto p

O Instituto Unicampo realizará a avaliação de todos os documentos

encaminhados pelos candidatos para a Prova de Títulos, de acordo com as condições edilícias

fixadas.

4. VALORES
Pela prestação dos serviços, ora apresentados, será cobrado o valor global de R$

36.000,00 (trinta e seis mil reais) para até 400 (Quatrocentos) candidatos inscritos; caso o limite de

candidatos inscritos seja ultrapassado, o Município de Rio Bonito do Iguaçu, deverá remunerar o

Instituto Unicampo em R$ 50,00 (cinquenta reais) por candidato excedente.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MOMENTO DO DESEMBOLSOVALOR DO

CONTRATO
60% 15 dias após a homologação das inscrições.

20% 15 dias após a aplicação das provas objetivas.

20% 15 dias após divulgação do resultado final.

Eventuais Valores
priundos das inscrições
sxcedentes

15 dias após divulgação do resultado final.

O presente instrumento possui validade de 120 (Noventa) dias.

As informações prestadas neste instrumento são para uso exclusivo do Município

de Rio Bonito do Iguaçu- Pr, sendo vedada sua utilização por terceiros.

Colocamo-nos inteiramente à disposição.

Cordialmente

INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADÊMICO,

CIENTÍFICO E SOCIAL
Renato Pacholek

Diretor

Centro, Campo M
CEP 87301-080

(44) 3016 - TIDO (44) 9 9748 - 0880
www. institutounicampo.com.br
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AUTORIZAÇÃO PARA CONCURSO PÚBLICO

O Município de Rio Bonito do Iguaçu, por seu representante legal Sr. Sezar Augusto

Bovino — Prefeito Municipal, vem através deste, autorizar a abertura do Concurso Público nº

001/2025 conforme demanda apresentada pelos secretários municipais de Educação, Cultura e

Esporte, Secretaria de Obras e Urbanismo, Secretaria de Viação e Secretaria de

Administração, as quais descreve a necessidade de perdurar os serviços e atendimentos nas

respectivas secretarias

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de setembro de 2025.

. Ed O

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA

O presente Projeto Básico, elaborado pelo Gabinete

do Secretário Municipal de Administração, tem como objetivo

a contratação de uma Universidade, Faculdade Pública ou

Privada, ou ainda de instituição de ensino superior sem fins

lucrativos, para a organização e execução de concurso público

destinado ao provimento de vagas € à formação de cadastro de

reserva para cargos públicos do Município de Rio Bonito do

Iguaçu.
== — a

1. DO OBJETO Ú | O0ABIL

A contratação da proposta mais vantajosa visando à seleçãorder al

Universidade, Faculdade Pública ou Privada, ou instituição de ensino

superior sem fins jJucrativos. para a organização € execução de concurso

público destinado ao provimento de vagas € à formação de cadastro de

reserva para cargos públicos do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

2. DA JUSTIFICATIVA

A presente justificativa tem como fundamento os incisos II e III do artigo 37 da

Constituição Federal de 1988, os quais estabelecem que a investidura em cargo ou

Sus emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de

provas e títulos, conforme a natureza é à complexidade do cargo, sendo vedado o

provimento por outros meios, salvo as exceções legais para cargos em comissão.

Ainda, o dispositivo constitucional determina que o prazo de validade do concurso

será de até dois anos, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.

Dessa forma, a realização de concurso público por meio de instituição

qualificada visa assegurar O cumprimento dos princípios constitucionais que regem a

administração pública — legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência —, promovendo a regularidade no provimento de cargos efetivos no âmbito

do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

A Administração Pública Municipal possui necessidade contínua de manter um

cadastro atualizado de candidatos aptos a assumirem cargos que compõem o quadro

permanente de servidores, considerando as demandas regulares dos serviços públicos.
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O preenchimento de tais cargos deve se dar por meio de concurso público, conforme

determinações legais e orientações do Tribunal de Contas, especialmente em razão da

natureza permanente e habitual das funções exercidas.

Além disso, é necessário considerar fatores como aposentadorias previstas,

exonerações voluntárias, desligamentos por processos disciplinares, falecimentos e

doenças graves que resultem no afastamento definitivo de servidores. Tais situações,

muitas vezes imprevisíveis, impactam diretamente na continuidade e na qualidade dos

serviços públicos prestados à população.

Diante desse cenário, a Administração entende ser imprescindível a abertura de

concurso público para o preenchimento das vagas constantes em anexo, bem como

para a formação de cadastro de reserva, que possibilitará resposta imediata às futuras

demandas das secretarias e departamentos, contribuindo para a adequada execução das

políticas públicas municipais.

Cumpre destacar que, atualmente, encontra-se em vigor um Processo Seletivo

Simplificado, com caráter exclusivamente temporário, destinado a suprir demandas

emergenciais até a realização do certame efetivo. Ressalta-se, ainda, que não existem

concursos públicos vigentes no âmbito do Poder Executivo Municipal que possam ser

utilizados para o provimento das vagas atualmente necessárias.

A estimativa de vagas e a justificativa para cada cargo foram apresentadas

individualmente pelos secretários municipais, com base nas necessidades específicas

de suas respectivas pastas, e podem ser visualizadas no Estudo Técnico Preliminar.

Dessa forma, justifica-se a contratação de instituição pública ou privada de

ensino superior, ou instituição sem fins lucrativos, com notória capacidade técnica e

experiência na organização de concursos públicos, para a execução do certame, que

contemplará provas objetivas, provas de títulos e provas práticas, conforme a natureza

de cada cargo.
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3. DO CADASTRO RESERVA, DAS VAGAS E DA LINHA DE CORTE.

As vagas destinadas a cada cargo/área/especialidade e das que vierem a ser

criadas durante o prazo de validade do concurso, respeitando no que couber em cada

caso os percentuais sobre as vagas especiais destinadas as cotas previstas na lei.

A nota de corte deverá ser de 60% (sessenta por cento) do valor total da prova

escrita, sendo que a pontuação igual ou superior a tal percentual estará classificada, e

portanto, ficam os candidatos aptos a realizarem as provas praticas ou provas de

títulos.

Os candidatos que não atingiram o aproveitamento mínimo de 60% (sessenta

por cento) nas provas escritas, serão automaticamente desclassificados, e não

passaram para as fases seguintes:

* A prova escrita objetiva tem caráter eliminatório; ao

* A prova escrita dissertativa tem caráter eliminatório;

* A prova de avaliação pratica tem caráter eliminatório;

* A prova de títulos não possui caráter eliminatório, somente importaram na

classificação final do concurso.

A seguir, apresentamos a disposição dos cargos e vagas necessários, bem como

o cadastro reserva no âmbito do Município de Rio Bonito do Iguaçu.
NIVEL FUNDAMENTAL Ra a
CONSTRUTOR CIVIL 44/HS SEM 3+CR
MOTORISTA 44/HS SEM 8+CR
ZELADORA 44/HS SEM S+CR
NÍVEL MÉDIO
ATENDENTE DE CRECHE 40/HS SEM 7+CR
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40/HS SEM CR
ENISNO SUPERIOR
ASSISTENTE SOCIAL 20/HS SEM CR
FISCAL DE POSTURAS E OBRAS 40/HS SEM 1+CR
FONOAUDIÓLOGO 40/HS SEM 1+CR
PROFESSOR 20/HS SEM 28+CR

CR — Cadastro reserva Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver
vacância de vagas ou criação de novas vagas no cargo durante a vigência do Concurso
Público.
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4. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO

Em face das peculiaridades do objeto do presente projeto, faz-se necessário
solicitar propostas para instituições/empresas com estrutura e tecnologia necessárias
para realizar concurso da magnitude requerida para o certame em questão e ainda
possuir:

1) Vasta experiência na realização de concursos para órgãos públicos;

2) Experiência na realização de concurso público de nível municipal;

3) Ter realizado concursos com mais de 500 candidatos inscritos;
4) Mecanismos de segurança utilizados para a prevenção de fraudes;
5) Mecanismos de segurança na confecção, impressão e deslocamento das provas;
6) Experiência em aplicação de provas práticas e provas de títulos.

Será necessário que a instituição/empresa contratada apresente documentos
comprobatórios de natureza jurídica e outros que fundamentem a reputação ético
profissional, como:

a) Estatuto ou Contrato Social;

b) Atas das últimas eleições, na hipótese de Estatuto; ;
c) Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;

d) Certidão negativa de débitos junto ao INSS;

e) Certidão quanto a débitos relativos a tributos federais e da dívida ativa da União.
£) CNPJ;

g) Atestados de capacidade técnica e outros (diversos).

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Caberá à Contratada realizar o concurso público. na forma indicada neste
projeto, de forma a garantir a completa e efetiva consecução do objetivo nele
explicitado, sempre com a observância das normas legais incidentes e das disposições
que se seguem na lei.

e A proposta deverá ser feita em folha timbrada com o nome da

instituição, preferencialmente.
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6. DA PUBLICAÇÃO DE EDITAIS
Seguindo como referência os concursos públicos anteriormente realizados pelo

Município de Rio Bonito do Iguaçu, pretende-se que os encargos financeiros
assumidos pelo Município se restrinjam à elaboração e às publicações oficiais dos
editais, excluindo-se, entretanto, os custos relativos à divulgação das listas
discriminativas de candidatos, as quais deverão ser publicadas no site da instituição
organizadora do concurso e no portal oficial do Município.

7. DAS EXPECTATIVAS DE CANDIDATOS

Tendo em vista o primeiro levantamento, levou-se em consideração o número
de candidatos relativos aos concursos realizados nos anos de 2021 com 1165 inscritos
e 2023 com 944 inscritos, sendo definida a expectativa de 500 candidatos para o
presente concurso público, considerando que nos certames anteriores o número de
cargos e vagas ofertados eram maiores.

8. DAS OBRIGAÇÕES
8.1 DA CONTRATADA

Na execução do contrato, compete especificamente a contratada, as seguintes
obrigações:

* Realizar o concurso público para provimento de cargos de nível fundamental, médio e
superior do Município de Rio Bonito do Iguaçu, com a observância da legislação e
das normas aplicáveis ao concurso público, e, ainda, das disposições que se seguem.

e Realizar os trabalhos que lhe são atribuídos com estrita observância aos preceitos da
transparência, impessoalidade, moralidade, eficiência e legalidade, considerando as
normas legais municipais, estaduais e federais que norteiam o assunto;

e Possuir estrutura como leitora de gabarito e sistema de informação, apropriada e capaz
de atender as obrigações por parte da contratada:

e Adaptar o sistema de informação com vistas às necessidades da contratante:
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* Observar as regras dispostas no Edital de Abertura de Concurso, o qual será elaborado
pelo Município em conjunto com a contratada;

e Receber as inscrições dos candidatos por meio eletrônico;

* Receber e analisar os requerimentos de isenção da taxa de inscrição, de acordo ES o.
previsto em legislação municipal e edital de concurso;

e Fornecer arquivo digital dos candidatos inscritos, contendo todos os dados e
informações contidos na ficha de inscrição destes;

* Adaptar as provas e os locais de realização das provas, de acordo com as necessidades
declaradas por candidatos com deficiência, após devidamente homologadas e
autorizadas pela Comissão Organizadora do Concurso;

* Disponibilizar no site da contratada todas as informações referentes ao concurso, tais
como: editais, avisos, gabaritos e outros, para consulta e impressão:

* Disponibilizar o ensalamento dos candidatos para consulta e impressão via Internet;
* Elaborar, aplicar c corrigir as provas escritas para os cargos previstos;

* As provas deverão ser elaboradas por profissionais comprovadamente habilitados para
as quais deverão ser consideradas as especificidades do cargo, tais como: nível de
escolaridade, conteúdo programático e atribuições e habilidades do cargo;

o * Organizar, fiscalizar, aplicar e apurar as provas práticas;

e Organizar, fiscalizar, aplicar e apurar as provas de títulos;

* Fomecer os resultados das provas por cargo, com classificação e desempate, contendo:
número da inscrição, nome do candidato, data de nascimento, número do documento
de identificação e total de acertos nas questões específicas, quando couber, e
média/nota final, por meio de documento impresso e em arquivo de editor de texto ou
planilha eletrônica. Deverá a empresa fornece arquivo digital em formato “CSV”
conforme layout do Sistema Integrado de Atos de Admissão de Pessoal — SIAP e com
todas as informações que o SIAP exige para envio correto dos arquivos;

* Disponibilizar e remunerar os fiscais, coordenadores e equipes responsáveis pela
limpeza, segurança e de primeiros socorros nos locais de realização das provas, bem
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como providenciar os equipamentos e insumos necessários para o desenvolvimento
das atividades pertinentes ao certame;

* Fornecer as respostas e fundamentação de possíveis recursos, dentro dos prazos
estabelecidos pela Comissão Organizadora de Concursos do Município;

* Os recursos dos candidatos deverão ser endereçados primeiramente a Comissão de
Concurso do Município. O Município fará o repasse à contratada dos recursos que
serão necessários pareceres/respostas para fundamentar a decisão, que caberá a
Comissão emitir. Se a contratada possuir forma de recebimentos dos recursos que
considere eficiente e eficaz, este Município poderá avaliar tal opção quando da
elaboração do edital de abertura do concurso.

e As respostas dos recursos deverão ser encaminhadas à Comissão Organizadora de
Concursos do Município, devendo ser apresentadas de forma clara, concisa e
fundamentadas.

* Manter representante da instituição, formalmente constituído, durante o período de
organização, realização e conclusão do certame, o qual deverá manter-se disponível
para o repasse de orientação por parte da contratante;

* Manter contato com os órgãos públicos responsáveis pela segurança e tráfego na
localidade da realização das provas, objetivando conservar a segurança, a organização
e a ordem nos locais de realização das provas;

* Apresentar antes da finalização dos trabalhos declaração de que os responsáveis pela
elaboração/correção das provas não são cônjuges, companheiros ou companheira, e
parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau, dos candidatos inscritos;

e Cumprir as orientações e recomendações proferidas pelo Contratante e demais órgão
de controle interno e externo

e Todos os equipamentos, materiais de expediente e demais insumos decorrentes da
organização e realização de todas as etapas do processo seletivo abrangidas neste
certame são de responsabilidade da contratada, ressalvados os casos explicitamente
previstos neste Edital.

“o
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* A contratada deverá manter os originais dos gabaritos dos candidatos em arquivo, por
06 (seis) meses, a contar da data da homologação final do Concurso, fornecendo
cópias originais para análise, quando solicitado pelo Contratante.

e Responder as diligencias necessárias quando solicitado para os órgãos competentes na
análise e realização do concurso público:

* O recolhimento dos valores relativos às taxas de inscrição deverá ser diretamente aos
cofres públicos, vedado o recebimento direto de quantias pela contratada, nos termos
do artigo 56 da Lei 4320/64, em atendimento ao princípio da unidade de tesouraria é
recomendações do Tribunal de Contas do Estado no Paraná no Acórdão 3332/2022.

8.2 DO CONTRATANTE

Na execução do contrato, compete especificamente ao Município de Rio Bonito do
Iguaçu, as seguintes obrigações:

e Fornecer todas as informações necessárias à elaboração do concurso, tais como a
legislação atinente ao certame, número de vagas, descrição das atribuições dos
cargos, remuneração, requisitos para provimento, assim como outras informações
relevantes;

e Elaborar, em conjunto com a instituição contratada, todos os editais e comunicados
pertinentes ao concurso público, bem como as alterações necessárias aos referidos
editais;

* Designar comissão do concurso para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
* Articular-se com a instituição contratada quanto às datas relativas às atividades

constantes no contrato e no cronograma estipulado;

Solicitar informações à instituição contratada via ofício ou e-mail, endereçado ao
diretor geral da instituição ou responsável formalmente designado, que subsidiarão as
respostas aos recursos administrativos e às ações judiciais propostas em desfavor do
Município de Rio Bonito do Iguaçu, os quais serão respondidos em um prazo mínimo
de 05 (cinco) dias úteis a contar de seu recebimento, respeitados os prazos judiciais de
acordo com a natureza da ação judicial; TN

| PRA
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||
Notificar a instituição contratada a respeito de imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

Publicar todos os editais e os comunicados pertinentes ao Concurso, na forma
eletrônica no site oficial do Município, e os editais, no Diário Oficial do Município;

Proporcionar as facilidades necessárias para que a instituição contratada possa
executar os serviços descritos no contrato dentro das normas estabelecidas;

Atender, conjuntamente, aos candidatos que tenham dúvidas quanto à legislação ou à
regulamentação do concurso público;

Informar à Contratada a data de homologação do concurso público;

Prover a Contratada, em caso de questionamento judicial a respeito da matéria
relacionada ao concurso, no limite de sua responsabilidade, de meios e subsídios
jurídicos para que ela possa, em juízo, defender a validade do concurso público;

Responsabilizar-se pela arrecadação das taxas de inscrição:

Firmar convênio com instituição bancária para recolhimento dos valores de inscrição,
arcando com eventuais despesas;

Efetuar o pagamento à instituição contratada na forma e prazos acordados;

Responsabilizar-se pelo envio das informações a seguir, bem como pela validação do
documento de arrecadação;

Encaminhar, com até 20 dias de antecedência do início do período de inscrição, as
informações necessárias para a confecção dos documentos de arrecadação e
providenciar a sua validação com até 10 dias de antecedência do início do período de
inscrição.

A inobservância dos prazos indicados no subitem anterior, se for o caso, poderá
resultar compensação em número de dias de atraso em relação às datas para
divulgação do edital de abertura do certame é das provas iniciais.
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A

9. DAS PROVAS

À instituição contratada deverá aplicar provas objetiva escrita, provas práticas,
prova dissertativa e provas de títulos, conforme as especificidades do cargo. Todas as
regras e etapas das fases de realização das provas deverão constar detalhadamente do
edital de abertura do certame.

9.1 DAS PROVAS ESCRITAS

É de responsabilidade da contratada a organização e realização de todas as
etapas referentes à prova escrita.

9.1.1 DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS
As provas deverão ser constituídas de questões objetivas, inéditas ou de

domínio público, de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas diferentes, com
apenas uma opção correta, e de elaboração de texto, quando couber.

Não poderão constar dentre as alternativas de respostas das questões as opções
“N.D.A”, “nenhuma alternativa”, ou “todas as alternativas estão corretas” e/ou
alternativas similares.

As questões da prova escrita não poderão se repetir entre cargos aplicados em
turnos ou datas diferentes.

A prova escrita será composta pelo número de questões, abrangendo as
seguintes áreas de conhecimento, organizados na forma abaixo, para os cargos.
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HS*
1. CONSTRUTOR CIVIL 44 .

9º ANO COMPLETO
ENSINO FUNDAMENTAL ATÉ O

2. MOTORISTA 44 HS* .
9º ANO COMPLETO

e CNH CATEGORIA D
e CURSOS DE

COLETIVO,

EMERGÊNCIA.

ENSINO FUNDAMENTAL ATÉ O

TRANSPORTE
TRANSPORTE

ESCOLAR ETRANSPORTE DE

3. ZELADORA
9º ANO COMPLETO

e NÍVEL FUNDAMENTAL ATÉ O
* Condicionado à realização de prova escrita objetiva e prova prática

CRECHE* DOCENTES

Conteúdos Quantidade de Peso Total de
questões individual pontos

Língua Portuguesa 10 3,0 30,00
Matemática 10 3,0 30,00
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,00
Conhecimentos 4 àEspecíficos 18 id d,08)

Lo TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00

E NEEM E CEE
4. ATENDENTE DE e MAGISTÉRIO/FORMAÇÃO DE
5. ASSISTENTE e ENSINO MÉDIO COMPLETO 3]

ADMINISTRATIVO *
* Condicionado à realização de prova escrita objetiva

; uantidade de Peso Total de ||
E Gondeihdirs É questões individual pontos
Língua Portuguesa 10 2,5 25,00
Matemática 10 2.5 25.00
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,00
Conhecimentos 10 40 40.00
Específicos ? '

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 |



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu R ar:
E-mail: prefeitura(driobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu  - Paraná

sê E — NIVEL SUPERIOR |. SE E
6. ASSISTENTE SOCIAL 20 e ENSINO SUPERIOR COMPLETO

H/S * EM ASSISTÊNCIA SOCIAL
7. FISCAL DE POSTURAS E ENSINO SUPERIOR COMPLETO

OBRAS* EM: Engenharia Civil,
Arquitetura, Administração,
Gestão Pública ou Direito.

8. FONOAUDIÓLOGO* e ENSINO SUPERIOR COMPLETO
EM FONOAUDIOLOGIA

9. PROFESSOR 20 HS* e ENSINO SUPERIOR COMPLETO
EM PEDAGOGIA

* Condicionado à realização de prova escrita objetiva e prova de títulos.

E Quantidade de Peso Total deConteúdos É poemaquestões individual pontos
Língua Portuguesa 10 2,0 20,00
Matemática 10 1.0 10,00
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,00
Re sets 20 3,0 60,00Específicos

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00

É de responsabilidade da contratada a elaboração do conteúdo programático o
qual deverá ser revisado e aprovado pela comissão do concurso.

As questões deverão ser elaboradas, rigorosamente, em concordância com o
conteúdo programático divulgado e atribuições dos cargos.

É de responsabilidade da contratada providenciar a adaptação das provas, dos
equipamentos necessários e das salas especiais para os candidatos com deficiência,
beneficiados com a reserva de vagas, conforme previamente deliberado pela Comissão
de Concurso do Município.

Às provas escritas poderão ser aplicadas aos candidatos em datas, locais e
horários diferenciados desde que justificado, prevalecendo a opção por único local,
sendo prerrogativa do Município a definição das datas e horários de realização das
provas.
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N n NIE |

. RIO SCaITO DO tt u.eR|
As provas aplicadas deverão ser disponibilizadas aos candidatos ra forma

definida pelo Município.

A correção das provas escritas objetivas deverá ser realizada por meio de

leitura eletrônica/automatizada de cartões resposta sendo que esses deverão ser

devidamente identificados com os dados pessoais do candidato e cargo pretendido,

devendo, ainda, conter campo específico para o colhimento da assinatura do candidato

e dos fiscais de sala e, em havendo redação, as folhas definitivas para fins de correção

não poderão conter dados do candidato, exceto código de identificação.

A contratada deverá fornecer os resultados da prova escrita no prazo definido
no presente edital, contendo o número da inscrição, o nome do candidato, o número do
documento de identificação, a data de nascimento, as notas dos candidatos, inclusive
da redação quando houver, total de acertos nas questões específicas para fins de

desempate de nota e, caso seja a última ctapa do cargo, a classificação final,
obedecidos todos os critérios de desempates.

O desempate será realizado pela contratada, seguindo critérios objetivos
definidos em edital, devendo o relatório de resultado final ser entregue ao Município
com os desempates já realizados. Será utilizado o sorteio como último critério, sendo
aplicado somente se persistir o empate depois de aplicados todos os demais critérios.
Caso seja necessário utilizar o sorteio, ficará a cargo da Comissão Organizadora de
Concurso realizá-lo.

É de responsabilidade da contratada a disponibilização dos locais de realização
das provas escritas, sendo que, na data de realização, esses deverão estar devidamente
higienizados, organizados, identificados e sinalizados para o recebimento dos

candidatos;

O ensalamento dos candidatos deverá ser realizado respeitando-se a capacidade
de cada sala, garantindo um espaçamento mínimo entre os candidatos, de forma a
evitar a comunicação entre eles c garantir a lisura do processo e um ambiente
adequado ao candidato.

O ensalamento dos candidatos com deficiência deverá ser feito de forma a
respeitar sua deficiência e a condição especial solicitada.
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É de responsabilidade da contratada a contratação de profissionais habilitados e
capacitados para a elaboração das provas, sendo, também, de sua inteira
responsabilidade, o total sigilo do conteúdo das provas.

A contratada deverá apresentar até o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis
após a realização da prova escrita, relação dos elaboradores das provas, contendo o
nome, a graduação, o número do R.G. e C.P.F., devendo vir acompanhado das
respectivas cópias.

9.2 DAS PROVAS PRÁTICAS

Para as provas práticas poderão ser utilizados locais, materiais, equipamentos,
ferramentas, veículos e maquinários do Município, sendo de responsabilidade da
empresa:

A elaboração, critérios, pontuação e classificação dos cargos correspondente a
prova pratica;

A contratação, coordenação e pagamento dos avaliadores;
A recepção, organização e identificação dos candidatos, aplicação dos testes

conforme a classificação da prova escrita;

Informar a comissão do concurso qualquer irregularidade no decorrer dos
trabalhos;

Apresentar os resultados nos prazos estabelecidos no edital.
Deverão realizar as provas praticas nível fundamental;

— NIVEL FUNDAMENTAL.
CONSTRUTOR CIVIL 44 HS

MOTORISTA 44 HS



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
E-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov.br - www-riobonito.pr.gov.br  - CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu  - Paraná

9.3 DAS PROVAS DE TÍTULOS

Para as provas de títulos a contratada será responsável por receber e avaliar os títulos e
apresentar os resultados nos prazos estabelecidos no edital.

Deverão realizar prova de títulos, nível superior;

ASSISTENTE SOCIAL 20 H/S
FISCAL DE POSTURAS E OBRAS

FONOAUDIÓLOGO
PROFESSOR

Serão classificados, conforme critérios de pontuação definidos na tabela
abaixo apenas:

e a)3 (três) títulos de especialização lato sensu.
e b)2 (dois) título stricto sensu Mestrado.
e c)1 (um) título stricto sensu Doutorado

a Certificado de Curso de pós-
Especialização | graduação em nível de 1,0 3,0

Lato Sensu | especialização, devidamente
registrado, com carga mínima de
360h, em área do conhecimento
correlata com o CARGO pleiteado.
Também será aceita declaração de
conclusão de especialização, desde
que acompanhada do histórico
escolar do curso.
Certificado de Curso de pós-

Mestrado graduação em nível de Mestrado, 2,0 4,0
devidamente registrado, em área do
conhecimento correlata com o
CARGO pleiteado. Também será
aceita a declaração ou certificado de
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conclusão de mestrado desde que
acompanhada da ata de defesa de
dissertação/ histórico escolar
Certificado de Curso de pós-

Doutorado | graduação em nível de Doutorado 3,0
devidamente registrado, em área do
conhecimento correlata com o
CARGO pleiteado. Também será
aceita a declaração ou certificado de
conclusão de mestrado desde que
acompanhada da ata de defesa de
E histórico escolar

10. DO CRONOGRAMA E DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os prazos devem seguir a tabela abaixo:
| Etapa Descrição Prazo

1. | Entrega do conteúdo | Máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do
programático contrato.

2. |Entrega do Edital de|Máximo de 20 (vinte) dias a contar da assinatura do
Abertura contrato.

3. | Entrega da lista de|Máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar do dia
candidatos inscritos subsequente ao encerramento das inscrições.

4. | Realização da prova escrita | Até 60 (sessenta) dias a contar da publicação do Edital
de Abertura.

5. |Entrega do resultado da | Máximo de 8 (oito) dias úteis a contar da realização da
prova escrita, com | prova; e havendo recursos, no máximo de 05 (cinco)
desempate dias úteis após o julgamento dos recursos do respectivo

cargo.
6. |Entrega do resultado da|Máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

prova prática, com | realização da prova; e havendo recursos, no máximo de
desempate 05 (cinco) dias úteis após o julgamento dos recursos do

respectivo cargo. |
7. |Entrega do resultado da| Máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

prova de aptidão física realização da prova; e havendo recursos, no máximo de
05 (cinco) dias úteis após o julgamento dos recursos do
respectivo cargo.
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11.DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da
conformidade da sua execução pelo gestor do contrato, de acordo com as cláusulas
contratuais estabelecidas. A gestão será exercida por comissão do concurso designada
pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu.

A comissão deverá:

L Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
I. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do objeto contratado, determinando à Contratada o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

HI. | Promover todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou
defeitos observados no cumprimento do Contrato;

IV. Comunicar formalmente à Contratada as irregularidades cometidas;
V. — Autorizar, receber e atestar os documentos da despesa, quando comprovado

a fiel e correta execução dos serviços, para fins de pagamento;
VI. | Propor as glosas na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) em decorrência de objeto

não executado;

VII. | Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade;

VIII. Acompanhar a execução da contratação de forma a alcançar o
cumprimento integral da execução do seu objeto;

IX. Encaminhar às autoridades competentes eventuais pedidos de alteração e
prorrogação contratual, observando os requisitos legais e contratuais;

X. Manter registro de aditivos;

XI. Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as situações
que impliquem atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, para
adoção dos procedimentos necessários à aplicação das sanções contratuais
cabíveis;
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XII. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da
fiscalização deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes. (o)

DO RECEBIMENTO
laio =Os serviços serão aceitos definitivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias

a partir da data da homologação do concurso público, mediante Termo de
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes e após verificação de que a contratada
cumpriu todas as obrigações previstas neste contrato.

13. CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR

14.

As partes não responderão pelo descumprimento das obrigações ou prejuízos
resultantes de caso fortuito ou força maior, na forma do art. 393 do Código Civil
Brasileiro, caso em que qualquer das partes pode pleitear a rescisão contratual.

O período de suspensão dos serviços decorrente de eventos caracterizados
como caso fortuito ou força maior será acrescido ao prazo contratual.

Ocorrendo circunstâncias que justifiquem a invocação da existência de caso
fortuito ou de força maior, a parte impossibilidade cumprir a sua obrigação deverá dar
conhecimento à outra, por escrito e imediatamente, da sua ocorrência, da sua
Justificativa e de suas consequências.

Durante o período definido no cronograma, as partes suportarão,
independentemente, suas respectivas perdas.

Se as causas de suspensão perdurarem por mais de 60 (sessenta) dias
consecutivos, qualquer uma das partes poderá notificar à outra, por escrito, para o
encerramento do presente contrato, sob condições idênticas às estipuladas no item.

DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada.
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Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ffatura ou dos documentos”

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, (49)

o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a contratante.

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de

Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira.

Na hipótese de ultrapassar mais 500 (quinhentas) inscrições homologadas, será

pago um percentual a cada inscrição excedente, na forma de incentivo a promover

mais publicidade ao certame, bem como, altear a arrecadação do concurso, para

subsidiar despesas.

O valor excedente a 500 (quinhentas) inscrições, será pago juntamente com a

última parcela do contrato, sendo pago 50% da média do valor das inscrições.

O pagamento dos valores será realizado em 2 (duas) parcelas, conforme o

disposto a seguir:

Primeira parcela: Após a publicação do edital de Abertura do Concurso (50%

do valor do contrato);

Segunda parcela: Após a homologação final do concurso (50% do valor do

contrato).

15. DO DESLOCAMENTO, TRANSPORTE, POSTAGEM, ENCARGOS,

IMPOSTOS E OUTROS

A contratada, para realizar o concurso público, arcará com todas as despesas,

incluindo custos diretos e indiretos, relativos à contratação de pessoal, locação e

aquisição de bens móveis e imóveis, de deslocamento do pessoal de apoio, de

coordenação, fiscalização, confecção, reprodução, armazenagem, distribuição e

transporte de todo o material relativo ao concurso, contratação de publicidade,

postagem de comunicados, bem como responder por quaisquer ônus, despesas e

obrigações, de natureza trabalhista, social, previdenciária, fiscal, acidentária,

tributária, encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer
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natureza, decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado
para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato. («)

sp)

O atraso injustificado na execução do contrato, bem como a sua inexecução

DAS PENALIDADES

total ou parcial, por culpa exclusiva da contratada, sujeitará às sanções previstas nos
artigos 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais cominações legais
aplicáveis.

No caso de adiamento, cancelamento ou anulação do concurso ora contratado
ou de qualquer de suas fases, fica a parte responsável pelo fato obrigada a arcar com
todo o ônus de sua reaplicação total ou parcial.

O eventual atraso na execução de determinada fase que não acarrete alteração
na data final para entrega do resultado final do certame prevista no cronograma, não
configura descumprimento de cláusula contratual, logo não está sujeito à imposição de
penalidade, inclusive de multa moratória considerando que as datas fixadas no
cronograma são prováveis.

Não se aplicam as penalidades, inclusive multa de mora, nos casos em que
houver alteração no cronograma do certame, inclusive com impacto na entrega do
resultado final dos concursos, em razão de casos fortuitos, motivos de força maior, ou
fatos supervenientes, incluídas as decisões judiciais ou recomendações do Ministério
Público.

A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o
cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar
justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de
prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições
deste contrato; ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido
pela Administração em documento contemporânco à sua ocorrência.

A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega/execução
deverá ser encaminhada ao Contratante até o vencimento do prazo inicialmente



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
E-mail: prefeitura(driobonito.pr.gov.br - www-riobonito.pr.gov.br  - CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu  - Paraná

estipulado, ficando exclusivamente a critério do Município de Rio Bonito do Iguaçu a
sua aceitação.

17. DOS CANDIDATOS SUB JUDICE

À instituição que realizará o concurso se responsabilizará de forma integral por
eventual inclusão de candidatos sub judice nas fases/etapas de sua responsabilidade,
quando essa inclusão decorrer de falha na execução do serviço imputada
exclusivamente à ela, resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

18. DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão,

conforme previsto nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. A rescisão contratual
será formalmente motivada nos autos do processo administrativo, sendo assegurados o
contraditório c a ampla defesa à contratada.

A rescisão do contrato poderá ocorrer:

* Por ato unilateral e motivado da Administração, nas hipóteses previstas no art.
137 da Lei nº 14.133/2021, mediante notificação prévia à contratada,
respeitado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, salvo disposição específica
em contrário ou em casos de urgência devidamente justificada

e Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja
conveniência para o Contratante;

e Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria;

e A rescisão administrativa ou amigável será precedida de ato escrito e
fundamentado da autoridade competente;

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam estabelecidas as regras a seguir, independentemente do entendimento da
área jurídica ou administrativa da proponente:
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*O concurso público incluirá a formação de cadastro reserva e vagas para imediata
convocação com validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogados por igual período
a critério da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu:
*A proponente aceitará a previsão dos prazos, sem prejuízos de eventuais alterações,
mediante prévia negociação;

*A proponente deve declarar, expressamente, que está de acordo com todas as regras
acima, sendo que o descumprimento dessas regras ou a imposição de condições que as
contrariem implicará a não aceitação da proposta;
*A elaboração de editais, inclusive o de abertura do concurso, será feita em comum
acordo com efetiva participação da contratante e sua aprovação final;
*A instituição contratada manterá sigilo quanto às questões das provas, sendo de sua
exclusiva responsabilidade a eventual quebra desse sigilo, se decorrente de ação ou
omissão de seus empregados, prepostos ou de Bancas Examinadoras por ela
constituídas.

*A empresa deverá ter a guarda dos documentos relativos ao concurso por prazo de 10
(dez) anos.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemos;

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de setembro de 2025.

ma

( ,

ADO) LA lhes
VALDECIR VALHCKI JAMILSON GLABA

Secretário Municipal de Administração Secretário Municipal de Viação
vd

+ YO :

ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA CLAUDINEI XAVIER DO REGO
Secretária de Educação, Cultura e Esporte Diretor de Departamento

Secretaria de Obras e Urbanismo



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

ESTUDO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

CONCURSO 2025

TOTAL ANO VALORES A ACRESCER [TOTAL

DESPESA PESSOAL 2024 33.905.054,02 33.905.054,02
DESPESA PESSOAL 2025 38.360.034,33 0,00 38.360.034,33
DESPESA PESSOAL 2026 39.894.435,70 2.234.956,88 42.129.392,58
DESPESA PESSOAL 2027 41.490.213,13 2.324.355,16 43.814.568,29
DESPESA PESSOAL 202 43. 149.821,66 2.417.329,36 45.567.151,02

RECEITA COR. LIQUIDA 2024 79.564.008,83
RECEITA COR. LIQUIDA 2025 85.379.796,72
RECEITA COR. LIQUIDA 2026 90.502.584,52
RECEITA COR. LIQUIDA 2027 95.932.739,59 =
RECEITA COR. LIQUIDA 2028 101.688.703,97

INDICE ATUAL| INDICE COM AUMENTO
Indice de 2024 42,61%
Projeção para 2025 44,93% 44,93%
Projeção para 2026 44,08% 46,55%
Projeção para 2027 43,25% 45,67%
Projeção para 2028 42,43% 44,81%

|" INCREMENTO DA RCL DECORRENTE DE MUDANÇA INDICE DE FPM
[Projeção Despesa com pessoal em AGOSTO DE 2025 [R$ 38.360.034,33
Prazo previsto para contratação o FEVEREIRO DE 2026
Consideramos recomposição de 4,0% a a. em 2026 e 2027,

Consideramos como previsão da receita a partir de 2026 a correção de e elevações de 6% a a.

RENATA BOCCA DOERTZBACHER
—— CRCO71170-PR |

IMPACTO CONCURSO 2026 (3)
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Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122

Rio Bonito do Iguaçu - PR

E a >

SECRETARIA DE FINANÇAS J | 000049 |

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de setembro de 2025.

Imo. Sr.
Willian Pereira Teckio
Departamento de Compras
Ref. Indicação de previsão orçamentária para contratação de empresa especializada na

organização, planejamento, execução e acompanhamento de concurso público.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a

possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo

as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
900-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
910-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

Atenciosamente, .

Kengte- dies dasrdbaches
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR



Município de Rio Bonito do Iguaçu
Solicitação 121/2025 “))

Página

Solicitação
Núrrero Tipo Emitido em Quantidade de itens

121 Contratação de Serviço 03/09/2025 1
Solicitante Processo Gerado
Código None Núrrero

508-8 VALDECIR VALICKI 0/2025
Local
310 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Órgão

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Forma de pagamento
Descrição Tipo

EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 12 Meses

Descrição:
CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE, FACULDADE PÚBLICA OU PRIVADA OU INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR SEM

FINS LUCRATIVOS PARA A ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PROVIMENTO DE VAGAS E

“=“A FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA CARGOS PÚBLICOS, DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU.

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.

Lote
001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

037249 CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES/UNIVERSIDADE E OU FACULDADE UN 1,00 55.883,33 55.883,33

Contratação de Universidade, Faculdade Publica ou Privada, ou instituições de ensino superior
sem fins lucrativos, para a organização e execução de concurso público destinado ao
provimento de vagas e á formação de cadastro reserva para cargos públicos do Municipio de

Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL 55.883,33

TOTAL GERAL 55.883,33

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 s 17/09/2025 16:36:25



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO >

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(driobonito.pr.gov.br (9) PREFEITURA my tl
Ú A

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO :

“DESPACHO

Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o
Interesse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria da
Finanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatório
para Contratação de Universidade, Faculdade Pública ou Privada ou
Instituições de ensino superior sem fins lucrativos para a organização e
execução de concurso público destinado ao provimento de vagas e a
formação de cadastro reserva para Cargos Públicos, do município de
Rio Bonito do Iguaçu.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento

convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 17 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital
SEZAR AUGUSTO (o, sezar auGusTO
BOVINO:333481 BOVINO:33348170915

Dados: 2025.09.17
70915 163735 -0300

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQWriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

"MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 17/09/2025

Departamento de Licitação

Referente: Contratação de Universidade, Faculdade Pública ou Privada ou Instituições
de ensino superior sem fins lucrativos para a organização e execução de concurso
público destinado ao provimento de vagas e a formação de cadastro reserva para
Cargos Públicos, do município de Rio Bonito do Iguaçu — Solicitação nº 121/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

dia (Bm
Kariane Doss
Departamento de Compras



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná di

O)DISPENSA ELETRÔNICA xx/2025 ,PROCESSO ADMI NISTRATIVO 235/2025FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75, INCISO XV DA LEI 14.133/2021
CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação de universidade, faculdade pública ou privada, ou ainda deinstituição de ensino superior sem fins lucrativos, para a organização eOBJETO execução de concurso público destinado ao provimento de vagas e àformação de cadastro de reserva para cargos públicos do Município deRio Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADAOBJETO

VALOR TOTAL DA R$ 55.883,33 (cinquenta e cinco mil oitocentos e trinta e três reais eCONTRATAÇÃO trinta e três centavos)
ENDEREÇO

;ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://blicompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS
DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FASE
DE LANCES

O PER E la Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador doREADEQUADA E Sistema (Agente de Contratação): https://blicompras.com -
Documentos Complementares (Pós disputa)

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

Xx/xx/2025 das xhxxmin às xxh:xxmin (horário de Brasília)

DOCUMENTAÇÃO
CRITÉRIO DE[JULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE
MODO DE DISPUTA ABERTO
TE ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS NÃO SIM
INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CONTARAS AO E MAIARA FERNANDA DA SILVA.

EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMAEQUIPE DE APOIODECRETO Nº 42/2025) DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,ANEXOS - .Orçamentos e Minuta de Edital.

| Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portalda Transparência do Município (httos:/!riobonito.pr.gov.briportal/portal-x ici 2 = isar=1&a= =5&s=): itaçõ
PUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a 20248m=5&s=); Mural das LicitaçõesMunicipais -

https://servicos.tce. pr. ov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pa ina/CadastrarLegislaçao aspx;Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. 3

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025
Página 1 de 56



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Sumário

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA......
2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA... " ne a
3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL ...........
4-FASEDE LANCES... eee 7

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA...
ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL cd
ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO... 38
ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA... 53
ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE... 55
ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À
CORRUPÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025 Página 2 de 56



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2025)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério
de julgamento “Menor Preço” global do lote, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Decreto Municipal nº 250, de
12 de novembro de 2024, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei
Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº
212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste
edital.

A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Edital e de outros assuntos
relacionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em
participar do certame, exclusivamente pelo Sistema, através do site: https://bllcompras.com, em
campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação, em até 48h antes do início da
sessão pública para lances. Informações: através do e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br.

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1-O objeto da presente dispensa é a contratação de universidade, faculdade pública ou
privada, ou ainda de instituição de ensino superior sem fins lucrativos, para a organização
e execução de concurso público destinado ao provimento de vagas e à formação de
cadastro de reserva para cargos públicos do Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1.2- A aquisição será por itemhote único, conforme tabela constante abaixo.

Lote: 1 - Lote 001
Item) Cód |Nome do produto/serviço Quant/Un| Preço Preço

total
1 |37249CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES/UNIVERSIDADE E 1,00/UN|55.883,33/55.883,33

OU FACULDADE Contratação de Universidade,
Faculdade Publica ou Privada, ou instituições de ensino
superior sem fins lucrativos, para a organização e
execução de concurso público destinado ao provimento de
vagas e à formação de cadastro reserva para cargos
públicos do Municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL 55.883,33

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1-A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica integrante da plataforma eletrônica do Portal BLL Compras - Bolsa de Licitações
do Brasil, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com.

2.1.1 - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal BLL Compras - Bolsa de Licitações do
Brasil, para acesso ao sistema e operacionalização.
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2.1.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.1.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006.

2.1.3.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a
possibilidade de participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

o,2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) exo(s); rc -

2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista

2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2 - aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4 - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e lpasrsitUR

2.2.5 - sociedades cooperativas. e,

RID EC
3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4-Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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3.5-Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais (4)
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7 - À apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la;

3.9 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49.

3.9.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

3.9.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

3.10 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,
conforme o caso).

3.10.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

3.10.1.1 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
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3.10.2 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3 - Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores
na forma da seção seguinte deste Aviso.

4- FASE DE LANCES

4.1-A partir das 9h:00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do .
valor consignado no registro. TN49)QU)

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins
deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor
oferta é de 0,05 (cinco centavos).

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.

4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.
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5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administração.

5.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

5.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3.1 - Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme
modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

60
5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: (un IN o E

ta | 0%
5.5.1 - contiver vícios insanáveis; lo

jO EO

5.5.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos; ú, )

5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:
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5.6.1 -for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou (4)
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

5.8.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 - HABILITAÇÃO
6.1- Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO | -

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes (Lp)
cadastros:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.2.3 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1 - É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025 Pagina 10 de 56



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 f

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 |
FR

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

6.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitação.

6.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.6-O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

6.7 - O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.8 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação

6.10 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7 - CONTRATAÇÃO
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2-O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
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7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois.) dias, a contar da
data de seu recebimento.

7.2.2-0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3-0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1 - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2-a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3 - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

74-0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8 - SANÇÕES
8.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5 -não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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8.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

8.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: r =

8.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; o) | 000065

8.3.2 - as peculiaridades do caso concreto; ai

8.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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8.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9-0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

8.10-A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

8.11 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

9- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - O procedimento será divulgado no BLL Compras e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e disponível aos fornecedores registrados e todo aquele que tiver
interesse, publicado no Diário Oficial do Município - Jornal Correio do Povo do Paraná e
Portal da Transparência Municipal e outros.

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data; aa q
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9.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de (4)
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município
https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-licitacoes. php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.
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9.13 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1 - ANEXO | - Termo de Referência

9.13.2 - ANEXO Il - Proposta de Preços;

9.13.3 - ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

9.13.4 - ANEXO IV - Declaração Unificada;

9.13.5- ANEXO V - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de
pequeno porte;

9.13.6 - ANEXO VI - Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

Decreto nº 42/2025
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO (9) |

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

2.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da
sessão pública;

2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;
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2.5 Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 7)

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na

data de abertura da sessão pública;

26 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de

acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

27 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

2.8 Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (2.2; 2.3; 2.4; 2.5 e 2.6), para os
fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação da Declaração

emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

2.9 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

2.9.1 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,
sob pena de inabilitação;

2.9.2 Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de

setembro de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para
fins de habilitação;

2.9.3 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no SICAF deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo
próprio na plataforma), em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
Pregoeiro/Agente de Contratação;

2.9.4 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao
julgamento das propostas;

2.9.5 Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o

caso), para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais,
sob a fé e a responsabilidade do próprio licitante.

3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
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3.1 Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da

sede do licitante, em plena validade.

4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento elou a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o

item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

4.2 Caso o Atestado não comtemple, a proponente, deverá comprovar:

4.2.1 Vasta experiência na realização de concursos para órgãos públicos;

42.2 Experiência na realização de concurso público de nível municipal;

4.2.3 Ter realizado concursos com mais de 500 candidatos inscritos;

4.2.4 Mecanismos de segurança utilizados para a prevenção de fraudes,

4.2.5 Mecanismos de segurança na confecção, impressão e deslocamento das
provas;

4.2.6 Experiência em aplicação de provas práticas e provas de títulos.

5 DAS DECLARAÇÕES:

5.1 Declaração Unificada; (Anexo 04);
5.2 Declaração contendo informações para fins de assinatura do Contrato (Anexo 04);

5.3 Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo

05);
5.4 Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção (Anexo 06).

OBS: Os documentos acima exigidos poderão ser anexados em pasta zipada no campo
“OUTROS DOCUMENTOS” no portal BLL (Bolsa de Licitações e Leilões).
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' EG 4) N RIO BC

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA HU) -

O presente Projeto Básico, elaborado pelo Gabinete
do Secretário Municipal de Administração, tem como objetivo
a contratação de uma Universidade, Faculdade Pública ou
Privada, ou ainda de instituição de ensino superior sem fins
lucrativos, para a organização e execução de concurso
público destinado ao provimento de vagas e à formação de
cadastro de reserva para cargos públicos do Município de Rio
Bonito do Iguaçu.

1. DO OBJETO

A contratação da proposta mais vantajosa visando à seleção de Universidade,

Faculdade Pública ou Privada, ou instituição de ensino superior sem fins lucrativos, para a

organização e execução de concurso público destinado ao provimento de vagas e à formação

de cadastro de reserva para cargos públicos do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

2. DA JUSTIFICATIVA

A presente justificativa tem como fundamento os incisos Il e Ill do artigo 37 da

Constituição Federal de 1988, os quais estabelecem que a investidura em cargo ou emprego

público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,

conforme a natureza e a complexidade do cargo, sendo vedado o provimento por outros

meios, salvo as exceções legais para cargos em comissão. Ainda, o dispositivo constitucional

determina que o prazo de validade do concurso será de até dois anos, podendo ser

prorrogado uma única vez por igual período.

Dessa forma, a realização de concurso público por meio de instituição qualificada visa

assegurar o cumprimento dos princípios constitucionais que regem a administração pública —

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência —, promovendo a

regularidade no provimento de cargos efetivos no âmbito do Município de Rio Bonito do

Iguaçu.

A Administração Pública Municipal possui necessidade continua de manter um

cadastro atualizado de candidatos aptos a assumirem cargos que compõem o quadro

permanente de servidores, considerando as demandas regulares dos serviços públicos. O

preenchimento de tais cargos deve se dar por meio de concurso público, conforme

determinações legais e orientações do Tribunal de Contas, especialmente em razão da

natureza permanente e habitual das funções exercidas.

Além disso, é necessário considerar fatores como aposentadorias previstas,

exonerações voluntárias, desligamentos por processos disciplinares, falecimentos e doenças

graves que resultem no afastamento definitivo de servidores. Tais situações, muitas vezes
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imprevisíveis, impactam diretamente na continuidade e na qualidade dos serviços públicos

prestados à população.

Diante desse cenário, a Administração entende ser imprescindível a abertura de

concurso público para o preenchimento das vagas constantes em anexo, bem como para a

formação de cadastro de reserva, que possibilitará resposta imediata às futuras demandas

das secretarias e departamentos, contribuindo para a adequada execução das políticas

públicas municipais.

Cumpre destacar que, atualmente, encontra-se em vigor um Processo Seletivo

Simplificado, com caráter exclusivamente temporário, destinado a suprir demandas

emergenciais até a realização do certame efetivo. Ressalta-se, ainda, que não existem

concursos públicos vigentes no âmbito do Poder Executivo Municipal que possam ser

utilizados para o provimento das vagas atualmente necessárias.

A estimativa de vagas e a justificativa para cada cargo foram apresentadas

individualmente pelos secretários municipais, com base nas necessidades específicas de

suas respectivas pastas, e podem ser visualizadas no Estudo Técnico Preliminar.

Dessa forma, justifica-se a contratação de instituição pública ou privada de ensino

superior, ou instituição sem fins lucrativos, com notória capacidade técnica e experiência na

organização de concursos públicos, para a execução do certame, que contemplará provas

objetivas, provas de títulos e provas práticas, conforme a natureza de cada cargo.

3. DO CADASTRO RESERVA, DAS VAGAS E DA LINHA DE CORTE.

As vagas destinadas a cada cargo/área/especialidade e das que vierem a ser criadas

durante o prazo de validade do concurso, respeitando no que couber em cada caso os

percentuais sobre as vagas especiais destinadas as cotas previstas na lei.

A nota de corte deverá ser de 60% (sessenta por cento) do valor total da prova

escrita, sendo que a pontuação igual ou superior a tal percentual estará classificada, e

portanto, ficam os candidatos aptos a realizarem as provas praticas ou provas de títulos.

Os candidatos que não atingiram o aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por
cento) nas provas escritas, serão automaticamente desclassificados, e não passaram para
as fases seguintes:

*A prova escrita objetiva tem caráter eliminatório;

*A prova escrita dissertativa tem caráter eliminatório;

*A prova de avaliação pratica tem caráter eliminatório;

* A prova de títulos não possui caráter eliminatório, somente importaram na
classificação final do concurso.

A seguir, apresentamos a disposição dos cargos e vagas necessários, bem como o
cadastro reserva no âmbito do Município de Rio Bonito do Iguaçu.
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NIVEL FUNDAMENTAL
CONSTRUTOR CIVIL 44/HS SEM | 3+CR
MOTORISTA 44/HS SEM | 8*CR
ZELADORA a44/HS SEM | 5*CR
NÍVEL MÉDIO
ATENDENTE DE CRECHE 40/HS SEM | 74CR
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40HSSEM | CR
ENISNO SUPERIOR
ASSISTENTE SOCIAL 20/HS SEM | CR
FISCAL DE POSTURAS E OBRAS 40/HS SEM | 1+CR
FONOAUDIÓLOGO 40/HS SEM | 1+CR
PROFESSOR 20/HS SEM |28+CR
CR - Cadastro reserva Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver
vacância de vagas ou criação de novas vagas no cargo durante a vigência do
Concurso Público.

4. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO

Em face das peculiaridades do objeto do presente projeto, faz-se necessário solicitar

propostas para instituições/empresas com estrutura e tecnologia necessárias para realizar

concurso da magnitude requerida para o certame em questão e ainda possuir:

1)
2)
3)
4)
5)
6)

Vasta experiência na realização de concursos para órgãos públicos;

Experiência na realização de concurso público de nível municipal;

Ter realizado concursos com mais de 500 candidatos inscritos;

Mecanismos de segurança utilizados para a prevenção de fraudes;

Mecanismos de segurança na confecção, impressão e deslocamento das provas;

Experiência em aplicação de provas práticas e provas de títulos.

Será necessário que a institução/empresa contratada apresente documentos

comprobatórios de natureza jurídica e outros que fundamentem a reputação ético profissional,

como:

a) Estatuto ou Contrato Social;

b) Atas das últimas eleições, na hipótese de Estatuto;

c) Certidão negativa de débitos junto ao FGTS,

d) Certidão negativa de débitos junto ao INSS;

e) Certidão quanto a débitos relativos a tributos federais e da dívida ativa da União.

f) CNPJ;

9) Atestados de capacidade técnica e outros (diversos).

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
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Caberá à Contratada realizar o concurso público, na forma indicada neste projeto, de

forma a garantir a completa e efetiva consecução do objetivo nele explicitado, sempre com a L) |

observância das normas legais incidentes e das disposições que se seguem na lei.

e A proposta deverá ser feita em folha timbrada com o nome da instituição,

preferencialmente.

6. DA PUBLICAÇÃO DE EDITAIS

Seguindo como referência os concursos públicos anteriormente realizados pelo

Município de Rio Bonito do Iguaçu, pretende-se que os encargos financeiros assumidos pelo

Município se restrinjam à elaboração e às publicações oficiais dos editais, excluindo-se,

entretanto, os custos relativos à divulgação das listas discriminativas de candidatos, as quais

deverão ser publicadas no site da instituição organizadora do concurso e no portal oficial do

Município.

7. DAS EXPECTATIVAS DE CANDIDATOS

Tendo em vista o primeiro levantamento, levou-se em consideração o número de

candidatos relativos aos concursos realizados nos anos de 2021 com 1165 inscritos e 2023

com 944 inscritos, sendo definida a expectativa de 500 candidatos para o presente concurso

público, considerando que nos certames anteriores o número de cargos e vagas ofertados

eram maiores.

8. DAS OBRIGAÇÕES

8.1 DA CONTRATADA

Na execução do contrato, compete especificamente a contratada, as seguintes

obrigações:

e Realizar o concurso público para provimento de cargos de nível fundamental, médio e

superior do Município de Rio Bonito do Iguaçu, com a observância da legislação e das

normas aplicáveis ao concurso público, e, ainda, das disposições que se seguem.

e Realizar os trabalhos que lhe são atribuídos com estrita observância aos preceitos da

transparência, impessoalidade, moralidade, eficiência e legalidade, considerando as normas

legais municipais, estaduais e federais que norteiam o assunto;

e Possuir estrutura como leitora de gabarito e sistema de informação, apropriada e capaz de

atender as obrigações por parte da contratada;

e Adaptar o sistema de informação com vistas às necessidades da contratante;

e Observar as regras dispostas no Edital de Abertura de Concurso, o qual será elaborado pelo

Município em conjunto com a contratada;

e Receber as inscrições dos candidatos por meio eletrônico;
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e Receber e analisar os requerimentos de isenção da taxa de inscrição, de acordo com o .
previsto em legislação municipal e edital de concurso; (My )

e Fomecer arquivo digital dos candidatos inscritos, contendo todos os dados e informações U
contidos na ficha de inscrição destes;

e Adaptar as provas e os locais de realização das provas, de acordo com as necessidades

declaradas por candidatos com deficiência, após devidamente homologadas e autorizadas
pela Comissão Organizadora do Concurso;

e Disponibilizar no site da contratada todas as informações referentes ao concurso, tais como:

editais, avisos, gabaritos e outros, para consulta e impressão;

* Disponibilizar o ensalamento dos candidatos para consulta e impressão via Internet;

e Elaborar, aplicar e corrigir as provas escritas para os cargos previstos;

e As provas deverão ser elaboradas por profissionais comprovadamente habilitados para as
quais deverão ser consideradas as especificidades do cargo, tais como: nível de

escolaridade, conteúdo programático e atribuições e habilidades do cargo;

* Organizar, fiscalizar, aplicar e apurar as provas práticas;

e Organizar, fiscalizar, aplicar e apurar as provas de títulos;

e Fornecer os resultados das provas por cargo, com classificação e desempate, contendo:
número da inscrição, nome do candidato, data de nascimento, número do documento de

identificação e total de acertos nas questões específicas, quando couber, e média/nota final,
por meio de documento impresso e em arquivo de editor de texto ou planilha eletrônica.
Deverá a empresa fornece arquivo digital em formato “CSV” conforme layout do Sistema
Integrado de Atos de Admissão de Pessoal - SIAP e com todas as informações que o SIAP
exige para envio correto dos arquivos;

* Disponibilizar e remunerar os fiscais, coordenadores e equipes responsáveis pela limpeza,

segurança e de primeiros socorros nos locais de realização das provas, bem como
providenciar os equipamentos e insumos necessários para o desenvolvimento das atividades
pertinentes ao certame;

e Formecer as respostas e fundamentação de possíveis recursos, dentro dos prazos

estabelecidos pela Comissão Organizadora de Concursos do Município;

e Os recursos dos candidatos deverão ser endereçados primeiramente a Comissão de
Concurso do Município. O Município fará o repasse à contratada dos recursos que serão
necessários pareceres/respostas para fundamentar a decisão, que caberá a Comissão
emitir. Se a contratada possuir forma de recebimentos dos recursos que considere eficiente

e eficaz, este Município poderá avaliar tal opção quando da elaboração do edital de abertura
do concurso.
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e As respostas dos recursos deverão ser encaminhadas à Comissão Organizadora de e . À

Concursos do Município, devendo ser apresentadas de forma clara, concisa e (4

fundamentadas.

e Manter representante da instituição, formalmente constituído, durante o período de

organização, realização e conclusão do certame, o qual deverá manter-se disponível para o

repasse de orientação por parte da contratante;

e Manter contato com os órgãos públicos responsáveis pela segurança e tráfego na localidade

da realização das provas, objetivando conservar a segurança, a organização e a ordem nos

locais de realização das provas;

e Apresentar antes da finalização dos trabalhos declaração de que os responsáveis pela

elaboração/correção das provas não são cônjuges, companheiros ou companheira, e

parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau, dos candidatos inscritos;

e Cumprir as orientações e recomendações proferidas pelo Contratante e demais órgão de

controle interno e externo

* Todos os equipamentos, materiais de expediente e demais insumos decorrentes da

organização e realização de todas as etapas do processo seletivo abrangidas neste certame

são de responsabilidade da contratada, ressalvados os casos explicitamente previstos neste

Edital.

e A contratada deverá manter os originais dos gabaritos dos candidatos em arquivo, por 06

(seis) meses, a contar da data da homologação final do Concurso, fornecendo cópias

originais para análise, quando solicitado pelo Contratante.

* Responder as diligencias necessárias quando solicitado para os órgãos competentes na

análise e realização do concurso público;

e O recolhimento dos valores relativos às taxas de inscrição deverá ser diretamente aos cofres

públicos, vedado o recebimento direto de quantias pela contratada, nos termos do artigo 56

da Lei 4320/64, em atendimento ao princípio da unidade de tesouraria e recomendações do

Tribunal de Contas do Estado no Paraná no Acórdão 3332/2022.

8.2 DO CONTRATANTE

Na execução do contrato, compete especificamente ao Município de Rio Bonito do Iguaçu, as

seguintes obrigações:
e Fornecer todas as informações necessárias à elaboração do concurso, tais como a legislação

atinente ao certame, número de vagas, descrição das atribuições dos cargos, remuneração,

requisitos para provimento, assim como outras informações relevantes;

e Elaborar, em conjunto com a instituição contratada, todos os editais e comunicados

pertinentes ao concurso público, bem como as alterações necessárias aos referidos editais;

e Designar comissão do concurso para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
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e Articular-se com a instituição contratada quanto às datas relativas às atividades constantes no (4 1)

contrato e no cronograma estipulado; á

e Solicitar informações à instituição contratada via ofício ou e-mail, endereçado ao diretor geral

da instituição ou responsável formalmente designado, que subsidiarão as respostas aos

recursos administrativos e às ações judiciais propostas em desfavor do Município de Rio

Bonito do Iguaçu, os quais serão respondidos em um prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis a

contar de seu recebimento, respeitados os prazos judiciais de acordo com a natureza da

ação judicial;

e Notificar a instituição contratada a respeito de imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas

necessárias;

e Publicar todos os editais e os comunicados pertinentes ao Concurso, na forma eletrônica no

site oficial do Município, e os editais, no Diário Oficial do Município;

e Proporcionar as facilidades necessárias para que a instituição contratada possa executar os

serviços descritos no contrato dentro das normas estabelecidas;

e Atender, conjuntamente, aos candidatos que tenham dúvidas quanto à legislação ou à

regulamentação do concurso público;

e Informar à Contratada a data de homologação do concurso público;

e Prover a Contratada, em caso de questionamento judicial a respeito da matéria relacionada

ao concurso, no limite de sua responsabilidade, de meios e subsídios jurídicos para que ela

possa, em juízo, defender a validade do concurso público;

* Responsabilizar-se pela arrecadação das taxas de inscrição;

e Firmar convênio com instituição bancária para recolhimento dos valores de inscrição, arcando

com eventuais despesas;

e Efetuar o pagamento à instituição contratada na forma e prazos acordados;

e Responsabilizar-se pelo envio das informações a seguir, bem como pela validação do

documento de arrecadação;

e Encaminhar, com até 20 dias de antecedência do início do período de inscrição, as

informações necessárias para a confecção dos documentos de arrecadação e providenciar a

sua validação com até 10 dias de antecedência do início do período de inscrição.

e A inobservância dos prazos indicados no subitem anterior, se for o caso, poderá resultar

compensação em número de dias de atraso em relação às datas para divulgação do edital

de abertura do certame e das provas iniciais.

9. DAS PROVAS
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A instituição contratada deverá aplicar provas objetiva escrita, provas práticas, prova

dissertativa e provas de títulos, conforme as especificidades do cargo. Todas as regras e

etapas das fases de realização das provas deverão constar detalhadamente do edital

abertura do certame. 6)
/

RIO BOS9.1 DAS PROVAS ESCRITAS

É de responsabilidade da contratada a organização e realização de todas as etapas”

q

referentes à prova escrita.

9.1.1 DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS

As provas deverão ser constituídas de questões objetivas, inéditas ou de domínio

público, de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas diferentes, com apenas uma opção

correta, e de elaboração de texto, quando couber.

Não poderão constar dentre as alternativas de respostas das questões as opções

“N.D.A”, “nenhuma alternativa”, ou “todas as alternativas estão corretas” e/ou alternativas

similares.

As questões da prova escrita não poderão se repetir entre cargos aplicados em

turnos ou datas diferentes.

A prova escrita será composta pelo número de questões, abrangendo as seguintes

áreas de conhecimento, organizados na forma abaixo, para os cargos.

e EEE CEEE CONNGEPONDAMENTÃE E E -
1. CONSTRUTOR CIVIL 44 HS* e ENSINO FUNDAMENTAL ATÉ O 9º

ANO COMPLETO
2. MOTORISTA 44 HS* e ENSINO FUNDAMENTAL ATÉ O 9º

ANO COMPLETO
e CNH CATEGORIA D
e CURSOS DE TRANSPORTE

COLETIVO, TRANSPORTE
ESCOLAR ETRANSPORTE DE
EMERGÊNCIA.

3. ZELADORA e NÍVEL FUNDAMENTAL ATÉ O 9º
ANO COMPLETO

* Condicionado à realização de prova escrita objetiva e prova prática

Conteúdos Quantidade de . Peso Total de
questões individual pontos

Língua Portuguesa 10 3,0 30,00
Matemática 10 3.0 30,00
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,00
Conhecimentos
Específicos to 80 30,00

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00

EENVEEMÉDIOS EE cs
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4. ATENDENTE DE CRECHE* e MAGISTÉRIO/FORMAÇÃO DE (4 )
DOCENTES U

5. ASSISTENTE e ENSINO MÉDIO COMPLETO
ADMINISTRATIVO*

* Condicionado à realização de prova escrita objetiva

Conteúdos Quantidade de Peso Total de
questões individual pontos

Língua Portuguesa 10 2,5 25,00
Matemática 10 2,5 25,00
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,00
Conhecimentos 10 4,0 40,00
Específicos

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00

ENIVEL SUPERIOR e

6. ASSISTENTE
H/S*

SOCIAL 20 . ENSINO SUPERIOR
ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMPLETO EM

OBRAS*
7. FISCAL DE POSTURAS E ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM:

Engenharia Civil, Arquitetura,
Administração, Gestão Pública ou
Direito.

8. FONOAUDIOLOGO* ENSINO SUPERIOR
FONOAUDIOLOGIA

COMPLETO EM

9. PROFESSOR 20 HS* ENSINO SUPERIOR
PEDAGOGIA

COMPLETO EM

* Condicionado à realização de prova escrita objetiva e prova de títulos.

z Quantidade de Peso Total de
conteudos questões individual pontos

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00
Matemática 10 1,0 10,00
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,00
Conhecimentos
Específicos 20 3.0 80,00

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00

É de responsabilidade da contratada a elaboração do conteúdo programático o qual

deverá ser revisado e aprovado pela comissão do concurso.

As questões deverão ser elaboradas, rigorosamente, em concordância com o

conteúdo programático divulgado e atribuições dos cargos.

É de responsabilidade da contratada providenciar a adaptação das provas, dos

equipamentos necessários e das salas especiais para os candidatos com deficiência,

beneficiados com a reserva de vagas, conforme previamente deliberado pela Comissão de

Concurso do Município.
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As provas escritas poderão ser aplicadas aos candidatos em datas, locais e horários

diferenciados desde que justificado, prevalecendo a opção por único local, sendo prerrogativa

do Município a definição das datas e horários de realização das provas.

As provas aplicadas deverão ser disponibilizadas aos candidatos na forma definida

pelo Município.

A correção das provas escritas objetivas deverá ser realizada por meio de leitura

eletrônica/automatizada de cartões resposta sendo que esses deverão ser devidamente

identificados com os dados pessoais do candidato e cargo pretendido, devendo, ainda, conter

campo específico para o colhimento da assinatura do candidato e dos fiscais de sala e, em

havendo redação, as folhas definitivas para fins de correção não poderão conter dados do

candidato, exceto código de identificação.

A contratada deverá fornecer os resultados da prova escrita no prazo definido no

presente edital, contendo o número da inscrição, o nome do candidato, o número do

documento de identificação, a data de nascimento, as notas dos candidatos, inclusive da

redação quando houver, total de acertos nas questões específicas para fins de desempate de

nota e, caso seja a última etapa do cargo, a classificação final, obedecidos todos os critérios

de desempates.

O desempate será realizado pela contratada, seguindo critérios objetivos definidos

em edital, devendo o relatório de resultado final ser entregue ao Município com os

desempates já realizados. Será utilizado o sorteio como último critério, sendo aplicado

somente se persistir o empate depois de aplicados todos os demais critérios. Caso seja

necessário utilizar o sorteio, ficará a cargo da Comissão Organizadora de Concurso realizá-lo.

É de responsabilidade da contratada a disponibilização dos locais de realização das

provas escritas, sendo que, na data de realização, esses deverão estar devidamente

higienizados, organizados, identificados e sinalizados para o recebimento dos candidatos,

O ensalamento dos candidatos deverá ser realizado respeitando-se a capacidade de

cada sala, garantindo um espaçamento mínimo entre os candidatos, de forma a evitar a

comunicação entre eles e garantir a lisura do processo e um ambiente adequado ao

candidato.

O ensalamento dos candidatos com deficiência deverá ser feito de forma a respeitar

sua deficiência e a condição especial solicitada.

É de responsabilidade da contratada a contratação de profissionais habilitados e

capacitados para a elaboração das provas, sendo, também, de sua inteira responsabilidade,

o total sigilo do conteúdo das provas.

A contratada deverá apresentar até o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a

realização da prova escrita, relação dos elaboradores das provas, contendo o nome, a

graduação, o número do R.G. e C.P.F., devendo vir acompanhado das respectivas cópias.
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9.2 DAS PROVAS PRÁTICAS

Para as provas práticas poderão ser utilizados locais, materiais, equipamentos,

ferramentas, veículos e maquinários do Município, sendo de responsabilidade da empresa:

A elaboração, critérios, pontuação e classificação dos cargos correspondente a prova

pratica;

A contratação, coordenação e pagamento dos avaliadores;

A recepção, organização e identificação dos candidatos, aplicação dos testes

conforme a classificação da prova escrita;

Informar a comissão do concurso qualquer irregularidade no decorrer dos trabalhos;

Apresentar os resultados nos prazos estabelecidos no edital.

Deverão realizar as provas praticas nível fundamental;

VEL F
NSTRUT

MOTORISTA 44 HS

9.3 DAS PROVAS DE TÍTULOS

Para as provas de títulos a contratada será responsável por receber e avaliar os títulos e

apresentar os resultados nos prazos estabelecidos no edital.

Deverão realizar prova de títulos, nível superior;

NIVEL SUPERIOR)
ASSISTENTE SOCIAL 20 H/S

FISCAL DE POSTURAS E OBRAS
FONOAUDIÓLOGO

PROFESSOR

Serão classificados, conforme critérios de pontuação definidos na tabela
abaixo apenas:

Certificado de Curso de pós-
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Especialização 1,0
Lato Sensu

graduação em nível de especialização,
devidamente registrado, com carga
mínima de 360h, em área do
conhecimento correlata com o CARGO
pleiteado. Também será aceita
declaração de conclusão de
especialização, desde que
acompanhada do histórico escolar do
curso.
Certificado de Curso de pós-graduação
em nível de Mestrado, devidamente
registrado, em área do conhecimento
correlata com o CARGO pleiteado.
Também será aceita a declaração ou
certificado de conclusão de mestrado
desde que acompanhada da ata de
defesa de dissertação/ histórico escolar
Certificado de Curso de pós-graduação
em nível de Doutorado devidamente
registrado, em área do conhecimento
correlata com o CARGO pleiteado.
Também será aceita a declaração ou
certificado de conclusão de mestrado
desde que acompanhada da ata de
defesa de OE histórico escolar

10. DO CRONOGRAMA E DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Mestrado 2,0

Doutorado 3,0 3,0

Os prazos devem seguir a tabela abaixo:
[ Etapa | Descrição Prazo |

1. | Entrega do Máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato.

programático

conteúdo

2. | Entrega do Edital de Abertura Máximo de 20 (vinte) dias a contar da assinatura do
contrato.

3. | Entrega da lista de candidatos
inscritos

Máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar do dia subsequente
ao encerramento das inscrições.

4. Realização da prova escrita Até 60 (sessenta) dias a contar da publicação do Edital de

Abertura.

5. | Entrega do resultado da prova
escrita, com desempate

Máximo de 8 (oito) dias úteis a contar da realização da

prova; e havendo recursos, no máximo de 05 (cinco) dias

úteis após o julgamento dos recursos do respectivo cargo.

6. Entrega do resultado da prova
prática, com desempate

Máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

realização da prova; e havendo recursos, no máximo de 05

(cinco) dias úteis após o julgamento dos recursos do

respectivo cargo.

tÊ. Entrega do resultado da prova

de aptidão física
Máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

realização da prova; e havendo recursos, no máximo de 05 |

(cinco) dias úteis após o julgamento dos recursos do
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Etapa | Descrição Prazo

respectivo cargo.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO EM

O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da

conformidade da sua execução pelo gestor do contrato, de acordo com as cláusulas

contratuais estabelecidas. A gestão será exercida por comissão do concurso designada pelo

Município de Rio Bonito do Iguaçu.

A comissão deverá:

VI.

VII.

Vim.

XI.

XII.

Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato;

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

objeto contratado, determinando à Contratada o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

Promover todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos

observados no cumprimento do Contrato;

Comunicar formalmente à Contratada as irregularidades cometidas;

Autorizar, receber e atestar os documentos da despesa, quando comprovado a

fiel e correta execução dos serviços, para fins de pagamento;

Propor as glosas na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) em decorrência de objeto não

executado;

Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua

responsabilidade;

Acompanhar a execução da contratação de forma a alcançar o cumprimento

integral da execução do seu objeto;

Encaminhar às autoridades competentes eventuais pedidos de alteração e

prorrogação contratual, observando os requisitos legais e contratuais;

Manter registro de aditivos;

Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as situações que

impliquem atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, para adoção dos

procedimentos necessários à aplicação das sanções contratuais cabíveis;

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização

deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes.

12. DO RECEBIMENTO
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13. CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR

14.

Os serviços serão aceitos definitivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir

da data da homologação do concurso público, mediante Termo de Recebimento Definitivo,

assinado pelas partes e após verificação de que a contratada cumpriu todas as obrigações

previstas neste contrato.

As partes não responderão pelo descumprimento das obrigações ou prejuízos

resultantes de caso fortuito ou força maior, na forma do art. 393 do Código Civil Brasileiro,

caso em que qualquer das partes pode pleitear a rescisão contratual.

O período de suspensão dos serviços decorrente de eventos caracterizados como

caso fortuito ou força maior será acrescido ao prazo contratual.

Ocorrendo circunstâncias que justifiquem a invocação da existência de caso fortuito

ou de força maior, a parte impossibilidade cumprir a sua obrigação deverá dar conhecimento

à outra, por escrito e imediatamente, da sua ocorrência, da sua justificativa e de suas

consequências.

Durante o período definido no cronograma, as partes suportarão, independentemente,

suas respectivas perdas.
Se as causas de suspensão perdurarem por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos,

qualquer uma das partes poderá notificar à outra, por escrito, para o encerramento do

presente contrato, sob condições idênticas às estipuladas no item.

DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento

ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a contratante.

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rio

Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira.

Na hipótese de ultrapassar mais 500 (quinhentas) inscrições homologadas, será pago

um percentual a cada inscrição excedente, na forma de incentivo a promover mais

publicidade ao certame, bem como, altear a arrecadação do concurso, para subsidiar

despesas.
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parcela do contrato, sendo pago 50% da média do valor das inscrições.

O pagamento dos valores será realizado em 2 (duas) parcelas, conforme o disposto

a seguir:

Primeira parcela: Após a publicação do edital de Abertura do Concurso (50% do

valor do contrato);

Segunda parcela: Após a homologação final do concurso (50% do valor do contrato).

15. DO DESLOCAMENTO, TRANSPORTE, POSTAGEM, ENCARGOS, IMPOSTOS E OUTROS

A contratada, para realizar o concurso público, arcará com todas as despesas,

incluindo custos diretos e indiretos, relativos à contratação de pessoal, locação e aquisição de

bens móveis e imóveis, de deslocamento do pessoal de apoio, de coordenação, fiscalização,

confecção, reprodução, armazenagem, distribuição e transporte de todo o material relativo ao

concurso, contratação de publicidade, postagem de comunicados, bem como responder por

quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, social, previdenciária, fiscal,

acidentária, tributária, encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de

qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser

contratado para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato.

16. DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato, bem como a sua inexecução total ou

parcial, por culpa exclusiva da contratada, sujeitará às sanções previstas nos artigos 155 a

159 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.

No caso de adiamento, cancelamento ou anulação do concurso ora contratado ou de

qualquer de suas fases, fica a parte responsável pelo fato obrigada a arcar com todo o ônus

de sua reaplicação total ou parcial.

O eventual atraso na execução de determinada fase que não acarrete alteração na

data final para entrega do resultado final do certame prevista no cronograma, não configura

descumprimento de cláusula contratual, logo não está sujeito à imposição de penalidade,

inclusive de multa moratória considerando que as datas fixadas no cronograma são

prováveis.

Não se aplicam as penalidades, inclusive multa de mora, nos casos em que houver

alteração no cronograma do certame, inclusive com impacto na entrega do resultado final dos

concursos, em razão de casos fortuitos, motivos de força maior, ou fatos supervenientes,

incluídas as decisões judiciais ou recomendações do Ministério Público.

A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o cumprimento

das obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito,

devidamente comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência
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de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condições deste contrato; ou que impeça a sua execução, por fato ou

ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua

ocorrência.

A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega/execução deverá

ser encaminhada ao Contratante até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando

exclusivamente a critério do Município de Rio Bonito do Iguaçu a sua aceitação.

17. DOS CANDIDATOS SUB JUDICE

A instituição que realizará o concurso se responsabilizará de forma integral por

eventual inclusão de candidatos sub judice nas fases/etapas de sua responsabilidade,

quando essa inclusão decorrer de falha na execução do serviço imputada exclusivamente à

ela, resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

18. DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme

previsto nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. A rescisão contratual será formalmente

motivada nos autos do processo administrativo, sendo assegurados o contraditório e a ampla

defesa à contratada.
A rescisão do contrato poderá ocorrer:

e Porto unilateral e motivado da Administração, nas hipóteses previstas no art. 137 da

Lei nº 14.133/2021, mediante notificação prévia à contratada, respeitado o prazo

mínimo de 10 (dez) dias úteis, salvo disposição específica em contrário ou em casos

de urgência devidamente justificada

e Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência

para o Contratante;

e Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria;

e A rescisão administrativa ou amigável será precedida de ato escrito e fundamentado

da autoridade competente;

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam estabelecidas as regras a seguir, independentemente do entendimento da área

jurídica ou administrativa da proponente:

“O concurso público incluirá a formação de cadastro reserva e vagas para imediata

convocação com validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogados por igual período a

critério da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu;
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“A proponente aceitará a previsão dos prazos, sem prejuízos de eventuais alterações,

mediante prévia negociação;

“A proponente deve declarar, expressamente, que está de acordo com todas as regras

acima, sendo que o descumprimento dessas regras ou a imposição de condições que as

contrariem implicará a não aceitação da proposta;

«A elaboração de editais, inclusive o de abertura do concurso, será feita em comum acordo

com efetiva participação da contratante e sua aprovação final;

“A instituição contratada manterá sigilo quanto às questões das provas, sendo de sua

exclusiva responsabilidade a eventual quebra desse sigilo, se decorrente de ação ou omissão

de seus empregados, prepostos ou de Bancas Examinadoras por ela constituídas.

“A empresa deverá ter a guarda dos documentos relativos ao concurso por prazo de 10 (dez)
anos.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemos;

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de setembro de 2025.

VALDECIR VALICKI JAMILSON GLABA
Secretário Municipal de Administração Secretário Municipal de Viação

ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA CLAUDINEI XAVIER DO REGO
Secretária de Educação, Cultura e Esporte Diretor de Departamento

Secretaria de Obras e Urbanismo

te
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Srs.

(O nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o nº... , vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$. (),para

a contratação de universidade, faculdade pública ou privada, ou ainda de instituição de ensino
superior sem fins lucrativos, para a organização e execução de concurso público destinado ao
provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para cargos públicos do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, em observância a Dispensa Eletrônica nº xx/2025, conforme preços
unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item) Cód |Nome do produto/serviço Quant/Un| Preço Preço

total
1 |37249/ CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES/UNIVERSIDADE E 1,00/UN|55.883,33]55.883,33

OU FACULDADE Contratação de Universidade,
Faculdade Publica ou Privada, ou instituições de ensino
superior sem fins lucrativos, para a organização e
execução de concurso público destinado ao provimento de
vagas e á formação de cadastro reserva para cargos
públicos do Municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL 55.883,33

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº 12025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) ; tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 235/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do processo de Dispensa Eletrônica nº xx/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a organização e execução de concurso público destinado ao
provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para cargos públicos do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital de Dispensa Eletrônica nº xx/2025;

Il - o termo de referência do edital;

lil - contrato nº |/2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da cata da sua assinatura.

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento único e imediato, portanto, poderá
ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

8 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021;

Ill - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste;

Iv - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

&$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

$ 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.
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S 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 04.122.0003.2013 880 000 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 890 505 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 900 510 3.3.90.39.00.00
2025 04.122.0003.2013 910 1045 3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e apiicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviço(s), objeto deste processo, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º O(s) serviço(s), objeto deste certame, deverão ser fornecidos, mediante a entrega da respectiva
requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

$ 2º Os serviços deverão ser entregues no prazo conforme previsto no cronograma - Item 10 do
ANEXO | - Termo de Referência.

$3º O local da realização dos serviços será no perímetro urbano da cidade de Rio Bonito do Iguaçu,
em local ainda a ser designado pela Secretaria Municipal de Administração.
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$ 4º A CONTRATADA, para realizar o concurso público, arcará com todas as despesas, incluindo
custos diretos e indiretos, relativos à contratação de pessoal, locação e aquisição de bens móveis e

imóveis, de deslocamento do pessoal de apoio, de coordenação, fiscalização, confecção, reprodução,
armazenagem, distribuição e transporte de todo o material relativo ao concurso, contratação de
publicidade, postagem de comunicados, bem como responder por quaisquer ônus, despesas e
obrigações, de natureza trabalhista, social, previdenciária, fiscal, acidentária, tributária, encargos
relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação
de emprego do pessoal que venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos no objeto
do contrato.

S 5º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

— CLÁUSULA NONA ,
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV) (

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por quaiquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

II! - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
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IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar,

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XII - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas. (N =

a SÉ,
. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.
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$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. [enero

Liquidação

8 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

5 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

& 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

8 10º Na hipótese de ultrapassar mais 500 (quinhentas) inscrições homologadas, será pago um
percentual a cada inscrição excedente, na forma de incentivo a promover mais publicidade ao
certame, bem como, altear a arrecadação do concurso, para subsidiar despesas.

8 11º O valor excedente a 500 (quinhentas) inscrições, será pago juntamente com a última parcela do
contrato, sendo pago 50% da média do valor das inscrições.
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12º O pagamento dos valores será realizado em 2 (duas) parcelas, conforme o disposto a seguir:pag

| - Primeira parcela: Após a publicação do edital de Abertura do Concurso (50% do valor do
contrato);

Il - Segunda parcela: Após a homologação final do concurso (50% do valor do contrato).

Forma de Pagamento

8 13º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8 14º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

83º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

& 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
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& 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA TN
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) O )

14

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

8 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
WILLIAM PEREIRA TECKIO.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.
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8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Administração,
o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o

contrato, desde sua concepção até a finalização.

º CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

HI - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:
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a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

5 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

S 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156; 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida; TN

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

IV- os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
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pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: (1) jpReSaTo Ra fu sz]
1 i

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES
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A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

g 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

Rt
ii

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA |
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem (D

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;
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b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO RIO 20

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE 4

CONTRATADA 49)(dg
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante) ZA

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 235/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ............. , inscrita no CNPJ sob o nº... ,

através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento

de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do

processo de Dispensa Eletrônica nº xx/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital,

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas,

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei

Federal! nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a)
inscrito no CPF nº... e-mail [informar e-mail para envio do contrato
[informar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de ................. nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as

comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-mail... , e/ou whatsapp .............s %
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.

local e data
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(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) o
Lise]

(0
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante) fone
PE

À U |
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná jHonen ano ata

Dispensa Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 235/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ..................... , inscrita no CNPJ sob 0 nº... .

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( )

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa).

(/) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de

2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO A CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ....................... , inscrita no CNPJ sob o nº... ;
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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MEMORANDO INTERNO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE, FACULDADE PÚBLICA OU
PRIVADA, OU AINDA DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR SEM FINS
LUCRATIVOS, PARA A ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
DESTINADO AO PROVIMENTO DE VAGAS E À FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA PARA CARGOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 19 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação



LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO MEDIANTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE MINUTA

, E
CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL. Di as

| 00
1. RELATÓRIO QU) lusgontos

Trata-se de solicitação de parecer, encaminhada pela Agente de Contratações,

referente à possibilidade de realização de contratação de universidade ou faculdade pública ou

instituição de ensino superior sem fins lucrativos, para organização e execução de concurso

público, para provimento de vagas e cadastro de reserva para cargos públicos do Município de

Rio Bonito do Iguaçu.

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito

da contratação pretendida com fundamento no art. 75, inciso Il, da Lei Federal nº. 14.133, de 1º

de abril de 2021, que versa sobre a contratação direta por dispensa de licitação para contratação

que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02, no caso de outros serviços e compras;

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos nos

Decretos nº.201 à 221, e suas alterações, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base

a Lei Federal nº. 14.133/2021

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos

termos do Art. 8º, 83º da Lei Federal nº. 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência

e oportunidade da contratação em si, assim como aspectos técnicos, administrativos,

econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas.
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Procuradoria Geral do Município de Fio Bonito do Tquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122 /N [prarsitur
]

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná JP ) |
1 |

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais

princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações

realizadas pela Administração Pública.

Consta dos presentes autos:
ER Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do art. 18, 81º, da Lei nº 14.133/2021;

2: Estimativa de Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art. 12,

inciso Il c/c Art. 23, inciso IV e Art. 72, inciso Il da Lei nº 14.133/2021;

3. Definição do Objeto, nos termos do art. 18, inciso Il da Lei nº 14.133/2021, juntamente com

a descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa a caracterização do
interesse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso |, 81ºc/c art. 72, inciso Ida Lei Federal

nº 14.133/2021;

4. Autorização da autoridade competente pela continuidade da contratação, conforme
despacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº

14.133/2021;

E Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2025, nos termos do Art. 72,
inciso IV, do Art. 40, inciso V, alínea "c", do Art. 11, parágrafo único, e caput do Art. 18 da Lei

Federal nº 14.133/2021;

6. Minuta do Termo de Contrato, nos termos do art. 18, inciso VI da Lei Federal nº

14.133/2021;

7. Despacho/Ofício que encaminha o presente processo a esta Assessoria Jurídica para
conhecimento e apreciação, nos termos do Art. 72, inciso Ill c/c Art. 53 $ 4º da Lei Federal nº
14.133/2021;

É o relatório. dm
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2. DA ANALISE JURÍDICA

Procuradoria Geral do Município de Fio Bonito do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Preambularmente, é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações
ao parecer jurídico possui amparo, respectivamente, nos artigos 53, 81º, inciso le Il cic o artigo
72, inciso III, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

81º. Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]
Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos.

A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as
disposições fixadas na nova Lei de licitações, tendo por fundamento o artigo 75, inciso Il, da Lei
nº 14.133/2021.

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de
orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com
a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade
competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.
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Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência
do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 —
Tribunal de Contas da União - Plenário).

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,
tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da
Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das
Boas Práticas Consultivas — BCP nº O7, que se adota, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos,tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízoda possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontandotratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídicaque possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual asituação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Pois bem. Sobre a análise do caso propriamente dito, a Constituição Federal elenca
diversos princípios que devem ser seguidos pela Administração Pública, sendo que um dos mais
relevantes é o princípio da legalidade. É preciso se atentar para a correta aplicação do princípio
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham
à lei, posto que, o preceito da legalidade é primordial nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a violar
este ou outro princípio de direito, especialmente os elencados no art. 37 da Carta Magna, o que
é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo 37
cita que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
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exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Contudo, existem situações em que é mais vantajoso para a Administração a
formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento
licitatório. Regulamentando essa previsão, portanto, está a Lei nº 14.133/2021 que excepciona,
em seu art. 75, situações em que a licitação é dispensável.

Conforme justificativa apresentada pela secretaria solicitante, a presente contratação
pode ser realizada na forma de Dispensa de Licitação.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso Il, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para
contratação que envolva valores até R$ 62.725,59, no caso de outros serviços e compras; deve
ser considerado.

Portanto, conforme previsto na norma, os critérios se aplicam no caso em tela, e
consoante disposto no Artigo 75, inciso Il, da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021),
a contratação é autorizada e está em harmonia com a lei.

Segundo o Edital, a presente dispensa de licitação não será exclusiva para
microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente, nos
termos do artigo 48, inciso |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas localizadas nos limites
geográficos do Município. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados neste Município no
momento da sessão ou se não forem capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório, o procedimento licitatório será reaberto para ampla concorrência.

O TCE/PR, afirma que quando da realização de certames exclusivos para micro e
pequenas empresas em âmbito municipal, faça constar da justificativa os elementos de forma
detalhada, incluindo neste um plano de ação, visando dar atendimento ao Prejulgado nº 27 desta
Corte (Acórdão 3.563/2020 TCE/PR Pleno).

Sobre o tema, o Prejulgado 27 assim dispõe: "É possível, mediante expressa previsão
em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e
empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da
peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo
47, Lei Complementar nº 123/2006, desde que, devidamente justificado."

Nos termos do Acórdão 595/2020 do Plenário, o TCE/PR já decidiu que nas licitações
para participação exclusiva de ME/EPP sediadas local ou regionalmente, devem ser
apresentadas no processo licitatório as razões pelas quais essa restrição promoverá o
desenvolvimento econômico e social da região.

Prosseguindo com a análise jurídica do processo licitatório, o artigo 72, da Lei nº
14.133/21, traz os requisitos para realização do processo de contratação direta, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
| documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
Il- | estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei; ,
Hl-— parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
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dos requisitos exigidos;
IV- | demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido;
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação equalificação mínima necessária:
VI- razão da escolha do contratado;
VIl- justificativa de preço;
VIlI- autorização da autoridade competente.

Observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos, senão
vejamos.

Vê-se que o Município realizou cotação de preços, em consonância com o Art. 23 da
Lei 14.133/21.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela
legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Considerando que o valor total está estimado em R$ 55.883,33 (cinquenta e cinco mil,
oitocentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos), é possível concluir pela possibilidade
legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que o caso em questão, se
amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021.

Em relação ao instrumento contratual, a Lei nº. 14.133, de 2021, em seu art. 89, prevê
de forma obrigatória o que deve constar nos contratos celebrados com a Administração Pública:

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios dateoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

8 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes,a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou/da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei é às cláusulascontratuais.

L
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S 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os
da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os
da respectiva proposta.

De forma mais específica, o art. 92 elenca os itens que obrigatoriamente deverão constar
no instrumento:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

|- o objeto e seus elementos característicos;
H - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver
autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
HI - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V- o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidaçãoe para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X-o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso;
XIl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a
título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valóresdas multas e suas bases de cálculo; Í
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XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz;
XVill - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Dependendo do caso, nos termos dos parágrafos do mencionado artigo, deverá ainda
conter: cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer
questão contratual; cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço
para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis
para a regularidade do início de sua execução e cláusula que estabeleça o índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Observa-se que a minuta contratual analisada preenche todos os requisitos.

3. DA PUBLICIDADE

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações
indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa
burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado após
procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de
modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

De acordo com o artigo 75, 8 3º, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor, serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de
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interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo
ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário
que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

Para reforçar esse entendimento, transcreve-se aqui, dentre outras referências, dois
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no
PNCP. A primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação emanutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP).

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condiçãoindispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nosseguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
|— 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
IH — 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
$ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinaturae deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos | e Il do caput deste artigo, sobpena de nulidade.

Diante disso, entende-se que o relevante e de interesse público é que ocorra
efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos,
cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade. Cumpre recomendar que o ato
que autorizar a contratação direta (ou o extrato decorrente do contrato) deverá ser divulgado e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário
Oficial dos Municípios por força do disposto no artigo 176, inciso |, da Lei de Licitações.

/
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4. CONCLUSÃO

Antes de finalizar, compete ressaltar que o parecer aqui exarado não contempla as
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas
administrativas necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações
formalizadas por dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as

* normas e princípios que norteiam a licitação.

Conclui-se pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento,
estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da
presente Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres
jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração;na análise jurídica, salvo melhor juízo,
estão presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos e entende-se pela

us possibilidade de contratação direta através de dispensa de licitação, com fundamento na Lei
de Licitações vigente.

É o Parecer. / 4Po,
“Lrionto do Iguaçu, 22 de setembro de 2025.

/ /

Ricardo Corso
Procurador Municipal

OABIPR 50287
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ESTADO DO PARANÁ oO
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL |

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

é O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUASCOMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

€ CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DELICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SERDESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DEPESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/1 1/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

|— EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão Il, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1448 de 21/02/2025-Pág. 6.
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DISPENSA ELETRÔNICA 10/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 235/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75, INCISO XV DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO

Contratação de universidade, faculdade pública ou privada, ou ainda de
instituição de ensino superior sem fins lucrativos, para a organização e
execução de concurso público destinado ao provimento de vagas e à
formação de cadastro de reserva para cargos públicos do Município de
Rio Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADASERVIÇOS
VALOR TOTAL DA R$ 55.883,33 (cinquenta e cinco mil oitocentos e trinta e três reais e
CONTRATAÇÃO trinta e três centavos)
ENDEREÇO EELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS 25/09/2025 às 9h00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS 01/10/2025 às 9h00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE 01/10/2025 das 9h:10min às 15h:10min (horário de Brasília)

CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

DE LANCES

ER as Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador doDA PROPOSTA : ”Sistema (Agente de Contratação): hittps://bllcompras.com -READEQUADA E D f68C) | E Pôs disputDOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO
Pino ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS NÃO SIM
INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AGENTE DE

MAIARA FERNANDA DA SILVA .
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,ANEXOS E
Orçamentos e Edital.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

x icil Xá = i: ao: = E ad icil õPUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s ); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025 (4) |

E(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2025)
A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob on
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaQriobonito.pr. ov.br,
através do seu agente de contratações, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério
de julgamento “Menor Preço” global do lote, na hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Decreto Municipal nº 250, de
12 de novembro de 2024, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei
Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste
edital.

A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Edital e de outros assuntos
relacionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em
participar do certame, exclusivamente pelo Sistema, através do site: https://bllcompras.com, em
campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação, em até 48h antes do início da
sessão pública para lances. Informações: através do e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br.

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1-O objeto da presente dispensa é a contratação de universidade, faculdade pública ou
privada, ou ainda de instituição de ensino superior sem fins lucrativos, para a organização
e execução de concurso público destinado ao provimento de vagas e à formação de
cadastro de reserva para cargos públicos do Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1.2- A aquisição será por itemhote único, conforme tabela constante abaixo.

—g——

Lote: 1 - Lote 001
Item] Cód |Nome do produto/serviço Quant/Un| Preço Preço

total
1 |37249/ CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES/UNIVERSIDADE E 1,00/UN|55.883,33/55.883,33

OU FACULDADE Contratação de Universidade,
Faculdade Publica ou Privada, ou instituições de ensino
superior sem fins lucrativos, para a organização e
execução de concurso público destinado ao provimento de
vagas e à formação de cadastro reserva para cargos
públicos do Municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL 55.883,33)

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1-A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica integrante da plataforma eletrônica do Portal BLL Compras - Bolsa de Licitações
do Brasil, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com.

2.1.1 - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal BLL Compras - Bolsa de Licitações do
Brasil, para acesso ao sistema e operacionalização.
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2.1.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.1.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006.

2.1.3.1 -O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a
possibilidade de participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista

2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2 - aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4 - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5 - sociedades cooperativas.

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento

de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4-Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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3.5-Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos daempresa nos últimos doze meses.

3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la;

3.9 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49.

3.9.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

3.9.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

3.10 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,
conforme o caso).

3.10.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

3.10.1.1 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
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3.10.2 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3 - Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores
na forma da seção seguinte deste Aviso.

4- FASE DE LANCES

4.1-A partir das 9h:00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

4.3- O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins
deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor
oferta é de 0,05 (cinco centavos).

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.

4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025 Página 7 de 56



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada emprimeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação aoestipulado para a contratação.

5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado omelhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimadopela Administração.

5.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definidopara a contratação.

5.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata doprocedimento da dispensa eletrônica.

5.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3.1 - Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme
modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

3.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data desua apresentação. ;n |5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: (1) | 128
5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientespara executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços oumenor lance que:
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5.6.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando sereferirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quaisele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterema substância das propostas;

3.8.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 - HABILITAÇÃO

6.1-Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO | -
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto -à existência de sanção que impeça a
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 4
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.briceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(wmww.cnj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicado TCU (https://certidoesapf.apps tcu.gov.br/)

6.2.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.2.3 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.3 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1 - É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
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6.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários LM) )à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o Ufornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação daAdministração, sob pena de inabilitação.

6.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação àintegridade do documento digital.

6.6-O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir osbenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual emunicipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis doúltimo exercício.

6.7 - O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somandoas exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assimsucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçãorecairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.8 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão serásuspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecidoneste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ouentidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objetoe as condições de habilitação

6.10 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7 - CONTRATAÇÃO
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termode Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2-0O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de suaconvocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme ocaso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
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7.2.1 - Alternativamente a convocação para comparecer perante o Orgão ou entidade para a , JA) )assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 074

7.22-0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ouinstrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) Vez, por igual período, porsolicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
73-0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresaadjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.32-a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso deContratação Direta e Seus anexos;

7.3.3-a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nosartigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administraçãoprevistos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

74-0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsãonos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelofornecedor durante a vigência do contrato.

8 - SANÇÕES

8.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstasno art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

8.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
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8.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;

8.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quantoàs condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou oconluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após oencerramento da fase de lances.

8.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2-0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterioresficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretado ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, noscasos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos osentes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, noscasos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem aimposição da penalidade mais grave;

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 -anaturezaea gravidade da infração cometida: U

8.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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8.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferençaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo àadministração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias àapuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, comdespacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas comoato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9-0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processosadministrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à AdministraçãoPública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem aparticipação de agente público.

8.10-A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº9.784, de 1999.

8.11 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos aeste Aviso.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 - O procedimento será divulgado no BLL Compras e no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas - PNCP, e disponível aos fornecedores registrados e todo aquele que tiverinteresse, publicado no Diário Oficial do Município - Jornal Correio do Povo do Paraná ePortal da Transparência Municipal e outros.

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimentofracassado), a Administração poderá: pesa

(1)9.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data; AO U : |
|

Lo
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9.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de (p)base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre quepossível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação dehabilitação, conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.22 acima poderão ser utilizadas se não houver ocomparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujoprazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado peloagente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelaAdministração ou de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para oprimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não hajacomunicação em contrário.

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lancesobservarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema ena documentação relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros oufalhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhesvalidade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadasem favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam ointeresse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10 - Os fornecedores assumem todos Os custos de preparação e apresentação de suaspropostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seusanexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Municípiohttps:!!riobonito pr. gov br/portal/portal-licitacoes. php ?modulo=8&pesquisar=182=2024&m=58s=
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9.13 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1 - ANEXO | - Termo de Referência

9.13.2 - ANEXO II - Proposta de Preços;

9.13.3 - ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

9.13.4 - ANEXO IV - Declaração Unificada:

9.13.5- ANEXO V - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de
pequeno porte;

9.13.6 - ANEXO VI - Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, 23 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA |
Agente de Contratação |

Decreto nº 42/2025 |
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1

2

E " 1)DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO sy

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.gov.br:

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da
sessão pública;

2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;
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ON2.5 Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 7)
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na E
data de abertura da sessão pública;

2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

2.8 Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (2.2; 2.3; 2.4; 2.5 e 2.6), para os
fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação da Declaração
emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF:

2.9 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

2.9.1 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,
sob pena de inabilitação;

2.9.2 Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de
setembro de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para
fins de habilitação;

2.9.3 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no SICAF deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo
próprio na plataforma), em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
Pregoeiro/Agente de Contratação;

2.94 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao
julgamento das propostas;

2.9.5 Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o
caso), para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais,
sob a fé e a responsabilidade do próprio licitante.

3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
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3.1 Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, em plena validade.

4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento elou a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o
item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado. (29)4

4.2 Caso o Atestado não comtemple, a proponente, deverá comprovar:

4.2.1 Vasta experiência na realização de concursos para órgãos públicos; | a

4.2.2 Experiência na realização de concurso público de nível municipal; Into Eos

42.3 Ter realizado concursos com mais de 500 candidatos inscritos;

4.2.4 Mecanismos de segurança utilizados para a prevenção de fraudes;

4.2.5 Mecanismos de segurança na confecção, impressão e deslocamento das
provas;

4.2.6 Experiência em aplicação de provas práticas e provas de títulos.

5 DAS DECLARAÇÕES:

5.1 Declaração Unificada; (Anexo 04);
5.2 Declaração contendo informações para fins de assinatura do Contrato (Anexo 04);
5.3 Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo

05);
5.4 Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção (Anexo 06).

OBS: Os documentos acima exigidos poderão ser anexados em pasta zipada no campo
“OUTROS DOCUMENTOS” no portal BLL (Bolsa de Licitações e Leilões).
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

O presente Projeto Básico, elaborado pelo Gabinete
do Secretário Municipal de Administração, tem como objetivo
a contratação de uma Universidade, Faculdade Pública ou
Privada, ou ainda de instituição de ensino superior sem fins
lucrativos, para a organização e execução de concurso
público destinado ao provimento de vagas e à formação de
cadastro de reserva para cargos públicos do Município de Rio
Bonito do Iguaçu.

1. DO OBJETO

A contratação da proposta mais vantajosa visando à seleção de Universidade,
Faculdade Pública ou Privada, ou instituição de ensino superior sem fins lucrativos, para a
organização e execução de concurso público destinado ao provimento de vagas e à formação
de cadastro de reserva para cargos públicos do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

2. DA JUSTIFICATIVA

A presente justificativa tem como fundamento os incisos II e Ill do artigo 37 da
Constituição Federal de 1988, os quais estabelecem que a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
conforme a natureza e a complexidade do cargo, sendo vedado o provimento por outros
meios, salvo as exceções legais para cargos em comissão. Ainda, o dispositivo constitucional
determina que o prazo de validade do concurso será de até dois anos, podendo ser
prorrogado uma única vez por igual período.

Dessa forma, a realização de concurso público por meio de instituição qualificada visa
assegurar o cumprimento dos princípios constitucionais que regem a administração pública —
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência —, promovendo a
regularidade no provimento de cargos efetivos no âmbito do Município de Rio Bonito do
Iguaçu.

A Administração Pública Municipal possui necessidade contínua de manter um
cadastro atualizado de candidatos aptos a assumirem cargos que compõem o quadro
permanente de servidores, considerando as demandas regulares dos serviços públicos. O
preenchimento de tais cargos deve se dar por meio de concurso público, conforme
determinações legais e orientações do Tribunal de Contas, especialmente em razão da
natureza permanente e habitual das funções exercidas.

Além disso, é necessário considerar fatores como aposentadorias previstas,
exonerações voluntárias, desligamentos por processos disciplinares, falecimentos e doenças
graves que resultem no afastamento definitivo de servidores. Tais situações, muitas vezes
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imprevisíveis, impactam diretamente na continuidade e na qualidade dos serviços públicos
prestados à população.

Diante desse cenário, a Administração entende ser imprescindível a abertura de
concurso público para o preenchimento das vagas constantes em anexo, bem como para a
formação de cadastro de reserva, que possibilitará resposta imediata às futuras demandas
das secretarias e departamentos, contribuindo para a adequada execução das políticas
públicas municipais.

Cumpre destacar que, atualmente, encontra-se em vigor um Processo Seletivo
Simplificado, com caráter exclusivamente temporário, destinado a suprir demandas
emergenciais até a realização do certame efetivo. Ressalta-se, ainda, que não existem
concursos públicos vigentes no âmbito do Poder Executivo Municipal que possam ser
utilizados para o provimento das vagas atualmente necessárias.

A estimativa de vagas e a justificativa para cada cargo foram apresentadas
individualmente pelos secretários municipais, com base nas necessidades específicas de
suas respectivas pastas, e podem ser visualizadas no Estudo Técnico Preliminar.

Dessa forma, justifica-se a contratação de instituição pública ou privada de ensino 7 —
superior, ou instituição sem fins lucrativos, com notória capacidade técnica e experiência na “
organização de concursos públicos, para a execução do certame, que contemplará prosa
objetivas, provas de títulos e provas práticas, conforme a natureza de cada cargo. ;

|
Í

3. DO CADASTRO RESERVA, DAS VAGAS E DA LINHA DE CORTE. |.
trio

As vagas destinadas a cada cargo/área/especialidade e das que vierem a ser criadas
durante o prazo de validade do concurso, respeitando no que couber em cada caso os
percentuais sobre as vagas especiais destinadas as cotas previstas na lei.

A nota de corte deverá ser de 60% (sessenta por cento) do valor total da prova
escrita, sendo que a pontuação igual ou superior a tal percentual estará classificada, e
portanto, ficam os candidatos aptos a realizarem as provas praticas ou provas de títulos.

Os candidatos que não atingiram o aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por
cento) nas provas escritas, serão automaticamente desclassificados, e não passaram para
as fases seguintes:

*A prova escrita objetiva tem caráter eliminatório;
*A prova escrita dissertativa tem caráter eliminatório;
*A prova de avaliação pratica tem caráter eliminatório;
* A prova de títulos não possui caráter eliminatório, somente importaram na

classificação final do concurso.

A seguir, apresentamos a disposição dos cargos e vagas necessários, bem como o
cadastro reserva no âmbito do Município de Rio Bonito do Iguaçu.
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CONSTRUTOR CIVIL | 44/HS SEM | 3+CR
MOTORISTA 44/HS SEM | 8+CR [prer TURA
ZELADORA 44/HS SEM | 5+CR | 090143
NÍVEL MÉDIO hases soosensGiê
ATENDENTE DE CRECHE 40/HS SEM | 7+CR pa
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40/HS SEM CR (4 )
ENISNO SUPERIOR Ed
ASSISTENTE SOCIAL 20/HS SEM CR
FISCAL DE POSTURAS E OBRAS 40/HS SEM | 1+CR
FONOAUDIÓLOGO 40/HS SEM | 1+CR
PROFESSOR 20/HS SEM |28+CR
CR - Cadastro reserva Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver
vacância de vagas ou criação de novas vagas no cargo durante a vigência doConcurso Público.

4. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
Em face das peculiaridades do objeto do presente projeto, faz-se necessário solicitar

propostas para instituições/empresas com estrutura e tecnologia necessárias para realizar
concurso da magnitude requerida para o certame em questão e ainda possuir:
1) Vasta experiência na realização de concursos para órgãos públicos;

Experiência na realização de concurso público de nível municipal:
Ter realizado concursos com mais de 500 candidatos inscritos;
Mecanismos de segurança utilizados para a prevenção de fraudes;
Mecanismos de segurança na confecção, impressão e deslocamento das provas;
Experiência em aplicação de provas práticas e provas de títulos.

Será necessário que a instituição/empresa contratada apresente documentos
comprobatórios de natureza jurídica e outros que fundamentem a reputação ético profissional,
como:

Estatuto ou Contrato Social;
Atas das últimas eleições, na hipótese de Estatuto;
Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;
Certidão negativa de débitos junto ao INSS;
Certidão quanto a débitos relativos a tributos federais e da dívida ativa da União.
CNPJ;

Atestados de capacidade técnica e outros (diversos).

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
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Caberá à Contratada realizar o concurso público, na forma indicada neste projeto, de
forma a garantir a completa e efetiva consecução do objetivo nele explicitado, sempre com a
observância das normas legais incidentes e das disposições que se seguem na lei.

e A proposta deverá ser feita em folha timbrada com o nome da instituição,
preferencialmente.

UuU 1Hm

/

|
6. DA PUBLICAÇÃO DE EDITAIS | e

Seguindo como referência os concursos públicos anteriormente realizados pelo” —
Município de Rio Bonito do Iguaçu, pretende-se que os encargos financeiros assumidos pelo
Município se restrinjam à elaboração e às publicações oficiais dos editais, excluindo-se,
entretanto, os custos relativos à divulgação das listas discriminativas de candidatos, as quais
deverão ser publicadas no site da instituição organizadora do concurso e no portal oficial do
Município.

7. DAS EXPECTATIVAS DE CANDIDATOS
Tendo em vista o primeiro levantamento, levou-se em consideração o número de

candidatos relativos aos concursos realizados nos anos de 2021 com 1165 inscritos e 2023
com 944 inscritos, sendo definida a expectativa de 500 candidatos para o presente concurso
público, considerando que nos certames anteriores o número de cargos e vagas ofertados
eram maiores.

8. DAS OBRIGAÇÕES

8.1 DA CONTRATADA

Na execução do contrato, compete especificamente a contratada, as seguintes
obrigações:

e Realizar o concurso público para provimento de cargos de nível fundamental, médio e
superior do Município de Rio Bonito do Iguaçu, com a observância da legislação e das
normas aplicáveis ao concurso público, e, ainda, das disposições que se seguem.

e Realizar os trabalhos que lhe são atribuídos com estrita observância aos preceitos da
transparência, impessoalidade, moralidade, eficiência e legalidade, considerando as normas
legais municipais, estaduais e federais que norteiam o assunto;

e Possuir estrutura como leitora de gabarito e sistema de informação, apropriada e capaz de
atender as obrigações por parte da contratada:

* Adaptar o sistema de informação com vistas às necessidades da contratante;
* Observar as regras dispostas no Edital de Abertura de Concurso, o qual será elaborado pelo

Município em conjunto com a contratada;
* Receber as inscrições dos candidatos por meio eletrônico;
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Receber e analisar os requerimentos de isenção da taxa de inscrição, de acordo com o
previsto em legislação municipal e edital de concurso:

Fornecer arquivo digital dos candidatos inscritos, contendo todos os dados e informações
contidos na ficha de inscrição destes;

Adaptar as provas e os locais de realização das provas, de acordo com as necessidades
declaradas por candidatos com deficiência, após devidamente homologadas e autorizadas
pela Comissão Organizadora do Concurso;

Disponibilizar no site da contratada todas as informações referentes ao concurso, tais como:
editais, avisos, gabaritos e outros, para consulta e impressão;

Disponibilizar o ensalamento dos candidatos para consulta e impressão via Internet:
Elaborar, aplicar e corrigir as provas escritas para os cargos previstos;

quais deverão ser consideradas as especificidades do cargo, tais como: nível de
escolaridade, conteúdo programático e atribuições e habilidades do cargo;

Organizar, fiscalizar, aplicar e apurar as provas práticas;
Organizar, fiscalizar, aplicar e apurar as provas de títulos;
Fornecer os resultados das provas por cargo, com classificação e desempate, contendo:
número da inscrição, nome do candidato, data de nascimento, número do documento de
identificação e total de acertos nas questões específicas, quando couber, e média/nota final,
por meio de documento impresso e em arquivo de editor de texto ou planilha eletrônica.
Deverá a empresa fornece arquivo digital em formato “CSV” conforme layout do Sistema
Integrado de Atos de Admissão de Pessoal - SIAP e com todas as informações que o SIAP
exige para envio correto dos arquivos;

Disponibilizar e remunerar os fiscais, coordenadores e equipes responsáveis pela limpeza,
segurança e de primeiros socorros nos locais de realização das provas, bem como
providenciar os equipamentos e insumos necessários para o desenvolvimento das atividades
pertinentes ao certame;

Fornecer as respostas e fundamentação de possíveis recursos, dentro dos prazos
estabelecidos pela Comissão Organizadora de Concursos do Município;

Os recursos dos candidatos deverão ser endereçados primeiramente a Comissão de
Concurso do Município. O Município fará o repasse à contratada dos recursos que serão
necessários pareceres/respostas para fundamentar a decisão, que caberá a Comissão
emitir. Se a contratada possuir forma de recebimentos dos recursos que considere eficiente
e eficaz, este Município poderá avaliar tal opção quando da elaboração do edital de abertura
do concurso.
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e As respostas dos recursos deverão ser encaminhadas à Comissão Organizadora de

Concursos do Município, devendo ser apresentadas de forma clara, concisa e
fundamentadas.

e Manter representante da instituição, formalmente constituído, durante o período de

organização, realização e conclusão do certame, o qual deverá manter-se disponível para o

repasse de orientação por parte da contratante;

e Manter contato com os órgãos públicos responsáveis pela segurança e tráfego na localidade

da realização das provas, objetivando conservar a segurança, a organização e a ordem nos
locais de realização das provas;

e Apresentar antes da finalização dos trabalhos declaração de que os responsáveis pela

elaboração/correção das provas não são cônjuges, companheiros ou companheira, e
parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau, dos candidatos inscritos;

e Cumprir as orientações e recomendações proferidas pelo Contratante e demais órgão de
controle interno e externo

e Todos os equipamentos, materiais de expediente e demais insumos decorrentes da
organização e realização de todas as etapas do processo seletivo abrangidas neste certame

são de responsabilidade da contratada, ressalvados os casos explicitamente previstos neste
Edital.

* A contratada deverá manter os originais dos gabaritos dos candidatos em arquivo, por 06

(seis) meses, a contar da data da homologação final do Concurso, fornecendo cópias

originais para análise, quando solicitado pelo Contratante.

e Responder as diligencias necessárias quando solicitado para os órgãos competentes na
análise e realização do concurso público;

e O recolhimento dos valores relativos às taxas de inscrição deverá ser diretamente aos cofres JP N

públicos, vedado o recebimento direto de quantias pela contratada, nos termos do artigo 56 U
da Lei 4320/64, em atendimento ao princípio da unidade de tesouraria e recomendações o [o
Tribunal de Contas do Estado no Paraná no Acórdão 3332/2022. E di

8.2 DO CONTRATANTE fa e
Na execução do contrato, compete especificamente ao Município de Rio Bonito do Iguaçu, as.

seguintes obrigações:
* Fornecer todas as informações necessárias à elaboração do concurso, tais como a legislação

atinente ao certame, número de vagas, descrição das atribuições dos cargos, remuneração,
requisitos para provimento, assim como outras informações relevantes;

* Elaborar, em conjunto com a instituição contratada, todos os editais e comunicados
pertinentes ao concurso público, bem como as alterações necessárias aos referidos editais;

* Designar comissão do concurso para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
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* Articular-se com a instituição contratada quanto às datas relativas às atividades constantes no
contrato e no cronograma estipulado;

* Solicitar informações à instituição contratada via ofício ou e-mail, endereçado ao diretor geral
da instituição ou responsável formalmente designado, que subsidiarão as respostas aos
recursos administrativos e às ações judiciais propostas em desfavor do Município de Rio
Bonito do Iguaçu, os quais serão respondidos em um prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis a
contar de seu recebimento, respeitados os prazos judiciais de acordo com a natureza da
ação judicial;

* Notificar a instituição contratada a respeito de imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

* Publicar todos os editais e os comunicados pertinentes ao Concurso, na forma eletrônica no
site oficial do Município, e os editais, no Diário Oficial do Município;

e Proporcionar as facilidades necessárias para que a instituição contratada possa executar os A )
serviços descritos no contrato dentro das normas estabelecidas;

e Atender, conjuntamente, aos candidatos que tenham dúvidas quanto à legislação: eou à.

* Informar à Contratada a data de homologação do concurso público; pol Í

regulamentação do concurso público;

* Prover a Contratada, em caso de questionamento judicial a respeito da matéria relaciohada E
ao concurso, no limite de sua responsabilidade, de meios e subsídios jurídicos para que ela
possa, em juízo, defender a validade do concurso público:

* Responsabilizar-se pela arrecadação das taxas de inscrição;
* Firmar convênio com instituição bancária para recolhimento dos valores de inscrição, arcando

com eventuais despesas;
* Efetuar o pagamento à instituição contratada na forma e prazos acordados;
e Responsabilizar-se pelo envio das informações a seguir, bem como pela validação do

documento de arrecadação;
e Encaminhar, com até 20 dias de antecedência do início do período de inscrição, as

informações necessárias para a confecção dos documentos de arrecadação e providenciar a
sua validação com até 10 dias de antecedência do início do período de inscrição.

A inobservância dos prazos indicados no subitem anterior, se for o caso, poderá resultar
compensação em número de dias de atraso em relação às datas para divulgação do edital
de abertura do certame e das provas iniciais.

9. DAS PROVAS
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dissertativa e provas de títulos, conforme as especificidades do cargo. Todas as regras e =
etapas das fases de realização das provas deverão constar detalhadamente do edital de
abertura do certame.

9.1 DAS PROVAS ESCRITAS

É de responsabilidade da contratada a organização e realização de todas as etapas
referentes à prova escrita.

9.1.1 DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS
As provas deverão ser constituídas de questões objetivas, inéditas ou de domínio

público, de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas diferentes, com apenas uma opção
correta, e de elaboração de texto, quando couber.

Não poderão constar dentre as alternativas de respostas das questões as opções
“N.D.A”, “nenhuma alternativa”, ou “todas as alternativas estão corretas” e/ou alternativas
similares.

As questões da prova escrita não poderão se repetir entre cargos aplicados em
turnos ou datas diferentes.

A prova escrita será composta pelo número de questões, abrangendo as seguintes
áreas de conhecimento, organizados na forma abaixo, para os cargos.

FE ERES EO NVEMEINDAVENTÃE EEE Ea1. CONSTRUTOR CIVIL 44 HS* * ENSINO FUNDAMENTAL ATÉ O 9º
ANO COMPLETO

2. MOTORISTA 44 HS* e ENSINO FUNDAMENTAL ATÉ O 9º
ANO COMPLETO

e CNH CATEGORIA D
e CURSOS DE TRANSPORTE

COLETIVO, TRANSPORTE
ESCOLAR ETRANSPORTE DE
EMERGÊNCIA.

3. ZELADORA e NÍVEL FUNDAMENTAL ATÉ O 9ºl ANO COMPLETO
* Condicionado à realização de prova escrita objetiva e prova prática

Conteúdos Quantidade de . Peso Total dequestões individual pontosLíngua Portuguesa 10 3,0 30,00Matemática 10 3,0 30,00Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,00
Conhecimentos
Específicos 19 3,0 80:00| TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00
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4. ATENDENTE DE CRECHE* * MAGISTÉRIO/FORMAÇÃO DE
DOCENTES

5. ASSISTENTE e ENSINO MÉDIO COMPLETOADMINISTRATIVO*
* Condicionado à realização de prova escrita objetiva

: Quantidade de Peso Total deConteúdos questões individual pontosLíngua Portuguesa 10 2,5 25,00Matemática 10 2,5 25,00Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,00Conhecimentos 10 4,0 40,00
Específicos

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00

“NIVEL SUPERIOR)
6. ASSISTENTE SOCIAL 20 * ENSINO SUPERIOR COMPLETO EMH/S* ASSISTÊNCIA SOCIAL
7. FISCAL DE POSTURAS E ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM:OBRAS* Engenharia Civil, Arquitetura,

Administração, Gestão Pública ou
Direito.

8. FONOAUDIÓLOGO* * ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM
FONOAUDIOLOGIA

9. PROFESSOR 20 HS* * ENSINO SUPERIOR COMPLETO EML PEDAGOGIA 3]
* Condicionado à realização de prova escrita objetiva e prova de títulos.

= Quantidade de Peso Total deConrandos questões individual pontos ELíngua Portuguesa 10 2,0 20,00Matemática 10 1,0 10,00Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,00
Conhecimentos
Específicos 20 8,0 80,00

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00

É de responsabilidade da contratada a elaboração do conteúdo programático o qual
deverá ser revisado e aprovado pela comissão do concurso.

As questões deverão ser elaboradas, rigorosamente, em concordância com o
conteúdo programático divulgado e atribuições dos cargos.

É de responsabilidade da contratada providenciar a adaptação das provas, dos
equipamentos necessários e das salas especiais para os candidatos com deficiência,
beneficiados com a reserva de vagas, conforme previamente deliberado pela Comissão de
Concurso do Município.
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As provas escritas poderão ser aplicadas aos candidatos em datas, locais e horários Cy )
diferenciados desde que justificado, prevalecendo a opção por único local, sendo prerrogativa E,
do Município a definição das datas e horários de realização das provas.

As provas aplicadas deverão ser disponibilizadas aos candidatos na forma definida
pelo Município.

A correção das provas escritas objetivas deverá ser realizada por meio de leitura
eletrônica/automatizada de cartões resposta sendo que esses deverão ser devidamente
identificados com os dados pessoais do candidato e cargo pretendido, devendo, ainda, conter
campo específico para o colhimento da assinatura do candidato e dos fiscais de sala e, em
havendo redação, as folhas definitivas para fins de correção não poderão conter dados do
candidato, exceto código de identificação.

A contratada deverá fornecer os resultados da prova escrita no prazo definido no
presente edital, contendo o número da inscrição, o nome do candidato, o número do
documento de identificação, a data de nascimento, as notas dos candidatos, inclusive da
redação quando houver, total de acertos nas questões específicas para fins de desempate de
nota e, caso seja a última etapa do cargo, a classificação final, obedecidos todos os critérios
de desempates.

O desempate será realizado pela contratada, seguindo critérios objetivos definidos
em edital, devendo o relatório de resultado final ser entregue ao Município com os
desempates já realizados. Será utilizado o sorteio como último critério, sendo aplicado
somente se persistir o empate depois de aplicados todos os demais critérios. Caso seja
necessário utilizar o sorteio, ficará a cargo da Comissão Organizadora de Concurso realizá-lo.

É de responsabilidade da contratada a disponibilização dos locais de realização das
provas escritas, sendo que, na data de realização, esses deverão estar devidamente
higienizados, organizados, identificados e sinalizados para o recebimento dos candidatos;

O ensalamento dos candidatos deverá ser realizado respeitando-se a capacidade de
cada sala, garantindo um espaçamento mínimo entre os candidatos, de forma a evitar a
comunicação entre eles e garantir a lisura do processo e um ambiente adequado ao
candidato.

O ensalamento dos candidatos com deficiência deverá ser feito de forma a respeitar
sua deficiência e a condição especial solicitada.

É de responsabilidade da contratada a contratação de profissionais habilitados e
capacitados para a elaboração das provas, sendo, também, de sua inteira responsabilidade,
o total sigilo do conteúdo das provas.

A contratada deverá apresentar até o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a
realização da prova escrita, relação dos elaboradores das provas, contendo o nome, a
graduação, o número do R.G. e C.P.F., devendo vir acompanhado das respectivas cópias.
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)
Para as provas práticas poderão ser utilizados locais, materiais, equipamentos,

|

|
|9.2 DAS PROVAS PRÁTICAS |

ferramentas, veículos e maquinários do Município, sendo de responsabilidade da empresa:
A elaboração, critérios, pontuação e classificação dos cargos correspondente a prova

pratica;

A contratação, coordenação e pagamento dos avaliadores;
A recepção, organização e identificação dos candidatos, aplicação dos testes

conforme a classificação da prova escrita;
Informar a comissão do concurso qualquer irregularidade no decorrer dos trabalhos;
Apresentar os resultados nos prazos estabelecidos no edital.
Deverão realizar as provas praticas nível fundamental;

NIVEL FUNDAMENTAL
CONSTRUTOR CIVIL 44 HS

MOTORISTA 44 HS

9.3 DAS PROVAS DE TÍTULOS

Para as provas de títulos a contratada será responsável por receber e avaliar os títulos e
apresentar os resultados nos prazos estabelecidos no edital.

Deverão realizar prova de títulos, nível superior;

ASSISTENTE SOCIAL 20 H/S
FISCAL DE POSTURAS E OBRAS

FONOAUDIÓLOGO
PROFESSOR

Serão classificados, conforme critérios de pontuação definidos na tabelaabaixo apenas:

a Certificado de Curso de pós-
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Especialização | graduação em nível de especialização, 1,0 3,0 |Lato Sensu devidamente registrado, com carga
mínima de 360h, em área do
conhecimento correlata com o CARGO
pleiteado. Também será aceita Doodeclaração de conclusão de [PRzessror
especialização, desde que | Aacompanhada do histórico escolar do | PAcurso. L .
Certificado de Curso de pós-graduação LiMestrado em nível de Mestrado, devidamente 2,0 4,0
registrado, em área do conhecimento
correlata com o CARGO pleiteado. 4) )Também será aceita a declaração ou
certificado de conclusão de mestrado
desde que acompanhada da ata de
defesa de dissertação/ histórico escolar
Certificado de Curso de pós-graduação

Doutorado em nível de Doutorado devidamente 3,0 3,0
registrado, em área do conhecimento
correlata com o CARGO pleiteado.
Também será aceita a declaração ou

| certificado de conclusão de mestrado| desde que acompanhada da ata de
defesa de dissertação/ histórico escolar

10. DO CRONOGRAMA E DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os prazos devem seguir a tabela abaixo:
| Etapa | Descrição Prazo n

1. | Entrega do conteúdo | Máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato.
programático

2. | Entrega do Edital de Abertura | Máximo de 20 (vinte) dias a contar da assinatura do
contrato.

3. | Entrega da lista de candidatos | Máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar do dia subsequente
inscritos ao encerramento das inscrições.

4. Realização da prova escrita Até 60 (sessenta) dias a contar da publicação do Edital de
, Abertura.

5. | Entrega do resultado da prova | Máximo de 8 (oito) dias úteis a contar da realização da
escrita, com desempate prova; e havendo recursos, no máximo de 05 (cinco) dias

úteis após o julgamento dos recursos do respectivo cargo.
6. | Entrega do resultado da prova |Máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

prática, com desempate realização da prova; e havendo recursos, no máximo de 05
(cinco) dias úteis após o julgamento dos recursos do
respectivo cargo. ]

rá Entrega do resultado da prova | Máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de |
de aptidão física realização da prova; e havendo recursos, no máximo de 05 :

L (cinco) dias úteis após o julgamento dos recursos do.DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
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[Etapa Descrição Prazo

respectivo cargo.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da
conformidade da sua execução pelo gestor do contrato, de acordo com as cláusulas
contratuais estabelecidas. A gestão será exercida por comissão do concurso designada pelo
Município de Rio Bonito do Iguaçu.

A comissão deverá:
Il.

[IR

VI.

Vil.

VIII.

XI.

Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando à Contratada o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;
Promover todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos
observados no cumprimento do Contrato;
Comunicar formalmente à Contratada as irregularidades cometidas;
Autorizar, receber e atestar os documentos da despesa, quando comprovado a
fiel e correta execução dos serviços, para fins de pagamento;
Propor as glosas na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) em decorrência de objeto não
executado;

Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade;

Acompanhar a execução da contratação de forma a alcançar o cumprimento
integral da execução do seu objeto;
Encaminhar às autoridades competentes eventuais pedidos de alteração e
prorrogação contratual, observando os requisitos legais e contratuais;
Manter registro de aditivos;
Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as situações que
impliquem atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, para adoção dos
procedimentos necessários à aplicação das sanções contratuais cabíveis;
As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização
deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

12. DO RECEBIMENTO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
Página 32 de 56



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Os serviços serão aceitos definitivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir
da data da homologação do concurso público, mediante Termo de Recebimento Definitivo,
assinado pelas partes e após verificação de que a contratada cumpriu todas as airigações
previstas neste contrato.

) |/ vu13. CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR (4) R

As partes não responderão pelo descumprimento das obrigações ou prejuízos
resultantes de caso fortuito ou força maior, na forma do art 393 do Código Civil Brasileiro,
caso em que qualquer das partes pode pleitear a rescisão contratual.

O período de suspensão dos serviços decorrente de eventos caracterizados como
caso fortuito ou força maior será acrescido ao prazo contratual.

Ocorrendo circunstâncias que justifiquem a invocação da existência de caso fortuito
ou de força maior, a parte impossibilidade cumprir a sua obrigação deverá dar conhecimento
à outra, por escrito e imediatamente, da sua ocorrência, da sua justificativa e de suas
conseguências.

Durante o período definido no cronograma, as partes suportarão, independentemente,
suas respectivas perdas.

Se as causas de suspensão perdurarem por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos,
qualquer uma das partes poderá notificar à outra, por escrito, para o encerramento do
presente contrato, sob condições idênticas às estipuladas no item.

14. DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a contratante.

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rio
Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira.

Na hipótese de ultrapassar mais 500 (quinhentas) inscrições homologadas, será pago
um percentual a cada inscrição excedente, na forma de incentivo a promover mais
publicidade ao certame, bem como, altear a arrecadação do concurso, para subsidiar
despesas.
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|

O valor excedente a 500 (quinhentas) inscrições, será pago juntamente com a últifiao ias
parcela do contrato, sendo pago 50% da média do valor das inscrições.

O pagamento dos valores será realizado em 2 (duas) parcelas, conforme o disposta, A

a seguir: 4

Primeira parcela: Após a publicação do edital de Abertura do Concurso (50% do
valor do contrato);

Segunda parcela: Após a homologação final do concurso (50% do valor do contrato).

15. DO DESLOCAMENTO, TRANSPORTE, POSTAGEM, ENCARGOS, IMPOSTOS E OUTROS
A contratada, para realizar o concurso público, arcará com todas as despesas,

incluindo custos diretos e indiretos, relativos à contratação de pessoal, locação e aquisição de
bens móveis e imóveis, de deslocamento do pessoal de apoio, de coordenação, fiscalização,
confecção, reprodução, armazenagem, distribuição e transporte de todo o material relativo ao
concurso, contratação de publicidade, postagem de comunicados, bem como responder por
quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, social, previdenciária, fiscal,

acidentária, tributária, encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de
qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser
contratado para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato.

16. DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato, bem como a sua inexecução total ou
parcial, por culpa exclusiva da contratada, sujeitará às sanções previstas nos artigos 155 a
159 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.

No caso de adiamento, cancelamento ou anulação do concurso ora contratado ou de
qualquer de suas fases, fica a parte responsável pelo fato obrigada a arcar com todo o ônus
de sua reaplicação total ou parcial.

O eventual atraso na execução de determinada fase que não acarrete alteração na
data final para entrega do resultado final do certame prevista no cronograma, não configura
descumprimento de cláusula contratual, logo não está sujeito à imposição de penalidade,

inclusive de multa moratória considerando que as datas fixadas no cronograma são
prováveis.

Não se aplicam as penalidades, inclusive multa de mora, nos casos em que houver
aiteração no cronograma do certame, inclusive com impacto na entrega do resultado final dos
concursos, em razão de casos fortuitos, motivos de força maior, ou fatos supervenientes,
incluídas as decisões judiciais ou recomendações do Ministério Público.

A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o cumprimento
das obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito,
devidamente comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência
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de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições deste contrato; ou que impeça a sua execução, por fato ou
ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua
ocorrência.

A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega/execução deverá
ser encaminhada ao Contratante até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando
exclusivamente a critério do Município de Rio Bonito do Iguaçu a sua aceitação.

17. DOS CANDIDATOS SUB JUDICE

A instituição que realizará o concurso se responsabilizará de forma integral por
eventual inclusão de candidatos sub judice nas fases/etapas de sua responsabilidade,
quando essa inclusão decorrer de falha na execução do serviço imputada exclusivamente à
ela, resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

18. DA RESCISÃO |
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, confotmne”

previsto nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. A rescisão contratual será formalmente

motivada nos autos do processo administrativo, sendo assegurados o contraditório e a ampla
defesa à contratada.
A rescisão do contrato poderá ocorrer:

* Porto unilateral e motivado da Administração, nas hipóteses previstas no art. 137 da
Lei nº 14.133/2021, mediante notificação prévia à contratada, respeitado o prazo

mínimo de 10 (dez) dias úteis, salvo disposição específica em contrário ou em casos
de urgência devidamente justificada

e Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência
para o Contratante;

e Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria;

* A rescisão administrativa ou amigável será precedida de ato escrito e fundamentado
da autoridade competente;

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam estabelecidas as regras a seguir, independentemente do entendimento da área
jurídica ou administrativa da proponente:
*O concurso público incluirá a formação de cadastro reserva e vagas para imediata
convocação com validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogados por igual período a
critério da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu;
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*AÀ proponente aceitará a previsão dos prazos, sem prejuízos de eventuais alterações,
mediante prévia negociação;
*A proponente deve declarar, expressamente, que está de acordo com todas as regras
acima, sendo que o descumprimento dessas regras ou a imposição de condições que as
contrariem implicará a não aceitação da proposta;
*A elaboração de editais, inclusive o de abertura do concurso, será feita em comum acordo
com efetiva participação da contratante e sua aprovação final;
*A instituição contratada manterá sigilo quanto às questões das provas, sendo de sua
exclusiva responsabilidade a eventual quebra desse sigilo, se decorrente de ação ou omissão
de seus empregados, prepostos ou de Bancas Examinadoras por ela constituídas.
*A empresa deverá ter a guarda dos documentos relativos ao concurso por prazo de 10 (dez)
anos.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemos;

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de setembro de 2025.

VALDECIR VALICKI JAMILSON GLABA
Secretário Municipal de Administração Secretário Municipal de Viação

ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA CLAUDINEI XAVIER DO REGO
Secretária de Educação, Cultura e Esporte Diretor de Departamento

Secretaria de Obras e Urbanismo

1)
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Paraná

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

2)
Dispensa Eletrônica nº 10/2025
Processo Administrativo nº 235/2025

Prezados Srs.

e

(oseael nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob 0 nº... , Vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$... (( ),para
a contratação de universidade, faculdade pública ou privada, ou ainda de instituição de ensino
superior sem fins lucrativos, para a organização e execução de concurso público destinado ao
provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para cargos públicos do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, em observância a Dispensa Eletrônica nº 10/2025, conforme preços
unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item) Cód |Nome do produto/serviço Quant/Un| Preço Preço

É total
1 |37249/ CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES/UNIVERSIDADE E 1,00/UN|55.883,33/55.883,33

OU FACULDADE Contratação de Universidade,
Faculdade Publica ou Privada, ou instituições de ensino
superior sem fins lucrativos, para a organização e
execução de concurso público destinado ao provimento de
vagas e à formação de cadastro reserva para cargos
públicos do Municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL 55.883,33)

VALIDADE

DISPENSA EL

DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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[
|
/

|
ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO (4)

U |
CONTRATO Nº /2025 [ro coxo
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , Com sede na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 235/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do processo de Dispensa Eletrônica nº 10/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

Constitui objeto deste contrato, a organização e execução de concurso público destinado ao
provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para cargos públicos do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

!-o edital de Dispensa Eletrônica nº 10/2025;

Il - o termo de referência do edital;

Hl- contrato nº /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA |
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento único e imediato, portanto, poderá
ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
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PREÇO (art. 92, V)
CLÁUSULA TERCEIRA (1) | vi

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

S 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021;

Hll - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

8 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

8 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendocomo base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo etodas as evidências capazes.
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8 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

o

JU,
S-* CLÁUSULA QUINTA o

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) Iaemss

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2025 04.122.0003.2013 880 000 3.3.90.39.00.00
2025 04.122.0003.2013 890 505 3.3.90.39.00.00
2025 04.122.0003.2013 900 510 3.3.90.39.00.00
2025 04.122.0003.2013 910 1045 3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviço(s), objeto deste processo, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º O(s) serviço(s), objeto deste certame, deverão ser fornecidos, mediante a entrega da respectiva
requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

S 2º Os serviços deverão ser entregues no prazo conforme previsto no cronograma - Item 10 do
ANEXO | - Termo de Referência.

8 3º O local da realização dos serviços será no perímetro urbano da cidade de Rio Bonito do Iguaçu,
em local ainda a ser designado pela Secretaria Municipal de Administração.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025 Página 40 de 56



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

8 4º A CONTRATADA, para realizar o concurso público, arcará com todas as despesas, incluindo
custos diretos e indiretos, relativos à contratação de pessoal, locação e aquisição de bens móveis e
imóveis, de deslocamento do pessoal de apoio, de coordenação, fiscalização, confecção, reprodução,
armazenagem, distribuição e transporte de todo o material relativo ao concurso, contratação de
publicidade, postagem de comunicados, bem como responder por quaisquer ônus, despesas e
obrigações, de natureza trabalhista, social, previdenciária, fiscal, acidentária, tributária, encargos
relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação
de emprego do pessoal que venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos no objeto
do contrato.

8 5º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

— CLÁUSULA NONA Xp |
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV) |

la
São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

HI] - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
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IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadeguados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

Xi - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIll - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendoprontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

|. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA |
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) frio so

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente peios técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.
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8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

83º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

|Liquidação JJ) oo

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. Ea piadas

8 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

8 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

S 10º Na hipótese de ultrapassar mais 500 (quinhentas) inscrições homologadas, será pago um
percentual a cada inscrição excedente, na forma de incentivo a promover mais publicidade ao
certame, bem como, altear a arrecadação do concurso, para subsidiar despesas.

8 11º O valor excedente a 500 (quinhentas) inscrições, será pago juntamente com a última parcela do
contrato, sendo pago 50% da média do valor das inscrições.
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8 12º O pagamento dos valores será realizado em 2 (duas) parcelas, conforme o disposto a seguir:

| - Primeira parcela: Após a publicação do edital de Abertura do Concurso (50% do valor do
contrato);

Il - Segunda parcela: Após a homologação final do concurso (50% do valor do contrato).

Forma de Pagamento

8 13º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8 14º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA U |
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD Ino coisas ese

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
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$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos.

|- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantira reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 49 Í
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

8 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entregaserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

S 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
WILLIAM PEREIRA TECKIO.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todasas condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, ofiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas àrenovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.
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8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Administração,
o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o
contrato, desde sua concepção até a finalização.

E CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA .
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) ia

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lil - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

MIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos He lv
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

II - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, Vil e VIII do caput, bem como nos incisos II, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Iv - multa:
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a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

S 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

S 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|-a natureza e a gravidade da infração cometida; |
|

aii |Il - as peculiaridades do caso concreto; ) ||
|Hll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
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pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, àpessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesae a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leinº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

S$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Á)
|

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; |
|

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; :

HI - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES
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A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital docontratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

S$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

—

CLAUSULA DÉCIMA NONA |
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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(o)a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

ll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reemboiso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

S 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

5 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;
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b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem dedinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra aAdministração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, porum de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, semprejuizo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidadesprevistas no presente instrumento. fes gem

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA a 0]PUBLICAÇÃO Ro teuaçupR|
Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do MunicípioJornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficialna internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma previstano art. 94 cic art. 176 da Lei 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
| & 179

CONTRATANTE
| os |

XXXX
CONTRATADA
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado do licitante) PRer

Dispensa Eletrônica nº 10/2025
Processo Administrativo nº 235/2025

Pelo presente instrumento, a empresa
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento

de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do
processo de Dispensa Eletrônica nº 10/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) aeneememeneeenrenã 5
insento no: CPF nº cssaisasansssssevassacsses e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ], telefone
[informar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-mail ...............ii , e/ou whatsapp ...............sss 5
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.

local e data
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(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) ——————— —
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná | .

Dispensa Eletrônica nº 10/2025 [Rio sora pone
Processo Administrativo nº 235/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ................. , inscrita no CNPJ sob 0 nº... ,

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa).

() DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de

2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO A CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

IN
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº 10/2025
Processo Administrativo nº 235/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ................ , inscrita no CNPJ sob o nº... ,
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2025

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do(a) Agente de Contratação,
designado(a) pelo Decreto nº 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que
realizará o processo de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
modo de disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021,
do Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei
Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto
Municipal nº 208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

OBJETO: Contratação de universidade, faculdade pública ou privada, ou ainda de instituição de
ensino superior sem fins lucrativos, para a organização e execução de concurso público destinado ao
provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para cargos públicos do Município de Rio
Bonito do Iguaçu.
VALOR ESTIMADO: R$ 55.883,33 (cinquenta e cinco mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três
centavos).
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº
95.587.770/0001-99.
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS
(https://bllcompras.org.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 01/10/2025 das 9h10min às 15h:10min
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS -
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação.
A integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município
https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18&a=2024&m=5&s= ou
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 23 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

Decreto nº 42/2025 Bistas
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Edição 14.696 Za E

CÂMARA
MUNICIPAL

Campo Bonito-PR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025
PROCESSO Nº 13/2025

JOMOLOGAÇÃO, em fundamento com a Lei
nº UIS3/202], artigo AV. 5 2º é da Resolução 03 de outubro de 2029 «
Ceigências estabelecidas am Edital GI-2025, Processo 13-2025 em favor da
dioss juríbica FORNECEDOR: GERMANO ZEN! VEÍCULOS LTDA - CNPJ
Da Pas AN/ONOIAS - Endereço Avenida Brasil 2255 Região do Lago
Cscavel PR - 85812-500. Contratação da empresa para fornecimento de um
Celita novo, zero km, (SUV) ana de fabricação/modelo 2025/2025, tudo de
deanio com Estudo Técnico Preliminar, (ETP) e Termo de Referência (TR)
constante no Edital 01-2025

= VALOR TOTAL: R$ 189.000,00 (CENTO E OITENTA E NOVE MIL REIAS).

= PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PODENDO SER RENOVADO POR IGUAL
PERÍODO, APÓS ASSINATURA DE CONTRATO.

Campo Bonito, 23 de SETEMBRO de 2025.

Luiz Cáfioé de Borba
resicenes A ceginivo Muni

CI1238609-E25

SE Biáganey
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 059/2025

Ampla Concorrência
O Municipio de Braganey - PR. toma público aos
interessados a realização do Pregão eletrônico nº
059/2025. O recebimento cas propostas, envio dos
Socumentos de habilitação, abertura e disputa de preços.
será exclusivamente por meio eletrônico. no endereço
wwwbnecompras.com e www.bragoney.pr.gov.br - O
certome deverá ser processado e julgado em
conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos. nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. Decreto
Municipal nº 139/2023 e demais legisiação aplicável e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas no
Edital
OBJETO: Registro de Preços paro a Contratação de
empresa para prestação de serviços de Manutenção De
liuminação Pública, Serviços de Mão de Obra Elétrica. de
acordo com as especificações técnicas do anexo | e
Gemais disposições do edital. conforme especificações
Seseritas no Termo de Referência. parte integrante do
presente edital.
VALOR MAXIMO: VALOR DA | LICITAÇÃO:RS
152.43520[Cento e quarenta e dois mil e trezentos e
sessenta e seis reais com sessenta e sete centavos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia
10/10/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas
do dia 10/10/2025.
Braganey — PR, 18 de setembro de 2025.

CI1238616-E25VALDIR ZIELINSKI
Prefeito Municipal

Quarta-feira, 24 de cima os Editais 1

MUNCPIO DEMEDIANERA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO - PRIORIDADE LOCAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2025

PREGÃO ELETRÔNICO NºOS32025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS. MATERIAIS E MEDICAMENTOS DE uso

VETERINÁRIO, destinados a atender as necessidades do CanilGatil
Municipal e Castramóvel, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.
LOCAL E DATA DE ABERTURA: A licitação será realizada no dia 03 de

outubro de 2025, às 08h30min no site

hitps:/bicompras. com/Home:Login “Acesso Identificado”. O edital poderá

ser retirado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou no

Portal da Transparência do Município de Medianeira diretamente no site:

hitps:/hvrwr medianeira pr.gor. briarquivosicompras/2025ipregao-53-

C11238634-E25

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 048/2025
Exclusiva para ME, EPP, MEI

O Município de Braganey - PR. toma público aos
interessados a realização do Pregão eletrônico nº
048/2025. O recebimento das propostas. envio dos
documentos de habilitação. abertura e disputa de preços.
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www bnecompras.com e www.broganey.pr.gov.br . O
certome deverá ser procesado e juígado em
conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto
Municipal nº 139/2023 e demais legislação aplicável e,
cinda, de acordo com as condições estabelecidas no
Edital
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de câmaras de conservação de vacinas e
medicamentos. destinados ao atendimento das
necessidades das unidades de saúde do Município de
Braganey. conforme especificações descritas no Termo de
Referência.
VALOR MAXIMO: VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 47.800,00
fquarenta e sete mil e oitocentos reais)

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:45 horas do dia
02/10/2025.

” NÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas
> dia 02/10/2025.

Braganey - PR, 01 de Setembro de 2025.

DAniEL CRUZ BARTOSKI C11238612-E25
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPI9S Se Tramoat. so

Ras? de Sesembro, O Cento Telefas tra ses
assumo RioBomiwdalguça Perend

AVISO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 102025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2352025

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, atras do(a) Agente de Contratação.

Município de Lindoeste
prindoeSiindosster govbr

AV. Marechal Câncido Rondon, s/n — Telefax (45) 3237-8000

cersssaemo  - UNDOESTE - PARANÁ

ES CEENÇRA
EsTaaTo DO 3º TERMO ADTNO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS HeSaaL. MUCHO DE LIDOESTE, Gu
Es sisanina Contage: CONÉRCIO E COMBUSTIVES STÁKS LTDA. CA 4165MSGS ge: Fm
cr a CP, Seco do nano seo, tando) pr co doa cdr rss
om seo 29 2 3 Le 1 18575 em 01; Goi Com -Voces para R$ 571 foco
Te vegas ei gm cestos] Em DG 5 50 - at reastaos para R$ E. juro ras pu seat es
Cestos, Fm femateemnt eoeaos cs qro. he demas lbsuas ue ão fem mesmas como prsene
mo emeçem renas Asintaras: So de Saza e Ann Sang Dotada has mara

TERNO DE ADUDCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, sscerente 5 Prcxámeto Letabno 1º DIN2CES 24 mocatóoe
Concanbnca Eepénca MMATIS que fem qo seje contação de Errsa espcaizda gera FORNECMENTO DE
REGURSOS DE TECNOLOGIA DA NEDRUAÇÃO, tando à porção e dugação de LELÃO PÚBLICO, POR UEiO DE
PASTAFORNA DE TRANSAÇÃO VA EB, cr venta de beca do uniao de LNOOESTEPR. em mente: à Secmira
Mocpa de Asmesração.vancantose coro veces do cena ECKERT TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA
CP; 13852 ES1000106 852803087 Urca 23 ES Savio ce Unoee?

PORTARIA Nº (SS 2208258 RESUMO Concade Dra a Cal dopodes Exato e ca sra procencas SVO
DE SOUZA - Peso
DECRETO AS - IS - RESUMO Er ser Cornos e Asmtasra SEO DE
SOPA ft CI1238635-E25
Document ate gone nono! ócio de Les Endço inse e pra

cesgrádo(a) pelo Decreto nº 42/2025, toma púbico. paia dos io que
feaicerá o processo de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tro MENOR PREÇO POR LOTE.
modo de disputa "ABERTO. observacas as disposições contdas na Lei Federal nº 14.1332021

Jo Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022. Le: Complementar nº 1232006. Lei
c nº MERDA Lei nº 1552016 Lei Co 1º 046/2014, Decreto
Munispal nº 208/2023 e Decrets Municipal ré 2122023. e demais iegisação apicável e, ainda de
acorda com as condições estabelecidas neste Edta e seus dneucs,

OBJETO: Contratação de universidade, faculdade púbica ou privada, ou ainda de insitução de
ensino super Sem fins Isratvos, para à crganização e execução de concurso público destinado ao
provimento de vagas e à formação de cadasiro de reserva para cargos púbiicos do Município de Ro
Bonito doguaço.

VALOR ESTIMADO: R$ 55 883.33 fenquenta é cinco má osocentos e tinta e rs reais o trnta três
centavos).
ÓRGÃO LICITANTE: Muncíço de Ro Bonto do Iguaçu, Estado do Paraná. CNPUMF 1º

95587. 770000169.
LOCAL: Págra elténa da Bola de Liciações e telões - BL COMPRAS

bo)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 01/10/2025 das ntOmin às 154:1ômin
NFS 5; aravês do e mai fotafirigbonto pr gov er
ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÃO: atavês da págna eletrénca no sistema BLL COMPRAS
hbps:ibicompras org br, em campo próprio para este fan. reiacionado ao processo desta fiação.
À iegra do edtal 6 seus anexos poderão ser cbídos no são ofcal do Muncio

F phg?moduio=besquisar=189=02M&m=Sãs= ou
Portal Nacional de Contralações Públicas (PNCP)

Ro Bonito do guaçu - Pr, 23 de satemibrode 2025

MAIARA FERNANDA DA SILVA
“Agente de Contratação
Decreto nº 422025 C11238617-E25

ps eq eso +esti um 0 cal « da a eemço di Lt inc
so 6 dc cpa OE UR LEIS PELUAS ME ce cas JR E
dada Sao Pis

Sa venha pa

topo to tir A DEE

ars: reuso nemôsico x -ueces
CONTRIEINTE. MUNCÍPIO DE CARFÃO LTÔNIDAS MARQUES PR.

CUNTRITADA: OUR LEIS PECCT"- ME
OBJETO ps ea ps ato ag 2 a ads e cão pt
dim de 20 fl si ndo det fode emo ir d ao DE cnc o com
SS Tie cla comemos or de Ds Crmçes pe 5cimço € aidecase senód pes pre
dem do msmo de Cop Is: Mu ea tom da comido cm ge! ue a ndo e promnet
cm fe, sea é ace ce cm seno 4 sido aº SMDS« ca opcao, quilate
ms conáç oii ay doeiro come 2 Tao e Ec Ano
TALDE AS 29060 aros am lar e ec ds
AGÊNCIA: À cação de Godtá vp pa o) me pai danado Tres Com
RECUESOS: Aodogeom destes: dotacessão fones 1 oo de euros epa comigo mo sqpatc

sic doces

anca
Ta assim retro sata

Capao Las Msg Edo do Ps qa de Sento de 05
oa Na cl1238638-E25

Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Econôi
Social. Educacional é Coltucal Susi

EXTRATO DE EDITAL
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL SUSTENTÁVEL DA REGIÃO OESTE DO
ESTADO DO PARANÁ - CIDERSOP Consórcio Púbico, entidade com personalidade
fuidica de Gireito público insento no CNP 800 o nº 11.268687/0001-17. com sede &
Rua Ru: Barbosa, 202, centro, na cisade de Vera Cruz do Oesie, estado do Paraná,
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que serra inscrições para
CREDENCIAMENTO em observância às disposições ca Le: Federal nº 14.1332021,
árigo 78, me Il aiêm das demais legisiações correlatas e de cutras normas apicáveis

do úbjeio deste cename e, anda de acordo com as concições estabelecidas no
Era
Objeto: de empresa para
E e de canão se para os
Serndores do consórcio Citarsoo.
Anáise da documentação enviada. 06102025. às 08ndOmin. no site da ENC
nt ecc En ora De)

Poriodo de recobimento do termo de adesão Idocumentação para anáise: Das o8noo
Gan do 6a 24 de setembro de 2025 até és OBNOO min do dia 06 de outubro de 2025.
O ct! completo, anexos estarão disponiveis no ste wswbncombr e
Petas 2rmvwm grsersop com pr/
informaçõescomplementares atraves do telefone: (45) 97603-414 ou ema:

peveracnuz pr goubr

Vera Cruz do Oeste, 23 de setembro de 2025.

Laurindo Sperotio
Presidante consórcio Cisersop

CI1238613-E25

TAUa Fre Henrique Se Coimbra nº 354, Centro, Vera Cruz do Oene/PR
e CNP): 11.269.697/0001-17

« cidersopipveracruz pe goube atas) 5 7503-5414

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 056/2025

O Município de Braganey - PR, toma público aos
interessados a realização do Pregão eletrônico nº
056/2025. O recebimento das propostos, envio dos
documentos de habilitação. abertura e disputa de preços.
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www bnccompras.com e www.broganey.praovbr . O
certame deverá ser processado e julgado em
conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. Decreto
Municipal nº 139/2023 e demais legislação aplicável e.
ainda, de acordo com as condições estabelecidas no
Edital
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de confecção e fornecimento de
próteses dentárias, incluindo todos os materiais, insumos e
mão de obra necessários para a execução adequada do
serviço, conforme especificações e quantidades
estabelecidas no Termo de Referência.

VALOR MAXIMO: VALOR DA LICITAÇÃO:R$ 326.400,00
(trezentos e vinte e seis mil e quatrocentos reais)

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Aié às 08:30 horas do dia
08/10/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas
do dia 08/10/2025.

Braganey - PR. 18 de setembro de 2025.

DANIEL CRUZ BARTOSKI C11238639-E25
Pregoeiro

à poe ção tj ago de “Adamo ipod: Ps Ps WRITE. a 5 cado sm
con cpu qua eus des ado ES deSera Mai deus

io e cmieme om epcfação costs [co de Re Auto!
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:
GS 85255ga do sas vs co se ga cs
DATA DA SESSÃO PEBLICA

Reeimenads prpuro: 5 1546do 61
Ao de e deDept de Pro: 4 e OS

CRITÉRIO DE XLGAMENTO: Mepeço o em
MODO DE DISPUTA: he
ENCLESIVA MEEPREQUIPARADAS: Sam
A ARIICIPAÇÃO EXCI SN 4 PARA MICROEMPRESAS OL EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMS
Da EI COSPLENENTAR 296, RT ALE NOS TERMOS 4 LEIS. 1346 ART 3. PVCSOSTETL
o EMPRISES QUE VÃO FORENSONPRORAREM SER ENQUADRADAS NE, TPP OU MEI QUE
Pa aPaREM DA DISPUTA ESTARÃO SLJBITAS AS PENALIDADES LEGAIR
DR ESTABELECIDO PRIORIDADE DE CONTRITAÇÃO PARA EMPRESAS SEDIADAS LOCIU PREGÃO,
OS TERMOS DA LEI COMPLENEMIARMENICIPSEX “22823 - PROGRAMA MUNICIPAL PROSPEC AP

O E com ds cs me pe pe medos ps a
“obg UASG: 25 Cp Lôndm Marge — Pr emeepiderme, x
Cio de opala xo St deLs da Per Nil irá às. Tia No 7 Cm ssh e

Rimet
arENção
“PREVALECER a decrço conste TERNO DE REFERÊNCIA do Lit
“a va soda pt ma armação et pode «o emas o cx aa ts Is sa Cf JEM
arm est deCapotd Ms 1 ud o pr

Gm Cas sa Sar
Prgaeia CI1238640-E25

E Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida

SOME Apud mer) SS no same Se VT Sar -
eder

arse s magos crepe das rata re DD e mia

esmo G1238625.E25
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 18272025
DATA: 2209ra02s

| SUMULA: Nomes Eaupe de organemos de
Coverameniaa ce Fsttcas peraDto do Veni de Rio Bono Go Iguaçu é ds
ouias eroucêncas

| O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOPARANA.
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

resove
gera comporem a Enuco de

organemos Go ra 6 cosstea da Sendas “é
Creenn a One riste ara meras no Ano do Museo so A Bio do igua

OLIDE BOVINO, sendora música ceusante do cao em comesão de Secresriasa
MARCIA GHISI, senvdora púbica oeuparto «o caro oistuo do EconomistaDementca
SEVANA MARTINS, senúora púbica ocupante do cargo elenvo de Ascisonio

soc
AM 2º Competo a Equos de Orgensmos Gomensmenias ce Polias para =s

nueros (Ou
1-Disogar e resonhecoras demansas do movirenso dsmuneres:

- Conhecer as demandas as musneres do Munscipio de Bo Bento do iguaçu. por
meo de Coniorâncias de Postcas para pe Mumeras

Fe 2 aos cum ja eo em se ciomarmo ra senão « dou com
ac Stan ca on ses, on em va à tm com as pstiao

Ny - Eletuor levantamento dos cacos estaduais ou murispais que podem.
scisimente ser abosêndos am ata da Grãos de persa cusartes nas oiranios esturas ce
Sera

- Igonifcor se demendes mas importantes «as mureres pora que possamcos ss aços o iardamer ds muneres com quaiciade
Am 3º Esia Postar eira em vgor ra data de eua putacação produenso otatos a

& Revgacmsa as deposições em contar especismeno a Porara 1ºam
asan25 de zomorças

Gareie do Freleio Munepa! de Rio Bono do Iguaçu: em 22 de setembro de
Na

DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23572028
O MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR ciris cota) Agenio do Contutação,

eeraio nº 822025. toma Eonhacemanto dos rm

lacudade públca ou prio, ou anca da imsttução cs
dee qucerer ser Essa segancsção é execução de Circus público desinaco so

E vagos 5 é femação Sa cadastro de sezenê porá cargos públicos do Muni de Rio
Ena dique
VALOR ESTIMADO: R$ 55 883,39 (onquea e enc ma oaccertos o tinta e ue rea a tra o ta
GRGÃS LICITANTE: Munição de Ro Bonto 00 Iguaçu. Estado do Paran, CNPUMF 1º
95Ser 779000"-96Toca: “Pago Leiões - OU comemascetônca ca Boss de uciçoes e

(osEstomeras ora
CASE ENSRABERBENTURA E JULGAMENTO: 03/10/2025 06 gnt ds 15rrt0mim

(FORMAÇÕES: aravês do ema

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Cneu 95 se77990039

Ra TdeScembrnro Cro Teefarcaeesm esa1022
esseso - RioBekodolguça Paranê

Aviso DE CTT;
ELETRÔNICO Ne742025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23872025
O MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR. ravês do Pregoeco casiquado pos Decio 1

que resizsrá fstação na

condições es náo Eta e seus Ansxos
OBJETO: Consetação ce empresa especstiaco pera a prestação do seniço de cação,
mecmment. msisisção, manutenção, funcionamento e resrads de objelos é enfates luminosos.

ralaloos aereos para amesenies externos é prédios picos
VALOR MÍNIMO INICIAL: 1 246 50550 (uzantos a quareria e ses mi quinhentose it reas e

centavos)TICITANTE:
95587 7700001-65.
COCA Péga siarônca ca Boss de Litaçãos o Leitos -
DATE HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 09/102025 - tân.00mm.

Muncipo de Rio Bordo do Igueçu, Estado do Paraná. CNPJME nº
eu comeras

aravês 09 pSONS Slssónica no sistema BLL COMPRAS -

Fio Bono do iguaço- Px 23 de setembro co 2025

MAARA FERNANDA DA SILVA
Agente de CorrneaçãoSu no coraÃS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREGÃO ELETRÔNICO fe Tuyanas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne23172025

ESTADO DO PARANA
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL.

retas area 3655.9123

|
e vaçãoMunlipal né 187, 06 28 de sotemoro e 20

Teigota, Le. Complementar 1º 1882016, Lol Comçle
208/2629 e Qucreio MENS 1º 2122020, e emas Iogaçãoae Eta seus AnexosSonáições

| PORTARIA Nº sesrz02s
DATA: 22092025

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA.
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

sesorve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. é serósera Sra.
ELENITA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, seruiora ocuparca do cargo e Prouenanio Eletwo de

| Zeladera, ficando concesíga pelo prazo de 30 (vita) as, co a parisão de GAOSIDUB à
03/102025, cordoema Asesiado ametentado paia relerda ale com à

| Seimanç do Exome Meco e, Eonoreendo com o avião EX" Sogunos do Le
Compiamantar 1º 0r&/2001 da 29 da meo de 2001, [Estatuto cm aços Monespas)

l Gaonese do Pretoto Municipal de Ri Horto do IgusçuBR, em 22 Ge setembro
ae zas

ESTADO DO PARANA
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 184/2028
DATA: 22/09/2025

FEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

JAÇU, ESTADO DO PARANA,

nesoLve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. à seviócea Sra
ANELA RODRIGUES MACHADO, servdore ocupante do caro do Provimento Efetva Ge Técnico

[cando conceaaa pais prazo co 30 [Unia) Gos compreencento & serio daesco Méssco Fes relença sonora pnanante
“evgo &º é seguintos da Leilui gos Ser seres Pusicos Munisçassimplementar nº 618/2001 de 23 de maio de 2001.

' Gatnere do Prefeto Musica! de fio Bonito co Iguaç-PR em 22 6 sstemro,| somas

| at

ESTADO DO PARANA
ÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 18872028
DATA: 22092025

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE so senidos sr.| ALCIDES DE PAULA CIEBRE. sender

Voiraaçãs, comtermo Tao
Tem cosformaaçe com o aeigo Ra seguintes da Les Complementar nº 018/2001| e 230 mas de 2007, (Estanto Cos Sondas Públicos Municipais

aca Ganeete do Preteto Municpa!de Rio Bento da Iguaçar PR. em 22 ce setemero

OBJETO: Formação de regiao coaten ea TO Estação, Iprapama
Edteação em Temps integra
PAiSREEriuaE: A 662 tso.00(osocentos a quatro mt qustiocerios e osonta reais)

Murcia de Ro Goro do iguiçã, Estado do Paranã. ENPUME nº
Lidos - euLctações e coueras

Fio Bonto do Igunça - Pr 23 te aetemiro co 2025,

Decote aaoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

mm de Scembrntão Couro o reta çaeea sesaitão

|

ma eai |
|||
|

Aviso DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº “212025

SSO ADMINISTRATIVO Ne 23372025

|
|

2OBA92S e Gocreio Muniigal (é 21012025, a damas iaisças mpicaver a ando Gs aceso cem as |
Concições es a reto Et e sous Anexos |

|OBJETO: rormação ca regar ca pros pra tt se

MAARA FERNANDA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU |

astunooo Rio Beni do maça
Eno reepas qrenaa sass.0123

AISO DE LcITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Kº 73/7026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne223/2025
O MunCiPIo DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, aces co Sra, semgraço pao pacetara, a s

ESTADO DO PARANA
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 8672028
DATA: 220972025

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA.
so uso De suas ATABUiçÕES LEGAS

dê ES da tn de 2001 (Eno dos Sarutar
Sabeetedo Prefoto Munic de Rio Bonto co IguaçarPR. em 22 ce setembro

se 2025

9:

ESCLARECIMENTOSMPUGNAÇ;
aa SS” ueaa” aranta psgerão cer comics no suo conel do
Boni Nocerai de Sorrataçães Busca (ENGP)
Bio Bens do Ia - Pr 23 e sotombro e 2025

Deca fe sagas

EEE processo desta cação
Rebe do 456 o seia ara Dodo, sm [opor nó GE a do mtnioço
PES act aids Comatações Estes PNCS

| io Bora lg 23d et 025. 4 n .
| JL |]
| Tera| j Decon ita

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPI 95 547 770000159

Res 7 de Soneto 3 Cora = Teefac teem rosto
essua-ços “Rio Bonito do Ipuaça Paranã

Aviso DE LICrrAçãopesção Elermônco fe 762025
| proc TIVO Nº 237/2025

“esaeen-sas res Estate seus Avenos.
OBJETO: Formação co rogo e preços pera posta gusição de sifcicas Eras (non de

ariopuverdo, para esirgução as escolas da Rece Municisa de Ensno para

Fio Bonito do Iguaço - 24, 29 00 sotomio ce 2025.

MAARA FERNANDA DA SILVA
Decrao ne a2r202s

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
NPJ9s 587 770 0GO10S

fuer Smrém TO O Como = Tomctorecsnriaa
pr Remo Poá

| Extrato de Termo Aditivo pars Psstesição| (Cones nº: 91/2025: EM
Dispesss Eleirônica nº 08/2025. PMRAI

Comratante: MUNICÍPIO "BE RIO BONITO” DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ,
representado pelo Prefeito Municipal
funções Sr SEZAR AUGUSTO BOVINO
Contratada: ENGEMOST SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, pessua jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 12.854.775/0001-10, com sede na
Avenida Armando Fajardo aº 2100, Bairro Torre 1-B0!. Igara, CEP 92410-040.
Cancas/RS. duravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo St

ROBSON ALEX CASTRO SOARES, portador da cédula de identidade 0º
€ inscrito no CPF sr.

DO ADITIVO. O presente termo tem por objetivo acrescentar 3.4 quilômeiros ao
ltem 1 do Lote 1, conforme previsto no item 1, do ANEXO 1 Termo de Referência
do edital, desss forma esse acréscimo corresponde 24,64 % do valor total do
O VALOR: Em virtude da solicitação de acréscimo de produtos, fica acrescido au
valor contratual, o montante de R$ 22.173,91 (vinte e dois mil, cento e setenta e
arês reais e noventa € Um centavos), passando o valor total contratual de R$
90.000,00 (noventa til reais) para R$ 112.173,91 (cento e doze mil, cento é
Setenta e três reais e noventa c um centavos)
Data de Assinatura: 19/09/2025

pessoa juridica de direito público interno, neste ato devidamente
em pleso exercício de seu mandato e

<EFE,
1229

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJOS 7 r7o0001 55Rise Sombra ro -

essenago Rã Sento do guaçãCena Totoe(ovaz)essizo
Paraná

como Afmisitativom” 52023. PNREI
Concorrência” S/302NPMRBI

Contratente: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
Dial go e Mnadmo e Tuncdcs Se: SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de
Cesto ge idenasdo ce DR = +: = —
Contas DE CSICRNDOONSTRUGÕES LIDA. imsertos Do CNE x
CS USHISioQt-7 itvada na rua Cinilio Vargas” 132, Centro, CEP 65.340-
008. Ri Bonito do” lduaça, PE, neste ato representada pelo St. VALDECIR DE
000, Mio Bonito do Iguaça. PR insectono CPE R0b o a

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorogada o prazo de vigência do objeto do
03 de agosto de 2036
DO PRÁZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada o prazo de execução do objeto do

| Março de's02e,17/09/20:



€» BLL
SD Compras

Extrato de publicação
DISPENSA ELETRÔNICA - 10/2025

Nº PROC. ADM. 235/2025 4P

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU, de acordo com a
regulamentação DECRETO 187/2022 realizará DISPENSA ELETRÔNICA

sendo conduzido por MAIARA FERNANDA DA SILVA e tendo como
autoridade SEZAR AUGUSTO BOVINO.

PUBLICAÇÃO: 24/09/2025 18:31

INÍCIO REC. PROPOSTA: 25/09/2025 09:00

No FIM REC. PROPOSTA: 61/10/2025 09:00

INÍCIO DISPUTA: 01/10/2025 09:10

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 55.883,3300

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE FACULDADE PUBLICA OU PRIVADA OU AINDA DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR SEM FINS

LUCRATIVOS PARA A ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PUBLICO DESTINADO AO PROVIMENTO DE VAGAS E À FORMAÇÃO

DE CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

acesso pelo link: https://bllcompras.com/Process/ProcessView?
Q7kiWYSE78YGcLH9U7aaaKjnX91UecheriZSOdPVZUUOgofIM%3D

Para demais informações contato via e-mail: licitaQriobonito.pr.gov.br, telefone: 423653112

parami=%5Bgkz%5DVLz4T00zmvUriiONy2hnFKAIdaQykTizMSuBoLArAwgWilj1ORUHH%2F.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR - 24/09/2025



= Pa Portal Nacional de Contratações Pública: Q

A > Editais

Aviso de Contratação Direta nº 10/2025

Última atualização 24/09/2025

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR | Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75,XV Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 24/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 25/09/2025 09:00 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas: 01/10/2025 09:00 (horário de Brasilia)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000092/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

CONTRATAÇAO DE UNIVERSIDADE FACULDADE PUBLICA OU PRIVADA OU AINDA DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR

SEM FINS LUCRATIVOS PARA A ORGANIZAÇÃO E EXECUÇAO DE CONCURSO PUBLICO DESTINADO AO PROVIMENTO DE

VAGAS E À FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 55.883.33

Itens Arquivos Histórico

Número : Descrição > Quantidade > Valor unitário estimado Valor total estimado

1 CONTRATAÇÃO DE 4 R$ 55.883,33 R$ 55.883,33

INSTITUIÇOESUNIVERSIDADE

E OU FACULDADE

Contratacao de Universidade
Faculdade Publica ou Privada
ou instituicoes de ensino
superior sem fins lucrativos
para a organizacao e
execucao de concurso
publico destinado ao
provimento de vagas e a
formacao de cadastro reserva
para cargos publicos do
Municipio de Rio Bonito do

Iguacu.

Exibir, 5 =| | 1idetitens Página: 1 -
| | E)
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25/09/2025, 14:27
Mural de Licitações Municipais

Ano* 2025

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 10

Recursos provenientes de organismos internacionais /multilaterais de crédito —
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Modalidade* processo Dispensa

Número edital/processo* 235

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE, FACULDADE PÚBLICA OU PRIVADA, OU à
AINDA DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR SEM FINS LUCRATIVOS, PARA

A ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO

PROVIMENTO DE VAGAS E À FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA

Dotação Orçamentária* 0300304122000320133390390000

Preço máximo/Referência de preço - 55.883,33

R$*

Data Publicação Termo ratificação 23/09/2025

Data Abertura 01/10/2025 Data Registro 25/09/2025

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não v

Há cota de participação para EPP/ME? Não é Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não E

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não E

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades.

Para maiores informações, consulte o site da entidade: http://www.riobonito.pr.gov.br

https://aml.tce.pr.gov.br/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx
14



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
Processo Administrativo Nº 235/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 24/09/2025 18:31:44

LOTE 1
Item: 1

«concurso publico destinado ao provimento de vagas e a formacao de cadastro reserva para cargos publicos do

Quant.: 1 Unidade: UN

Municipio de Rio Bonito do Iguacu.

Val. Ref.: 55.883,33
Descrição: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇOESUNIVERSIDADE E OU FACULDADE Contratacao de Universidade
Faculdade Publica ou Privada ou instituicoes de ensino superior sem fins lucrativos para a organizacao e execucao de

Autor
PARTICIPANTE 766
PARTICIPANTE 163
PARTICIPANTE 292
PARTICIPANTE 455

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
54.000,00
55.883,33

55.883,33
55.883,33

1de1



df unicampo
Instituto

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
Processo Administrativo nº 235/2025

ANEXO 02

PROPOSTA COMERCIAL

À Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná.

Prezados Senhores,
A pessoa jurídica a seguir detalhada:
RAZÃO SOCIAL: Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e Social
CNPJ: 23.805.015/0001-22 INSCRIÇÃO ESTADUAL: isento
ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Edmundo Mercer, nº 608, Centro - Campo Mourão — PR
CEP: 87.301-080
TELEFONEIFAX: (44) 3016 7106 E-MAIL: institutoDfaculdadeunicampo.edu.br

Apresenta sua proposta de preços para a contratação de universidade, faculdade pública ou privada,
ou ainda de instituição de ensino superior sem fins lucrativos, para a organização e execução de concurso
público destinado ao provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para cargos públicos do
Município de Rio Bonito do Iguaçu, em observância a Dispensa Eletrônica nº 10/2025, conforme preços unitários
a seguir:

Item | Descrição [ Unid. | Qtde. | Valor Unit. | Valor Total
Lote: 1 - Lote 001

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES! UNIVERSIDADE
E OU FACULDADE Contratação de Universidade,
Faculdade Pública ou Privada, ou instituições de ensino

1 | superior sem fins lucrativos, para a organização e | Unid. | 1,00 | 55.883,33 | 55.883,33
execução de concurso público destinado ao provimento
de vagas e a formação de cadastro reserva para cargos
públicos do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Valor Total R$ 55.883,33

O valor total dessa proposta é de R$ 55.883,33 (cinquenta e cinco mil e oitocentos e oitenta e três
reais e trinta e três centavos).

1) O prazo de validade da proposta é de 70 (setenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

2) Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a
este Aviso de Contratação Direta;

Rua Edmundo Mercer, 608
Centro, Campo Mourão

CEP 87301-080
(44) 3016 - 7100 (44) 9 9748 - 0880

www. institutounicampo.com.br



dl unicompo
Instituto

4) Declaramos ao Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, que o responsável pela assinatura
do instrumento contratual, caso venhamos a vencer a referida licitação, é o seu Procurador o Sr. Renato
Pacholek, brasileiro, portador da Carteira de Identidade Nº 812.810-3 - SESP/PR e do CPF Nº
168.540.049-34;

5) Todos os serviços descritos acima têm a marca e a qualidade dos serviços prestados pelo Instituto
Unicampo;

6) Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital.

Campo Mourão, 30 de setembro de 2025.

RENATO Assinado de forma digital
r RENATO

PACHOLEK:168 ara cessa
54004934 1119340300"

Instituto Unicampo
Renato Pacholek

C.P.F: 168.540.049-34
R.G: 812.810-3 - SESP/PR

Procurador

Rua Edmundo Mercer, 608
Centro, Campo Mourão

CEP 87301-080
(44) 3016 - 7100 (44) 9 9748 - 0880

www. institutounicampo.com.br



Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná TA
Dispensa Eletrônica nº 10/2025
Processo Administrativo nº 235/2025

1. DADOS CADASTRAIS

Razão social: INSTITUTO BRASILEIRO DE CARREIRAS PUBLICAS E
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL — INSTITUTO LEGALLE
Endereço: Rua Hercules Galló, nº 1526, Centro, Caxias do Sul/RS, CEP: 95.020-330
CNPJ: 51.722.432/0001-47
Telefone: (54) 99183-5050
Responsável Técnico: Ederson Eliezer Branco Lutzer - CRA-RS 055722/0
E-mail: contatoDinstitutolegalle.org.br
Site: www. institutolegalle.org.br

2. PROPOSTA

Pela execução dos serviços, o CONTRATANTE pagará o valor correspondente a:

Quant Valor
Unitário TotalItem Especificação Unidade

CONTRATAÇÃO DE
INSTITUIÇÕES/UNIVERSIDADE E OU
FACULDADE Contratação de
Universidade, Faculdade Pública ou
Privada, ou instituições de ensino R$ R$

01 |superior sem fins lucrativos, para a| Serviço 1 55.883,33 55.883.33
organização e execução de concurso o oo
público destinado ao provimento de
vagas e á formação de cadastro reserva
para cargos públicos do Município de
Rio Bonito do Iguaçu.

R$ 55.883,33 (Cinquenta e cinco mil,
Valor Global oitocentos e oitenta e três reais e trinta e três

centavos)

DECLARAMOS que esta proposta financeira compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes, se houver, na data de entrega da proposta e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte
do presente objeto, tais como gastos da empresa com impostos, transporte, descarregamento,
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.



(BSTITUTO LEGALLE
Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será entregue de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os
seus termos.

3. VALIDADE

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Garantimos a atuação do Instituto Legalle com um trabalho ético, sigiloso, com solidez
técnica e seriedade, prezando pela qualidade e celeridade em todas as etapas.

Caxias do Sul/RS, 01 de outubro de 2025.
Documento assinado digitalmente
EDERSON ELIEZER BRANCO LUTZER
Data: 30/09/2025 16:50:15-0300
Verifique em https://validar iti gov.br

Ederson Eliezer Branco Lutzer
Administrador CRA/RS 055722/0 RE |



ASSERTIVA df)
CONCURSOS

À Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Dispensa Eletrônica nº 10/2025 Processo Administrativo nº 235/2025

Prezados Srs. A ASSERTIVA CONCURSOS E SELECOES PUBLICAS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 62.922.352/0001-51, vêm respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio

Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 55.833,33, para a contratação
de universidade, faculdade pública ou privada, ou ainda de instituição de ensino
superior sem fins lucrativos, para a organização e execução de concurso público
destinado ao provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para
cargos públicos do Município de Rio Bonito do Iguaçu, em observância a Dispensa
Eletrônica nº 10/2025, conforme preços unitários a seguir:

37249 ICONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES/UNIVERSIDADE E OU| 1,00/UN] 55.883,33] 55.883,33
FACULDADE Contratação de Universidade, Faculdade
Pública ou Privada, ou instituições de ensino superior sem fins
lucrativos, para a organização e execução de concurso)
público destinado ao provimento de vagas e á formação de
cadastro reserva para cargos públicos do Municipio de Rio
Bonito do Iguaçu.

TOTAL 55.883,33

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

= Assinado deforma
FABIO JARDIM digital por FABIO

JARDIMNUNES:01563 nynEs:01563671069
671069 *-— Dados: 2025.10.01

08:43:12 -03'00'



Nus FACULDADE Contratação de Universidade, Faculdade Publica ou

ç $ INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS
INSTITUTO Endereço: Praça Astério Alves de Mendonça, 21 (3 Andar) - Centro — Rio Bonito — RJ
IBDO PROJETOS Contato: (21) 999320982 Email: INSTITUTOIBDOQGMAIL.COM

A ty)
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná WU
Dispensa Eletrônica nº 10/2025
Processo Administrativo nº 235/2025

|

PROPOSTA COMERCIAL - RIO BONITO DO IGUAÇU/PR

Prezados Srs. INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS, inscrita no CNPJ sob o nº 10.412.608/0001-87, vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 54.000,00 (ciquenta e quatro mil), para a contratação
de universidade, faculdade pública ou privada, ou ainda de instituição de ensino superior sem fins lucrativos, para a organização e execução
de concurso público destinado ao provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para cargos públicos do Município de Rio Bonito
do Iguaçu, em observância a Dispensa Eletrônica nº 10/2025, conforme preços unitários a seguir:

Para a prestação do serviço propomos o preço a seguir:

ITEMS === = DESCRIÇÃO E SS SSSUND VALOR UNIT. —

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES/UNIVERSIDADE E OU

Privada, ou instituições de ensino superior sem fins lucrativos, para a

0 organização e execução de concurso público destinado ao provimento 1 R$ 54.000,00
de vagas e á formação de cadastro reserva para cargos públicos do

Municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com a prestação do serviço, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas,
equipamentos, transporte, alimentação etc.

A empresa declara a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas que envolvem os serviços licitados.

A presente proposta é válida pelo prazo 60 (Sessenta) dias corridos contados a partir da data de assinatura.

A empresa declara estar apta do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e operacional para executar os serviços que integram esta
proposta.

A empresa declara também, sob as penas da lei, que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de
contratar com a Administração Pública e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de
habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira,
nos termos da Lei nº 14.133/21.

8. Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social: INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS
b) Endereço: Praça Astério Alves de Mendonça, 21 (3 Andar) - Centro — Rio Bonito — RJ, CEP: 28800-000
c) Fone: (21) 999320982 E-mail: contatoDibdoprojetos.org.br

Rio Bonito, 26 de setembro de 2025.

“sgramene poriNSTITUTO 800 DE GESTAO E
INSTITUTO IBDO DEE genro cu

GESTAO E PROJETOS:Sfsissze casas 5º vom
10412608000187- = Essas sms iasE

INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS

Contato: (21) 99522-2481 Email: IBDOPROJETOSGQGMAIL.COM



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
Processo Administrativo Nº 235/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 24/09/2025 18:31:44

MOVIMENTOS DO PROCESSO
25/09/2025 17:24:55 CADASTRO DE PROPOSTA INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS

26/09/2025 15:11:03 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS

30/09/2025 11:44:30 CADASTRO DE PROPOSTA INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO,

30/09/2025 16:57:15 CADASTRO DE PROPOSTA INSTITUTO BRASILEIRO DE CARREIRAS PÚBLICAS E

“30/09/2025 17:07:07 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO,

01/10/2025 08:51:31 CADASTRO DE PROPOSTA ASSERTIVA CONCURSOS E SELECOES PUBLICAS LTDA

01/10/2025 09:03:58 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia!
01/10/2025 09:05:41 MENSAGEM CONDUTOR
Fornecedores, a disputa iniciará a partir das 09h:10min e permanecerá disponível para lances por 6hs

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇAO DE INSTITUIÇOESUNIVERSIDADE E OU FACULDADE Contratacao de Universidade Faculdade
Publica ou Privada ou instituicoes de ensino superior sem fins lucrativos para a organizacao e execucao de concurso publico
destinado ao provimento de vagas e a formacao de cadastro reserva para cargos publicos do Municipio de Rio Bonito do Iguacu.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 29.900,00 Valor Total: 29.900,00

CLASSIFICAÇÃO
“=” Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

1 INSTITUTO UNICAMPO DE 163 23.805.015/0001-22 55.883,33 29.900,00 Não

2 INSTITUTO BRASILEIRO DE CARREIRAS 292 51.722.432/0001-47 55.883,33 44.860,00 50,03 Não

3 ASSERTIVA CONCURSOS E SELECOES 455 62.922.352/0001-51 55.883,33 48.000,00 7,00 Sim

4 INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E 766 10.412.608/0001-87 54.000,00 49.000,00 2,08 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
24/09/2025 18:31:44 PUBLICADO

25/09/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

01/10/2025 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/10/2025 09:10:08 DISPUTA
01/10/2025 09:10:08 LANCE ASSERTIVA CONCURSOS E SELECOES PUBLICAS LTDA (PARTICIPANTE 55.883,33

01/10/2025 09:10:08 LANCE INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS (PARTICIPANTE 766) 54.000,00

Gerado em: 01/10/2025 15:10:09 1 de2



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR Elena)

01/10/2025 09:10:08 LANCE INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, 55.883,33
01/10/2025 09:10:08 LANCE INSTITUTO BRASILEIRO DE CARREIRAS PÚBLICAS E 55.883,33
01/10/2025 09:17:26 LANCE ASSERTIVA CONCURSOS E SELECOES PUBLICAS LTDA (PARTICIPANTE 53.500,00
01/10/2025 14:49:42 LANCE INSTITUTO BRASILEIRO DE CARREIRAS PÚBLICAS E 53.490,00
01/10/2025 14:59:59 LANCE INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS (PARTICIPANTE 766) 49.999,00
01/10/2025 15:00:56 LANCE INSTITUTO BRASILEIRO DE CARREIRAS PÚBLICAS E 49.500,00
01/10/2025 15:01:24 LANCE INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS (PARTICIPANTE 766) 49.000,00
01/10/2025 15:01:43 LANCE ASSERTIVA CONCURSOS E SELECOES PUBLICAS LTDA (PARTICIPANTE 48.000,00
01/10/2025 15:07:35 LANCE INSTITUTO BRASILEIRO DE CARREIRAS PÚBLICAS E 47.990,00
01/10/2025 15:10:00 LANCE INSTITUTO BRASILEIRO DE CARREIRAS PÚBLICAS E 44.860,00
01/10/2025 15:10:01 LANCE INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, 44.900,00
91/10/2025 15:10:04 LANCE INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, 29.900,00

“ua 0/2025 15:10:09 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO,
CULTURAL E SOCIAL
01/10/2025 15:10:09 HABILITAÇÃO

CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 01/10/2025 15:10:09 2de2
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CAPÍTULO | - DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DA DURAÇÃO E DA FINALIDADE.fio

EEE Eu Rj

|)dy)
Art. 1º. O INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADÊMICO, era
SOCIAL, a seguir denominado por Instituto Unicampo, é uma associação civil de interesse
público, de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira,

regendo-se pelo presente Estatuto, pela legislação que lhe for aplicável e pelas normas

complementares que venham a ser editadas pelos órgãos competentes, nos limites de sua
atribuição.

Art. 2º. O Instituto Unicampo terá foro na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, com
sede na Via Rosalina Maria dos Santos, nº 927, sala AZ.

Art. 3º. O Instituto Unicampo tem como objetivos principais:

| — Contribuir com a Faculdade União de Campo Mourão, através do apoio e do fomento a

projetos de desenvolvimento do ensino, da pesquisa, da cultura, do desenvolvimento social
e da extensão universitária, com o intuito de promover os objetivos estabelecidos nesses
projetos;

ll — Desenvolver projetos e prestar serviços técnicos, científicos e sociais a sociedade e a
órgãos públicos, diretamente ou por intermediação, executar obras para pessoas físicas e
jurídicas, de direito público ou privado;

Hi — Desenvolver atividades técnicas de consultoria, de auditoria, de assessoria e atividades
científicas e administrativas de instituições públicas ou privadas, podendo, inclusive,
contratar pessoal para atender às finalidades propostas;

IV — Conceder bolsas de estudos a alunos de graduação e pós-graduação que atuam em
projetos de ensino, extensão, pesquisa e desenvolvimento científico, tecnológico e social,
bem como, bolsas para docentes envolvidos com os respectivos projetos.

V — Ministrar, aprovar, promover ou desenvolver, por todos os meios, o ensino, a pesquisa, a
extensão e o desenvolvimento tecnológico, bem como as atividades artísticas, culturais e
sociais;

VI — Promover e realizar concursos, testes seletivos, cursos e treinamentos especializados:

Vil — Divulgar novos conhecimentos através de publicações e outros meios adequados;



Vill — Realizar, desenvolver, acompanhar atividades científicas, técnicas e sociaisque ——-

tenham por objetivo promover ações na área social. |

IX — Promover a integração de estágios entre alunos pertencentes à Faculdade riso :2
Campo Mourão ou não com empresas que necessitem destes o (O)

Art. 4º. O prazo de duração do Instituto Unicampo é indeterminado.

CAPÍTULO il - PATRIMÔNIO E RECEITAS

Art. 5º. Patrimônio do Instituto Unicampo é constituído de:

| — Doações, legados, auxílios e contribuições que lhe venham a ser destinadas por pessoas
de direito público ou privado, para esse fim:

Il — Bens e direitos adquiridos no exercício das suas atividades;

Hi — Resultados líquidos provenientes de suas atividades que, a critério do Conselho de
Administração, deva ser incorporados ao Patrimônio.

Iv — O material permanente, acervo técnico, bibliográfico, equipamentos adquiridos ou
recebidos pelo Instituto Unicampo através de convênios, projetos ou similares, são bens
permanentes da sociedade e inalienáveis, salvo autorização em contrário expressa pelo
Conselho de Administração.

81º. As doações e legados serão aceitos somente após a manifestação do Conselho de
Administração;

82º. A contratação de empréstimos, seja em instituições financeiras, agências de fomento,
ou através de particulares, dependerá de deliberação da maioria dos membros do Conselho
de Administração, decidida em reunião convocação especial para este fim.

83º. A alienação ou permuta de bens, para a aquisição de outros mais adequados, bem
como a prestação de garantias pela gravação de ônus sobre imóveis, serão decididas pelo
Conselho de Administração, observando-se o quórum qualificado de deliberação de 2/3 (dois
terços).

Art. 6º. Constituem receitas do Instituto:

| — Termos de Parcerias, convênios e contratos firmados com o Poder Público, empresas e
agências nacionais e internacionais, instituições privadas, organizações não
governamentais, organizações da sociedade civil de interesse público, setores organizados

da sociedade civil e outras, para financiamento de projetos na sua área de atuação; auxílios,
contribuições ou doações, depois de examinados e aprovados pelo Conselho de
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ESCREVENTES AUTORDADOS
Il - Rendas resultantes da prestação de serviço;

HI — Contribuições de pessoas físicas e jurídicas;

IV — Dotações ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados e Municípios ou
através de Órgãos Públicos da Administração direta ou indireta;

V— Auxilios e contribuições de entidades privadas, nacionais ou estrangeira;

VI — Produtos de operações de crédito, internas ou externas, para financiamento de suas
atividades; =————— a

VIl — Rendimentos próprios dos imóveis que possuir: UÚ | ] [27 |

VIll — Rendas em seu favor constituídas por terceiros; free: Tia Boi ER,

IX — Rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade;

X — Usufruto que lhe forem conferidos;

XI — Juros bancários e outras receitas de capital;

XIl — Renda decorrente de atividades próprias ou daquelas exercidas em convênio ou
associação com terceiros;

XI! — Renda resultante de atividades relacionadas direta ou indiretamente com as
finalidades estabelecidas com o artigo 3º deste Estatuto, entre outras receitas.

Art. 7º. O patrimônio, as receitas e eventual superávit do Instituto poderão ser utilizados
somente para a manutenção dos objetivos estabelecidos no artigo 3º.

Parágrafo único. Os depósitos e movimentações do numerário serão feitos exclusivamente
em contas do Instituto junto a estabelecimentos bancários.

CAPÍTULO Ill
DO QUADRO DE ASSOCIADOS: ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E PENALIDADES

SEÇÃO | - DA ADMISSÃO

Art. 8º. Haverá as seguintes categorias de associados:

|. Fundadores: são os coordenadores, membros do corpo docente dos cursos de graduação
e funcionários técnicos-administrativos da Faculdade União de Campo Mourão que
presentes na Assembleia Geral de constituição do Instituto Unicampo, em 10 de setembro
de 2015, devidamente consignados na Lista Nominativa de Associados Fundadores: Ana



Lucia Molina; Eliane Guadagnin Rais; Francisco Carlos Ricci; Marco Antonio Facione Berbe;
Marcio Sampaio de Marins; Marize Ricardi; Michelle Macena de Lacerda Maioli; Muriel
Regina Vrecchi; Pedro Paulo Rodrigues Cardoso de Melo; Raphael Alves Ferreira Silva;
Renato Pacholek; Ruth Mirian Pacheco e Tania Mara da Silva Backschat.

Il. Efetivos: são os fundadores e os novos associados que se inscreverem no quadro social
após sua fundação, tendo seus nomes aprovados pelo Conselho de Administração e que se
disponham a cumprir o presente Estatuto;

HH. Colaboradores: são as pessoas que, a critério da Diretoria, prestarem ao Instituto
Unicampo relevantes serviços, ajuda ou assistência, seja de cunho financeiro, técnico,
patrimonial, social ou mesmo moral, sem exigir qualquer contrapartida.

81º. Somente poderão ser admitidos à categoria Il os coordenadores, membros do corpo
docente dos cursos de graduação, funcionários técnicos-administrativos ou outros
aprovados de acordo com critérios estabelecidos pela Diretoria, observados os pré-
requisitos estabelecidos pelo Regimento Interno ou pela Diretoria.

82º. Os associados colaboradores não têm direito de votar ou serem votados.

(60) . —SEÇÃO Il - DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS o
Art. 9º. Aos associados efetivos, em pleno gozo de seus direitos e cujas contribuições
estejam regularmente quitadas, asseguram-se os seguintes direitos:

|. Comparecer e votar nas Assembleias Gerais;

Il. Votar e ser votado para qualquer cargo dentro dos limites deste Estatuto, obedecidas as
condições das normas eletivas;

Hi. Participar de todas as atividades do Instituto Unicampo, como previsto neste Estatuto e
no Regimento Interno e apresentar sugestões à Diretoria:

IV. Convocar a Assembleia Geral, na forma prevista deste Estatuto:

V. Propor a admissão de novos associados;

VI. Utilizar o acervo técnico, bem como as instalações e serviços colocados a sua disposição
pelo Instituto Unicampo, nos termos do Regimento Interno;

VII. Solicitar, a qualquer tempo, informações relativas às atividades do Instituto Unicampo;

VIH. Apresentar sugestões ao Conselheiro Fiscal e à Diretoria
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Parágrafo único. Para participar de projetos e eventos promovidos pelo |
os associados deverão se enquadrar nas normas regimentais.

SEÇÃO Ill - DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art. 10º. São deveres dos associados efetivos:

|. Cumprir o Estatuto, o Regimento Interno, as normas porventura existentes, os princípios e
as decisões dos Órgãos do Instituto Unicampo;

HI. Estar quites com as contribuições estipuladas pela Assembleia Geral:

Ill. Participar das Assembleias Gerais e das reuniões, devendo justificar eventuais faltas;

IV. Responder pelos projetos, atividades e ações para os quais tenham sido indicados como
responsáveis pela Diretoria;

V. Comunicar à Diretoria quaisquer alterações de natureza cadastral, inclusive
endereçamento postal e eletrônico;

VI. Exercer diligentemente os cargos para os quais tenham sido indicados e eleitos;

VII. Zelar pelo patrimônio do Instituto Unicampo;

VIll. Zelar pelo espírito cooperativo e pela troca de informações entre os associados; o

IX. Zelar pela boa imagem e pelos objetivos do Instituto Unicampo. 64) |

. pese .

SEÇÃO IV - DAS PENALIDADES E DESLIGAMENTO

Art. 11º. O associado que infringir disposições estatutárias ou regulamentares, ou praticar
atos que desabonem o nome do Instituto Unicampo, ou perturbem sua ordem, é passível
das seguintes penalidades, conforme Regimento Interno e deliberação da Diretoria:

|. Advertência;

ll. Suspensão;

HI. Exclusão;

81º. As penalidades previstas neste artigo serão regulamentadas no Regimento interno.

82º. A suspensão priva o associado de todos os direitos assegurados por este Estatuto.

Art. 12º. As penalidades obedecerão a procedimentos que assegurem defesa e recurso ao
associado apenado, sendo aplicadas em virtude de infração legal ou estatutária, ou por fato
especial previsto neste Estatuto, mediante termo firmado por quem de direito na ficha de
Matrícula, com motivos que a determinaram.

bi



81º. A Diretoria do Instituto Unicampo tem 7 (sete) dias para comunicar ao interessado sua
exclusão e, para isso, enviará cópia da decisão ao interessado por processo que comprove
as datas de remessa e recebimento.

82º. Da exclusão cabe recurso, no prazo de 7 (sete) dias, com efeito suspensivo à próxima
Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária.

83º. Caso o associado não seja encontrado, a notificação será procedida mediante meios de
comunicação e divulgação do Instituto Unicampo.

84º. A Diretoria poderá excluir o associado que:

|. Envolver-se em atividade que conflite com os objetivos e finalidades do Instituto Unicampo;

Il. Deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas com o Instituto Unicampo;

Hl. Infringir disposições da lei, deste Estatuto, do Regimento Interno e/ou das resoluções e
das deliberações regularmente tomadas pelo Instituto Unicampo:

IV. Deixar de recolher aos cofres do Instituto Unicampo as contribuições aprovadas pela
Assembleia Geral;

V. Deslustrar a imagem e causar prejuízos de ordem moral, social e financeira ao Instituto
Unicampo e a seus dirigentes, associados e funcionários;

VI. Deixar de comparecer, sem apresentação de justificativa, a: 1 (uma) Assembleia Geral, a
critério da Diretoria; 2 (duas) reuniões gerais convocadas pela Diretoria Colegiada; e/ou 2
(duas) reuniões técnicas convocadas pelos diretores das respectivas áreas ou pelos
coordenadores de projetos.

Art. 13º. O desligamento do associado será feito por:

|. Demissão;

Il. Morte da pessoa física ou extinção da pessoa jurídica:

Hl. Incapacidade civil não suprida;

IV. Exclusão.

81º. Os deveres dos membros da Diretoria e associados que detenham atribuições
específicas perduram, para os excluídos ou demitidos até que sejam aprovadas, pela
Assembleia Geral, as contas do exercicio em que se deu o desligamento.

82º. A exclusão ou a demissão acarretam o vencimento e a pronta exigibilidade das dívidas
do associado com o Instituto Unicampo, sobre cuja liquidação caberá à Diretoria decidir.

Art. 14º. Os associados não respondem solidária, direta ou subsidiariamente, pelos
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CAPÍTULO Ill - DA ADMINISTRAÇÃO E

Art. 15º. O Instituto Unicampo terá os seguintes órgãos: “9 |

|. Assembleia Geral; Dad E [ooorso0s%

Il. Conselho de Administração;

Il. Diretoria;

Ill. Conselho Fiscal;

SEÇÃO | - ASSEMBLEIA

Art. 16º. A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano do Instituto Unicampo,

composta pelos associados efetivos no pleno gozo de seus direitos estatutários e reúne-se

sob a forma de Assembleia Geral Ordinária (AGO) ou sob a forma de Assembléia Geral

Extraordinária (AGE); em ambos os casos, para as hipóteses previstas neste Estatuto e para

os fins específicos da convocação.

Art. 17º. Compete à Assembleia Geral:

|. Destituir os administradores;

Il. Alterar o estatuto;

Hi. Ratificar a decisão do Conselho de Administração no que diz respeito à incorporação, à

aquisição e a alienação de bens.

Art. 18º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente duas vezes ao ano para examinar

o relatório de prestação de contas da Diretoria e para homologação da nova Diretoria e

Conselheiro Fiscal.

Parágrafo único. A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente para tratar de

assuntos constantes em pauta sempre que houver necessidade.

Art. 19º. As Assembleias poderão ser convocadas:

|. Pelo Presidente do Instituto Unicampo;

Il. Pela maioria simples dos membros da Diretoria;

Hi. Pelo Conselheiro Fiscal, quando ocorrerem motivos graves e-urgentes,

IV. A pedido de, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados, caso em que o Presidente terá



uma semana para convocá-la, a contar da data da entrega do pedido. |
ln

Parágrafo único. No caso do inciso IV deste artigo, se o Presidente não efetivar a

convocação da Assembleia Geral, os associados que tiverem subscrito o pedido terão

plenos poderes para convocá-la e instalá-la, na forma do art. 20 deste Estatuto.

Art. 20º. As Assembleias serão convocadas por meio de editais fixados na sede do Instituto

Unicampo, por circulares ou correio eletrônico que informem a todos os associados sobre a

sua realização, com antecedência mínima de 7 (sete) dias da data prevista para sua

realização.

81º. O quórum para instalação da Assembleia será a maioria absoluta do número de
associados efetivos em primeira convocação e, 10 (dez) minutos após, em segunda e última

convocação, com qualquer número de associados em pleno gozo de seus direitos

estatutários.

82º. As decisões serão tomadas por maioria simples de votos dos presentes.

$3º. No caso do art. 17, IV, V e VII, é exigido o voto concorde de, no mínimo, 2/3 (dois

terços) dos presentes à Assembleia, especialmente convocada para esse fim, não podendo

deliberar em primeira convocação sem a presença da maioria absoluta dos associados em
pleno gozo de seus direitos ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes.

84º. No caso do art. 17, XIII, exige-se, em segunda e última convocação, quórum mínimo de

1/5 (um quinto) dos associados para instalação da Assembleia Geral.

Art. 21º. A Assembleia é soberana em suas decisões, que deverão ser acatadas pela

Diretoria e pelos associados, mesmo que ausentes e discordantes.

Parágrafo único. Serão nulas as decisões tomadas pela Assembleia Geral sobre assuntos
não incluídos na pauta, salvo se presente a maioria absoluta dos associados efetivos, em

pleno gozo de seus direitos, e haja concordância de, pelo menos, 1/3 (dois terços) dos

presentes.

Art. 22º. As decisões da Assembleia Geral serão anotadas em atas e aprovadas pelos seus

participantes.

SEÇÃO Il - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 23º. O Conselho de Administração, de administração da entidade, será constituído por

07 (sete) conselheiros titulares e respectivos suplentes, com mandato de 03 (três) anos,

sendo facultada a recondução.

Art. 24º. O Conselho de Administração será composto pelos seguintes membros:
cem,
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| — Diretor Geral da Faculdade União de Campo Mourão; pes ;

“| - Presidente do Conselho Administração da Mantenedora da Faculdade União de-Campo

Mourão;

HI — Diretor Acadêmico da Faculdade União de Campo Mourão;

IV — Diretor Financeiro da Faculdade União de Campo Mourão; N pao Fr

V — Coordenador de Pesquisa, Extensão e Responsabilidade Social; ( O) | “o
(Es

VI — Representante do corpo docente eleito entre seus pares; = Etiteu ra]

VII — Presidente do Instituto Unicampo

Parágrafo único. Caso haja coincidência de pessoas e cargos, caberá ao ocupante do

cargo indicar o substituto.

Art. 25º. O Conselho de Administração será presidido pelo Diretor Geral da Faculdade União

de Campo Mourão, na sua ausência pelo Presidente do Instituto Unicampo, na ausência

destes pelo Conselheiro mais idoso dentre seus integrantes.

$ 1º. É vedado o exercício cumulativo dos cargos integrantes da estrutura administrativa do

Instituto, ainda que na condição de suplente.

8 2º. Perderá automaticamente seu mandato o integrante do Conselho de Administração

que:

a) perder, por qualquer motivo, o cargo que corresponde ao Conselho de Administração;

b) faltar a três reuniões consecutivas, ou três alternadas, sem motivo justificado.

$ 3º. Em caso de vacância de qualquer dos cargos do Conselho de Administração, seus

membros se reunirão para decidir sabre a substituição, sendo que, no caso desta se dar por

assunção de novo integrante, este cumprira o restante do mandata do membra que vier a

substituir.

Art. 26º. O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente a cada 03 (três) meses,
convocado pelo seu presidente, seu substituto legal ou, ainda, por no mínimo 2/3 (dois

terços) de seus membros, para:

| - tomar conhecimento da dotação orçamentaria para o Instituto Unicampo;

Il - examinar o relatório das atividades da Diretoria, referente a cada exercício social

encerrado.

Art. 27º. O Conselho de Administração se reunirá extraordinariamente quando convocado

por seu Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros.



Art. 28º. A convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias será feita COM: DO icuag

antecedência mínima de 03 (três) dias, mediante correspondência eletrônica, seguida de
contato telefônico, a ser enviada no e-mail previamente informado pelo membro quando da
sua posse, com pauta dos assuntos a serem tratados, além do horário e local.

S 1º. As reuniões ordinárias serão instaladas em primeira convocação, com a presença
mínima de 2/3 (dais terços) dos membros do Conselho de Administração e em segunda
convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de presentes.

8 2º. As reuniões Extraordinárias serão instaladas, em primeira convocação, com 2/3 (dois
terços) dos integrantes do Conselho de Administração, e em segunda convocação, 30
(trinta) minutos após, com maioria absoluta dos integrantes do referido órgão.

$ 3º. Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste artigo quando
todos os membros comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora
e ordem do dia.

Art. 29º. As atribuições do Conselho de Administração são:

| — indicar e dar posse aos integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal;

tl — deliberar sobre o orçamento anual e sobre o programa de trabalho elaborado pela
Diretoria, ouvido previamente, quanto aquele, o Conselho Fiscal:

Hl — examinar o relatório da Diretoria e deliberar sabre o balanço e as contas, após parecer
do Conselho Fiscal;

IV — sugerir a Diretoria as providências que julgar necessárias ao interesse do Instituto
Unicampo;

V— aprovar o Regimento Interno do Instituto Unicampo e outros atos normativos;

Vi — deliberar sobre a conveniência de aquisição, alienação ou oneração de bens
pertencentes ao Instituto Unicampo;

Vill — deliberar sobre proposta de absorção ou incorporação de outras entidades ou
Fundação;

IX — deliberar sobre proposta de absorção ou incorporação de outras entidades, associações
ou Fundação;

81º. Os membros do Conselho de Administração não responderão, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pelo Instituto Unicampo, ressalvados os
casos em que a lei brasileira assim dispuser.

82º. Os membros do Conselho de Administração não receberão qualquer remuneração pelo
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SEÇÃO Ill - DIRETORIA

Art. 30º. Os membros da Diretoria serão escolhidos pelo Conselho de Administração, e sua
composição será a seguinte:

|— Presidente;

HI - Vice-Presidente; Q
Ns

Hll - Secretário e respectivo suplente;

IV - Tesoureiro e respectivo suplente.

8 1º O mandato dos integrantes da Diretoria será de 03 (três) anos, permitida a recondução.

8 2º Na escolha efetuada pelo Conselho de Administração o Presidente do Instituto
Unicampo não terá voto, em caso de empate a decisão cabe ao Presidente.

83º Os membros da Diretoria não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações contraídas pelo Instituto Unicampo, ressalvados os casos em que a lei brasileira
assim dispuser.

Art. 31º. Ocorrendo vaga nos cargos titulares de Secretário e Tesoureiro, caberá aos
respectivos suplentes substitui-los ate o fim do período para o qual foram indicados.

Art. 32º. Ocorrendo vacância nos cargos da Diretoria, o Conselho de Administração se
reunirá no prazo máximo de 30 (trinta dias) para indicar o novo integrante, que completará o
mandato do anterior.

Art. 33º. Compete a Diretoria:

!— elaborar e executar o programa anual de atividades;

ll — elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual e o respectivo
demonstrativo de resultados do exercício findo;

HI — elaborar o orçamento da receita e despesas para o exercício seguinte;

IV — elaborar o regimento interno do Instituto Unicampo e submete-lo a aprovação do
Conselho de Administração;

V-— contratar e demitir empregados;

VI — propor a criação de cargos, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, cujas
responsabilidades e atribuições delegadas, dentre as da diretoria, deverão “ do



regimento interno do Instituto Unicampo a ser aprovado pelo Conselho de Administração: -

VII — propor ao Conselho de Administração a política e níveis de remuneração do pessoal

técnico e administrativo do Instituto Unicampo;

Vill — conceder diárias, ajuda de custo, passagens e hospedagens, de acordo com as
atividades programadas pelo Conselho de Administração, ou para atender as necessidades
técnicas e administrativas dos projetos desenvolvidos pelo Instituto Unicampo;

IX — entrosar-se com instituições públicas e privadas, tanto no País como no exterior, para
mútua colaboração em atividades de interesse comum;

X — remeter ao Conselho Fiscal do Instituto, anualmente, dentro do prazo de até 06 (seis)

meses seguintes ao término do exercício financeiro, suas contas e balanços, bem como
relatórios circunstanciados da atividade e da situação de entidade no respectivo exercício,
nos termos da legislação vigente.

81º As decisões da Diretoria serão tomadas por voto majoritário, com a presença de mais da
metade dos Diretores em exercício, cabendo ao presidente o voto de qualidade em caso de
empate.

82º A administração da Superius compete a todos os Diretores, conjunta e isoladamente,
com as atribuições previstas neste Estatuto e no Regimento Interno. AN

Art. 34º. Compete ao Presidente do Instituto Unicampo: (MU à

| — cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

Il — convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

Hi — dirigir e supervisionar todas as atividades do Instituto Unicampo;

Iv — assinar quaisquer documentos relativos às operações ativas do Instituto Unicampo;

V — indicar, em comum acordo com o Presidente do Conselho de Administração, os
ocupantes dos cargos a serem definidos e criados no Instituto Unicampo;

VI — representar o Instituto Unicampo ou prover a representação em juízo ou fora dele;

Vil — assinar acordos, convênios e contratos do Instituto Unicampo com outras entidades,
após aprovação da Diretoria;

Vill — assinar, em conjunto com o Tesoureiro, todos os cheques emitidos pelo Instituto
Unicampo.

Art. 35º. Compete ao Vice-Presidente:

| — assumir na ausência do Presidente, todas as funções deste;
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| - colaborar com o Presidente na direção e execução de todas as atividades do Instituto;

Il — secretariar as reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria e redigir atas;
|

HI — divulgar as atividades da Entidade; | :

IV - publicar anualmente a demonstração das receitas e despesas realizadas no exercício;

Art. 37º. Compete ao Tesoureiro: (4 )
VU

| — arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos efetuados ao
Instituto Unicampo, mantendo em dia a escrituração;

Il - efetuar os pagamentos de todas as obrigações do Instituto;

Hi - acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade do Instituto, contratados com
profissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações fiscais e trabalhistas sejam
devidamente cumpridas em tempo hábil;

IV- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas;

V - apresentar o relatório financeiro para ser submetido ao Conselho de Administração;

Vi- apresentar semestralmente o balancete das receitas e despesas realizadas no exercício;

VII - elaborar, com base no orçamento realizado no exercício, a proposta orçamentaria para
o exercício seguinte, a ser submetida a Diretoria para posterior apreciação do Conselho de
Administração;

VIII - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, exceto valores suficientes a
pequenas despesas;

IX - conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos relativos a
tesouraria;

X - assinar, em conjunto com o Presidente, todos os cheques emitidos.

Art. 38º. O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) integrantes e seus respectivos
suplentes, indicados pelo Conselho de Administração.

8 1º Na primeira reunião de cada gestão será escolhido um presidente dentre os integrantes
do Conselho Fiscal.

8 2º O mandata dos membros do Conselho Fiscal será de dois anos.

83º Ao final do mandata, haverá, obrigatoriamente, a renovação de 1/3 (um terço) dos

“



membros do Conselho Fiscal,

Art. 39º Ocorrendo vacância no Conselho Fiscal caberá ao respectivo suplente substituir o
titular até o fim do mandato.

Art. 40º. Compete ao Conselho Fiscal: O ee
|- examinar os documentos e livros de escrituração da entidade;

Il - examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito;

lll- apreciar os balancetes e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria.

Paragrafo único. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 06 (seis) meses e,
extraordinariamente sempre que necessário, convocado pelo respectivo Presidente ou pelo
Conselho de Administração.

CAPITULO V — EXTINÇÃO DO INSTITUTO

Art. 41º. O Instituto Unicampo será extinto:

| — quando for impossivel a sua manutenção;

Hl — por inobservância ou desvio dos objetivos pelos quais foi instituído.

Art. 42º. Compete ao Conselho de Administração, em reunião extraordinária, deliberar sobre
a extinção do Instituto Unicampo, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus integrantes, cuja
decisão só terá efeito após o registro da deliberação em cartório de títulos e documentos
submetidos à apreciação do Ministério Público, que emitirá parecer pela extinção ou não.

Paragrafo único. Decidida a extinção do Instituto Unicampo, o patrimônio remanescente
será destinado de acordo com o que estabelecer a Assembleia ou o documento subscrito
por todos os membro do conselho na forma do 84º do ART. 14 ou deliberar a dissolução,
observada a legislação vigente no país e resguardados os direitos de terceiros.

CAPITULO VI — DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 43º. Os integrantes da administração não respondem solidária nem subsidiariamente
pelas obrigações assumidas pelo Instituto através de ato regular de gestão.

Art. 44º. Para não haver coincidência de mandato entre os membros do Conselho Fiscal e
os membros da Diretoria, o primeiro mandato dos membros do Conselho Fiscal será de um
ano.

Paragrafo único — Não será permitida a recondução dos membros do Conselho Fiscal ao
final do primeiro mandato.

Art. 45º. Os cargos do Conselho de Administração do Instituto não são remunerados, sej
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autorizados dentro de sua finalidade.

Art. 46º. Os empregados admitidos para prestar serviços profissionais ao Instituto serão
regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas ou pelo estabelecido por contrato de
prestação de serviços.

Art. 47º. Na hipótese de fundados indícios de irregularidade o Conselho de Administração
por intermédio de 2/3 (dois terço) de seus membros poderá indicar as expensas desta, o
serviço de auditoria independente para apuração dos fatos.

Art. 48º. O exercicio fundacional e financeiro do Instituto Unicampo coincidirá com o ano
civil.

Art. 49º. O Instituto, em qualquer hipótese, não terá finalidade lucrativa, não poderá distribuir
dividendos nem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a titulo de lucro ou
participação no seu resultado.

Art. 50º. O Instituto manterá a sua escrita contábilffiscal em livros revestidos das
formalidades legais e capazes de assegurar sua exatidão.

Art. 51º. A prestação de contas do Instituto Unicampo conterá, dentre outros, os seguintes
elementos;

I- balanço patrimonial;

H- demonstração do resultado do exercício; |

Hll- demonstração das origens e aplicações dos recursos: Ene pe,

IV - demonstração das mutações do patrimônio líquido;

V - relatório pormenorizado da Diretoria demonstrando as principais ocorrências do
exercício.

$ 1º. A prestação de contas observará no mínimo os princípios fundamentais de
contabilidade e Normas Brasileiras de Contabilidade:

8 2º. Apresentação, no encerramento de cada exercício social, do relatório de atividades e
das demonstrações financeiras da associação para aprovação em Assembleia Geral;

8 3º. A apresentação à Assembleia Geral, ao final de cada gestão, das certidões negativas
de débitos junto ao INSS, RFB, FGTS, União, Estado e Município, em sendo o caso;

5 4º. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será



feita conforme a legislação especifica.

Art. 52º. Os casos não resolvidos satisfatoriamente pelos órgãos da administração, bem
como as dúvidas ou omissões do presente Estatuto terão sua solução apontada pelo
Conselho de Administração e aprovação da Assembleia Geral.

Art. 53º. Este Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, em Assembleia Geral.

Campo Mourão, 05 de outubro de 2015

darco Antonio Facione Berbel

Advogado do ui

Luciano Antonio da Rosa

OAB/PR - 47696
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA MUDANÇA DE ENDEREÇO
ATA nº 02

Aos treze dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (13/07/2016), reuniram-se em Assembleia Geral

às 19h30m, na sede do Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Cientifico, Cultural e

Social, o presidente do Marco Antônio Faccione Berbel, o vice-presidente Luciano Antônio da Rosa,

a tesoureira Maria Ribeiro de Lima, a Secretária Marize Ricardi, e demais Associados e Membros do

Conselho de Administração, para tratar da seguinte pauta: 1) Mudança de endereço do Instituto

Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Cientifico, Cultural e Social. Por unanimidade, a

categoria aprovou a mudança de sede, levando em conta que o outro local não estava atendendo às

necessidades da entidade. O novo endereço do Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico,

Cientifico, Cultural e Social é na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná a Rua Rocha Pombo,
1335, Sala 02, Centro, CEP: 87300-425. O presidente Marco Antônio Faccione Berbel encerrou a

reunião e eu, Marize Ricardi, secretária, lavrei esta ata.

Membros da Diretoria

Luciano"Antônio da Roka
Vice-Presidente

a
Maria Ribeiro de Lima

* Tesoureira
Marize Ricardi

Secretária

Vice-Presidénte

1/2
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ranciséo Carlos Ricci Aa Júnior
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ATANº03

Aos cinco dias do mês de dezembro de 2017 (05/12/2017), reuniram-se em
Assembleia Geral Extraordinária às 19:00h, na Sede do Instituto Unicampo de
Desenvolvimento Acadêmico, Científico, Cultural e Social, por convocação do
presidente, Marco Antonio Faccione Berbel e demais associados, para tratar da
pauta do dia: 1) Renúncia do Presidente do Instituto Unicampo. O Presidente
abriu a reunião explicando a pauta, informando que por motivos de foro intimo
renuncia o cargo de presidente do Instituto Unicampo e também do cargo de
Vice-Presidente do Conselho de Administração do Instituto Unicampo. Conforme
o Estatuto em seu artigo 35, inciso |, caberá ao Vice-Presidente assumir o cargo
até o final do mandato (05/10/2018), onde deverá ocorrer nova assembleia para
fins de eleição de nova diretoria. Não havendo outro assunto em pauta, os
associados reunidos em assembleia aceitaram a renúncia do sr. Marco Antonio
Faccione Berbel do cargo de presidente e assim já tomam ciência de que
assumirá o vice-presidente, Sr. Luciano Antonio da Rosa. Ainda, os associados
presentes indicaram para preencher o cargo de Vice-Presidente a Sra. Ruth
Mirian Pacheco, que aceitou prontamente. Após aprovação de todos os
associados presentes, ficou como Presidente do Instituto Unicampo Sr. Luciano
Antonio da Rosa, portador do CPF sob o nº 929.029.019-68, assumindo também
o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração; e como Vice-
Presidente a Sra. Sra. Ruth Mirian Pacheco, portadora do CPF sob o nº
021.902.959-80. Nada mais a tratar, o Presidente Sr. Luciano Antonio da Rosa
encerrou a reunião agradecendo os serviços prestado pelo Sr. Marco Antonio

' Faccione Berbel e eu Marize Ricardi, secretaria, lavre esta ata.

E,
— Asc Antgnio da Rosa Na

Êle ns = cto dias
Eliane Guadagnin Rais

Mange) Teixeira Juni Tania Mara da Silva BackSchat
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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ,Catar
ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO

ACADÉMICO, CIENTÍFICO E SOCIAL
ATANº 04

Aos seis dias do mês de outubro do ano de 2018 (06/10/2018), na sede do
Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e Social,
associação privada, de natureza não lucrativa, duração ilimitada, inscrita no
CNPJ sob nº. 23.805.015/0001-22, com sede na Rua Rocha Pombo, nº. 1335,
Sala 02, Centro, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, foi realizada
a Reunião do Conselho de Administração, que foi presidida, conforme Art. 25 do
Estatuto, pelo Senhor Renato Pacholek, brasileiro, natural de Ibaiti - PR, nascido
em 04/11/1951, professor, separado consensualmente, portador da CNH nº
00426719429 e CPF nº 168.540.049-34, residente na Avenida Capitão Índio
Bandeira, nº 281 — Apto 1001 — Centro —-Campo Mourão- PR, CEP: 87.301-000,
Diretor Geral da Faculdade União de Campo Mourão, que indicou como
Secretário o Senhor nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF,
endereço.

1. Da Exposição Inicial

Iniciando a reunião o Presidente do Conselho de Administração explicou aos
presentes a necessidade de nova nomeação para membros da diretoria do
Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e Social em razão
do término de vigência do mandato dos membros do referido órgão, conforme
previsto no Art. 30, 81º do Estatuto, sendo este mandato findo em 05/10/2018.
Como atribuição de Presidente do Conselho de Administração, conforme
previsto no item | do Art. 29, o Presidente apresentou à todos as seguintes
propostas:

() Proposta de nomeação ao cargo de Presidente do Instituto, o Sr. Marco
Antonio Faccione Berbel, como também e a recondução dos demais
membros da atual Diretoria, conforme dispõe o Art. 30, 81º do Estatuto;

(Il) Proposta para alteração do endereço da sede do Instituto Unicampo de
Desenvolvimento Acadêmico, Científico e Social, passe a ser o seguinte:

Via Rosalina Maria dos Santos, nº 927 — Sala 02 — bairro Área
Urbanizada |, CEP: 87301-899, na cidade de Campo Mourão — Paraná.

2. Das Deliberações

Após a exposição do Presidente do Conselho de Administração os membros do
órgão analisaram as disposições estatutárias acerca da legalidade das
propostas apresentadas e na sequência os membros do Conselho de
Administração deliberaram sobre propostas: (I) de recondução do Senhor Marco
Antonio Faccione Berbel, brasileiro, casado, professor, natural de Campo
Mourão-Pr, inscrito no CPF sob nº 007.688.679-40 e RG nº 7.079.348-2; a
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proposta (Il) recondução dos demais membros da atual Diretoria, coffstnes
dispõe o Art. 30, 81º do Estatuto (Ill) de alteração de endereço da sede do
Instituto, sendo as três propostas aprovadas por unanimidade pelos membros do
Conselho de Administração que se fizeram presentes.

Por fim, a palavra foi concedida àqueles que dela quisessem fazer o uso e, não
existindo manifestações, o Presidente do Conselho de Administração do Instituto
Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e Social encerrou a
reunião, que foi lavrada na presente ata, lido este instrumento assinam os
presentes.

Campo Mourão/PR., 06 de outubro de 2018
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ATA Nº 05

Aos dezesseis dias do mês de março de 2020 (16/03/2020), reuniram-se em
Assembleia Geral Extraordinária às 19:00h, na Sede do Instituto Unicampo de
Desenvolvimento Acadêmico, Científico, Cultural e Social, por convocação do
presidente em exercicio Luciano Antonio da Rosa e demais associados, para
tratar da pauta do dia: 1) Eleição de nova Diretoria do Instituto Unicampo e
Conselho Fiscal; 2) Conselho de Administração; 3)Mudança de endereço da
sede do Instituto Unicampo. O Presidente abriu a reunião explicando a pauta,
informando que é necessário nova eleição para o mandato de 06/10/2018 a
05/10/2021, conforme art. 18, parágrafo único; em razão de que a contabilidade
informou que a Receita Federal não aceitou a ata de nº 04 da AGE realizada em
data de 06/10/2018 estando o Instituto Unicampo sem representante legal com
mandato válido perante a Receita Federal. Diante disto passou para nova eleição
da Diretoria para o mandato de (03) três anos de 06/10/2018 a 05/10/2021,
sendo candidatos aos cargos: Marco Antonio Faccione Berbel ao cargo de
Presidente; Ruth Mirian Pacheco ao cargo de Vice-Presidente; Jefferson Peliser
para o cargo de Secretário; Maria Riberio de Lima para o cargo de suplente de
Secretário; Francisco Carlos Ricci para o cargo de Tesoureiro e Manoel Teixeira
Junior para o cargo de suplente de Tesoureiro. Após discussão e aprovação da
composição da nova diretoria, a mesma foi votada e eleita na forma como se
apresentou, por unanimidade, elegendo os respectivos associados nominados
aos cargos da diretoria. Para o Conselho Fiscal se apresentaram os membros:
Ana Lucia Molina, Tania Mara da Silva Backschat, Rosinaldo Nunes Cardoso,
que foram votados e eleitos para exercer a função no Conselho Fiscal pelo
mandato de três anos, de 06/10/2018 a 05/10/2021. Após foi colocado em pauta
o item 2, para recondução do Conselho de Administração conforme artigo 23 do
Estatuto Social, para o mandato de (03) três anos; onde foram constituídos os
cargos constantes do artigo 24 com os seguintes membros/Conselheiros:
Presidente - Renato Pacholek, Vice-Presidente - Marco Antonio Faccione Berbel,
e Conselheiros: Eliane Guadagnin Rais, Tania Caetano, Maria Riberc de Lima;
Aparecida da Penha dos Santos. Após analise da proposta de recondução a
mesma foi aprovada para seguir no conselho de Administração no mandato de
06/10/2018 a 05/10/2021. Passou-se então a discussão do item 3 da pauta,
sobre a mudança de endereço que atualmente consta no CNPJ o endereço da
Rua Rocha Pombo, nº 1355, sala 02, sendo que o Instituto Unicampo tem sala
cedida no endereço da Via Rosalina Maria dos Santos, nº 927, sala 05, bairro
Área Urbanizada |, CEP 87301-899, em Campo Mourão - PR; diante disto foi
colocado em discussão e votação e aprovado por unanimidade a alteração do
endereço da sede do Instituto Unicampo para Via Rosalina Maria dos Santos, nº
927, sala 05, bairro Área Urbanizada |, CEP 87301-899, em Campo Mourão -
PR. Diante da eleição ocorrida, a Assembleia Geral dá posse imediata a Diretoria
eleita passando então a partir desta data a presidência ao Sr. Marco Antonio
Faccione Berbel, portador do CPF sob o nº 007.688.679-40, e em conjunto com
os demais membros da Diretoria exercer os objetivos do Instituto Unicampo.
Assumem então a Diretoria os membros: Presidente - Marco Antonio Faccione
Berbel, CPF nº 007.688.679-40, Vice-Presidente - Ruth Mirian Pacheco, CPF nº
021.902.959-80, Secretario - Jefferson Peliser, CPF nº 635.428.119-04;



Suplente de Secretário; Maria Riberio de Lima, CPF nº 325.895.739-87;
Tesoureiro - Francisco Carlos Ricci, nº 495.010.119-68, e Suplente de
Tesoureiro - Manoel Teixeira Junior, CPF nº 063.439.428-23. Não havendo outro Lp)
assunto em pauta, os associados reunidos em assembleia encerraram as
atividades com agradecimento final do Presidente empossado, Marco Antonio
Faccione Berbel. Nada mais a tratar, o atual Presidente, Sr. Marco Antonio
Faccione Berbel e eu Jeferson Peliser, secretario, lavrei a presente ata.

Membros presontês:
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA |,
ATA Nº 06 Fm

Aos dezesseis dias do mês de agosto de 2021 (16/08/2021), reuniram-se em
Assembleia Geral Extraordinária às 19:00h, na Sede do Instituto Unicampo de
Desenvolvimento Acadêmico, Científico, Cultural e Social, por convocação
do presidente Marco Antonio Facione Berbel e demais associados, para tratar
da pauta do dia: 1) Mudança de endereço da sede do Instituto Unicampo. O
Presidente abriu a reunião explicando a pauta, informando a necessidade de
alteração do endereço face a mudança de local físico do instituto levando ao
conhecimento dos membros presentes na reunião do novo endereço do imóvel
onde serão as novas instalações e consequentemente o local onde serão
desenvolvidas todas as atividades administrativas e operacionais do Instituto
Unicampo. Após apresentação, foi aprovado por unanimidade a mudança de
endereço que atualmente é na Via Rosalina Maria dos Santos, nº 927, sala 05,
bairro Área Urbanizada |, CEP 87301-899, em Campo Mourão - PR; para Rua
Edmundo Mercer, nº 608 — Centro — na cidade de Campo Mourão — PR, CEP:
87301-080. Não havendo outro assunto em pauta, os associados reunidos em
assembleia encerraram as atividades e o Presidente Sr Marco Antonio Facione
Berbel agradeceu a presença de todos, e eu, Jeferson Peliser, secretario, lavrei
a presente ata.

Membros presentes:
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ATA Nº 07

Aos seis dias do mês de outubro de 2021 (06/10/2021), reuniram-se em
Assembleia Geral Extraordinária às 19:00h, na Sede do Instituto Unicampo de
Desenvolvimento Acadêmico, Científico, Cultural e Social, associação privada,
de natureza não lucrativa, com duração ilimitada, inscrita no CNPJ nº
23.805.015/0001-22, com sede na Rua Rua Edmundo Mercer, nº 608 — Centro
— ha cidade de Campo Mourão — PR, CEP: 87301-080, por convocação do
presidente em exercício Sr. Marco Antonio Facione Berbel e demais associados,
para tratar da pauta do dia: 1) Eleição de nova Diretoria do Instituto Unicampo e
Conselho Fiscal, e 2) Eleição do Conselho de Administração. O Presidente abriua reunião explicando a pauta, informando que é necessário nova eleição para o
mandato de 06/10/2021 a 05/10/2024, conforme art. 18, parágrafo único; em
razão da expiração o prazo da atual diretoria que se deu em 05/10/2021.

Diante disto passou para nova eleição da Diretoria para o mandato de (03) três
anos de 06/10/2021 a 05/10/2024, sendo candidatos a recondução dos cargos:
Marco Antonio Faccione Berbel ao cargo de Presidente; Ruth Mirian Pacheco ao
cargo de Vice-Presidente; Jefferson Peliser para o cargo de Secretário; Maria
Riberio de Lima para o cargo de suplente de Secretário; Francisco Carlos Ricci
para o cargo de Tesoureiro e Manoel Teixeira Junior para o cargo de suplente
de Tesoureiro. Após discussão e aprovação da composição da nova diretoria, a
mesma foi votada e eleita na forma como se apresentou, por unanimidade,
elegendo os respectivos associados nominados aos cargos da diretoria. Para o
Conselho Fiscal serão reconduzidos os membros: Ana Lucia Molina, Tania Mara
da Silva Backschat, Rosinaldo Nunes Cardoso, que foram votados e eleitos paraexercer a função no Conselho Fiscal pelo mandato de três anos, de 06/10/2021
a 05/10/2024. Após foi colocado em pauta o item 2, para recondução doConselho de Administração conforme artigo 23 do Estatuto Social, para omandato de (03) três anos; onde foram constituídos os cargos constantes do
artigo 24 com os seguintes membros/Conselheiros: Presidente - RenatoPacholek, Vice-Presidente - Marco Antonio Faccione Berbel, e Conselheiros:Eliane Guadagnin Rais, Tania Aparecida Caetano Pinto Silveira, Maria Ribeirode Lima, Aparecida da Penha dos Santos. Após analise da proposta de
recondução, a mesma foi aprovada para seguir no conselho de Administraçãono mandato de 06/10/2021 a 05/10/2024. Diante da eleição ocorrida, aAssembleia Geral dá posse imediata a Diretoria eleita passando então a partirdesta data a presidência ao Sr. Marco Antonio Faccione Berbel, portador do CPFsob o nº 007.688.679-40, e em conjunto com os demais membros da Diretoriaexercer os objetivos do Instituto Unicampo.



Assumem então a Diretoria os membros: Presidente - Marco Antonio Faccione JM
Berbel, CPF nº 007.688.679-40, Vice-Presidente - Ruth Mirian Pacheco, CPF nº e,
021.902.959-80, Secretario - Jefferson Peliser, CPF nº 635.428.119-04;
Suplente de Secretário; Maria Ribeiro de Lima, CPF nº 325.895.739-87;
Tesoureiro - Francisco Carlos Ricci, nº 495.010.119-68, e Suplente de
Tesoureiro - Manoel Teixeira Junior, CPF nº 063.439.428-23. Não havendo outro
assunto em pauta, os associados reunidos em assembleia encerraram as
atividades com agradecimento final do Presidente reconduzido ao cargo, Marco
Antonio, Faccione-Berbel. Nada mais a tratar, o atual Presidente, Sr. Marco
Antonio Faccione Berbel agradeceu a presença de todos, e eu, Jeferson Peliser,
secretario, lavrei a presente ata. -

Membros presentes:

Ana A

o Carlos Ricci Eliane Gladagnin Rais
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Geral Extraordinária às 19:00h, na Sede do Instituto Unicampo de
Desenvolvimento Acadêmico, Científico, Cultural e Social, associação privada,
de natureza não lucrativa, com duração ilimitada, inscrita no CNPJ nº
23.805.015/0001-22, com sede na Rua Rua Edmundo Mercer, nº 608 — Centro
— na cidade de Campo Mourão — PR, CEP: 87301-080, por convocação do
presidente em exercício Sr. Marco Antonio Facione Berbel e demais associados,
para tratar da pauta do dia: Alteração das atividades econômicas praticadas
pelo Instituto.
O presidente, fazendo o uso da palavra, relatou aos demais associados
presentes a necessidade de excluir as seguintes atividades econômicas
cadastradas para o Instituto: Educação Infantil (creche) e Educação Infantil
(pré-escola), uma vez que tais atividades não são atualmente praticadas.

Com esta alteração, as atividades a serem praticadas serão:

Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação Profissional de Nível Técnico,
Treinamento e Desenvolvimento Profissional e Gerencial, Cursos Preparatórios
para Concursos e Atividades de Apoio à Educação.

Nada mais a tratar, o atual Presidente, Sr. Marco Antonio Faccione Berbel
agradeceu a presença de todos, e eu, Jeferson “Peliser, secretario, lavrei a
presente ata.

Membros presentes:
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA t E]
ATA Nº 09

Aos 10 dias do mês de maio de 2024 (10/05/2024), reuniram-se em Assembleia Geral
Extraordinária às 19:00h, na Sede do Instituto Unicampo de Desenvolvimento
Acadêmico, Científico, Cultural e Social, associação privada, de natureza não lucrativa,

com duração ilimitada, inscrita no CNP) nº 23.805.015/0001-22, com sede na Rua

Edmundo Mercer, nº 608 — Centro — na cidade de Campo Mourão — PR, CEP: 87301-080,
por convocação do presidente em exercício Sr. Marco Antonio Facione Berbel e demais

associados, para tratar da pauta única do dia: 1) Renúncia do Cargo de Secretário e

possível substituição ou não.

Diante disto após apresentação à Diretoria da carta renúncia enviada pelo ex-secretário
Sr. Jeferson Peliser, datada em 20/03/2024 e recebida pelo Presidente Sr. Marco

Antonio Facione Berbel em mesma data, a qual declarada ter ciência, passou-se às
deliberações restando determinado que, diante da proximidade do encerramento do
mandado do mandato de (03) três anos de 06/10/2021 a 05/10/2024, não haverá por
ora substituição do cargo, sendo que os trabalhados de secretariado quando necessários
serão realizado de forma “ad hoc” para cada ato específico. Sendo assim fica
formalizado a retirada do Sr. Jeferson Peliser, tanto dos quadros de associado quanto
do cargo de Secretário da Diretoria. Não havendo outro assunto em pauta, os associa! |

reunidos em assembleia encerraram as atividades com agradecime 5” final do4
Presidente Sr. Marco Antonio Faccione Berbel o qual agradeceu a presenfã-Apresente
ata fora lavrada de forma “ad hoc” pelo Sr. Francisco Carlos Ricci. ja tio OFÍCIO 5a
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E Pong
ATA Nº 10 É O a

N &
Ne o

Aos sete dias do mês de outubro de 2024 (07/1 0/2024), reuniram-se em
Assembleia Geral Extraordinária às 19:00h, na Sede do Instituto Unicampo de
Desenvolvimento Acadêmico, Científico, Cultural e Social, associação privada,
de natureza não lucrativa, com duração ilimitada, inscrita no CNPJ nº
23.805.015/0001-22, com sede na Rua Edmundo Mercer, nº 608 — Centro — na
cidade de Campo Mourão — PR, CEP: 87301-080, por convocação do presidente
em exercício Sr. Marco Antonio Facione Berbel, para tratar das seguintes pautas
do dia: 1) Alteração da Natureza Jurídica do Instituto Unicampo de: Entidade de
Mediação e Arbitragem — código 311-5 para Associação Privada — código 399-
9; 2) Eleição de nova Diretoria e do Conselho Fiscal do Instituto Unicampo, e 3)
Eleição do Conselho de Administração. O Presidente abriu a reunião explicando
o conteúdo das pautas, informando sobre a necessidade de nova eleição para o
mandato de 06/10/2024 a 05/10/2027, conforme art. 18, parágrafo único; em
razão da expiração o prazo da atual diretoria que se deu em 05/10/2024 e
também explanou aos presentes sobre a necessidade de alteração da Natureza
Jurídica.

Diante disto, atendendo ao item 1 da pauta, o Presidente em exercício destacou
a necessidade de alteração da Natureza Jurídica da entidade, tendo em vista as
atividades que atualmente são realizadas pelo Instituto Unicampo, que com a
alteração passa a ser uma Associação Privada; sendo a alteração aprovada
por unanimidade pelos membros presentes; atendendo ao item 2 da pauta,
foram apresentados os novos membros que irão compor a Nova Diretoria para
o mandato de (03) três anos de 06/10/2024 a 05/10/2027, sendo candidato à
Presidência Roberto Pacholek, brasileiro, empresário, solteiro, nascido no dia
27/09/1955, registro no CPF sob nº 238.156.399-72 e CNH nº 01856963203
emitida pela Secretaria Nacional de Trânsito do Paraná, residente e domiciliado
na Rua Prefeito Daniel Portela, nº 160, bairro Jardim Izabel, na cidade de Campo
Mourão — Pr; Ruth Mirian Pacheco ao cargo de Vice-Presidente; Aline Cristina
Mattos Benfatto para o cargo de Secretária; Tânia Maria Pereira de Souza para
o cargo de suplente de Secretária; Francisco Carlos Ricci para o cargo de
Tesoureiro e Lucimar dos Reis para o cargo de suplente de Tesoureiro. Após SE
discussão e aprovação da composição da nova diretoria, a mesma foi votada e ,
eleita na forma como se apresentou, por unanimidade, elegendo os ,
respectivos associados nominados aos cargos da diretoria. Para o Conselho insumos
Fiscal foram empossados os membros: Daniel Pascoal Pacanhela, Marcelo À
Pereira de Meira, Edna Golin Aires, que foram votados e eleitos para exercer a
função no Conselho Fiscal pelo mandato de três anos, de 06/10/2024
05/10/2027. Após foi colocado em pauta o item 3, para composição do Consel
de Administração conforme artigo 23 do Estatuto Social, para o mandato de (08)
três anos; onde foram constituídos os cargos constantes do artigo 24 com
seguintes membros/Conselheiros: Presidente - Renato Pacholek, Vice
Presidente — Ruth Miriam Pacheco, e Conselheiros: Aparecida da Penha dos
Santos, Eliane Guadagnin Rais, Kelly Cris Zeferino e Sérgio Harmatiuk Costa
Júnior. Após análise da proposta de composição dos novos membros, a nova
diretoria foi aprovada para compor o conselho de Administração no mandato de
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06/10/2024 a 05/10/2027. Diante da eleição ocorrida, a Assembleia Geral
posse imediata a Diretoria eleita, passando então, a partir desta data, =,

conjunto com os demais membros da Diretoria exercer os objetivos do Instituto
Unicampo. Assumem então a Diretoria os membros: Presidente — Roberto
Pacholek, CPF nº 238.156.399-72, Vice-Presidente - Ruth Mirian Pacheco, CPF
nº 021.902.959-80, Secretária — Aline Cristina Mattos Benfatto - CPF nº
085.072.579-84; Suplente de Secretária; Tânia Maria Pereira de Souza - CPF nº
031.370.559-38; Tesoureiro - Francisco Carlos Ricci, nº 495.010.119-68, e
Suplente de Tesoureiro — Lucimara dos Reis CPF nº 078.083.689-89. Não
havendo outro assunto em pauta, os associados reunidos em assembleia
encerraram as atividades com agradecimento final do Presidente Marco Antonio
Facione Berbel, que na oportunidade passa o cargo ao novo Presidente Roberto
Pacholek. Nada mais a tratar, o atual Presidente, Sr. Marco Antonio Facione
Berbel agradeceu a presença de todos, e eu, Francisco Carlos Ricci — secretário
“ad hoc”, lavrei a presente ata.

Membros presentes X” .
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA do É
ATA Nº 11 Rs

Aos dez dias do mês de dezembro de 2024 (10/12/2024), reuniram-se em
Assembleia Geral Extraordinária às 19:00h, na Sede do Instituto Unicampo de
Desenvolvimento Acadêmico, Científico, Cultural e Social, associação privada,
de natureza não lucrativa, com duração ilimitada, inscrita no CNPJ nº
23.805.015/0001-22, com sede na Rua Edmundo Mercer, nº 608 — Centro — na
cidade de Campo Mourão — PR, CEP: 87301-080, por convocação do presidente
em exercício Sr. Marco Antonio Facione Berbel, para tratar da seguinte pauta
do dia: 1) Retificar a nomenclatura do Instituto para se adequar ao Art. 1º do
Capítulo | do Estatuto Social, sendo a nova denominação: INSTITUTO
UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADÊMICO, CIENTÍFICO E SOCIAL.
O Presidente em exercício destacou a necessidade de adequação da
nomenclatura tendo em vista que esta divergência acarreta problemas quando
há necessidade de se fazer alguma alteração junto à órgãos públicos. Após
discussão a solicitação foi aprovada por unanimidade pelos associados
presentes. Nada mais a tratar, o atual Presidente, Sr. Marco Antonio Facione
Berbel agradeceu a presença de todos, e eu, Francisco Carlos Ricci — secretário
“ad hoc” - lavrei a presente ata.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
23.805.015/0001-22
NOME EMPRESARIAL:
INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO E SOCIAL
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
ROBERTO PACHOLEK
Qualificação:
16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 13/01/2025 às 18:02 (data e hora de Brasília).
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PROCURAÇÃO — Eee

Pelo presente instrumento de mandato, o INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO
ACADÊMICO, CIENTÍFICO E SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF
Nº 23.805.015/0001-22, com sede à Rua Edmundo Mercer, Nº 608, Centro em Campo Mourão/PR, por seu
representante legal abaixo assinado doravante denominado “Outorgante”, nome e constitui seu bastante procurador
o Sr. RENATO PACHOLEK, brasileiro, separado judicialmente, administrador de empresas, residente e domiciliado
na Cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade Nº 812.810-3 - SESPIPR e do
CPF Nº 168.540.049-34, para praticar os seguintes atos na República Federativa do Brasil, em Juízo e fora dela:

a) Representar o Outorgante perante quaisquer entidades, órgãos ou departamentos governamentais,
sociedades abertas ou fechadas e quaisquer agências governamentais, sobretudo Municípios, para
estabelecer e manter entendimentos com referidas entidades, órgãos públicos, agências ou outros
departamentos governamentais, para receber citação e notificação e qualquer natureza, para requerer e
promover consultas, para requerer certificados e outros documentos e para praticar os atos necessários
durante a realização de certame licitatório descritos em editais de concorrências públicas, inclusive para
encaminhar documentos, solicitar informações, interpor recursos e/ou renunciar ao direito de os interpor;

b) Assumir compromissos e/ou obrigações em nome da Outorgante e de qualquer forma contratar, fazer
acordos, dar e receber quitação em nome da Outorgante;

c) Representar a Outorgante na defesa de seus interesses em Juízo, em qualquer instância e perante
qualquer Juízo ou Tribunal, inclusive mediante a contratação de advogados, com poderes especiais para
confessar, transigir, desistir, fazer acordos, dar e receber quitação;

d) Aseu critério, substabelecer, no todo ou em parte;

e) Esta procuração tem prazo de validade indeterminado.

Campo Mourão, 31 de janeiro de 2025.

ROBERTO Assinado de forma digital por
ROBERTO PACHOLEK:23815639972

PACHOLEK:23815639972 pados: 2025.01.31 18:09:51 -03'00'
INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO

ACADÊMICO, CIENTÍFICO E SOCIAL
Roberto Pacholek

C.P.F: 238.156.399-72
R.G: 1.194.366-7 —SSP/PR

Presidente

Rua Edmundo Mercer, 698
Centro, Campo Mourão

CEP 87301-080
(44) 30176 - 7100 (44) 9 9748 - 0880

www. institutounicampo.com.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https:/Awww.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO /SENATRAN



Comprovante de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes

Contribuinte,

Confira dos dados de Identificação do Cadastro Municipal de Contribuintes e, se houver qualquer divergência, providencie junto ao setor
de fiscalização da Prefeitura Municipal de Campo Mourão a sua atualização cadastral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL = DATA DE ABERTURAjoias COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL pg
NOME / RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO, CULTURAL E SOCIAL

NOME FANTASIA / SOBRENOME
INSTITUTO UNICAMPO

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
RUA EDMUNDO MERCER 608

CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO
87.301-080 CENTRO Campo Mourão PR

ATIVIDADE PRINCIPAL
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CPF/CNPJ RG /IINSCRIÇÃO ESTADUAL
23.805.015/0001-22 Isento

CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL
FRANCISCO CARLOS RICCI

Emitido em: 14/04/2025 17:21:12
Validade de 12 meses



LU Ds
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO (MM
SECRETARIA DE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA | -!
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140 |
Fone/Fax: (44)3518-1144 - e-mail: prefeitura) campomourao. pr.gov.br - homepage: www.campomourao.pr. gov.br ] E É

CMC NÚMERO DO ALVARÁ
19058 386/2019

EXERCÍCIO DATA DE VALIDADE
2024 10/12/2025

ALVARÁ DE LICENÇA -PARA-LOCALIZAÇÃO

NOME / RAZÃO SOCIAL
6324339 - INSTITUTO UNICAMPO

NOME FANTASIA / SOBRENOME
INSTITUTO UNICAMPO

LOGRADOURO

RUA EDMUNDO MERCER
COMPLEMENTO

CEP BAIRRO TRuNciiO ESTADO E
- E

87.301-0 CENTRO Campo Mourão 8

ê
CFPICNPJ = RG INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA INÍCIO ATIVIDADE 5

23.805.015/0001-22 — “[02/05/2016 Ê

ATIVIDADE(S) PR HE
0073.2103: He

0085.1/21.00 Hé
0085.1/39.00- Hu
0085.2/01.00- H 2
0085.4/14.00: Educação profissional de nível técnico 2

0085.5/03.02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares Hg

0085:9/96.04- Teinamento em desenvolvimento profissional e gerencial H B
0085.9/96.05 rsos preparatórios para concursos EE

5
o—Hê1 <5

HE
[4E Em

] =
oHSH=<Fá

Já

O PRESENTE ALVARÁ /
QUE LEGITIMARAM SU;

A EXPLORAÇÃO DE N
CESSÃO, DE ACORDO Et

ZER AS usted
Ei

Restrições

10/12/2025.
ALVARÁ A TITULO PRECÁRIO - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO

BEIROS VÁLIDO ATÉ

“CAMPO MOURÃO/PR, 11/12/2024
VALIDAÇÃO ”

OBSERVAÇÕES / INFORMES e E =
1) De conformidade com a legislação vigente deverão ser comunicados ao Setor de Tributação da prefeitura em prazo inferior a 30 dias quaisquer alterações cadastrais .

2) Em caso de encerramento das atividades inerentes a este alvará, deverá ser requerido em prazo inferior a 15 dias junto ao Setor de Tributação da prefeitura a BAIXA

deste alvará, sob pena de enquadramento de débitos dos exercícios seguintes.

Assinado digitalmente por:
ADRIANO DE OLIVEIRA DEL
CANALE

assinado 039.951.839-80
digitalmente 11/12/2024 16:50:54



30/09/2025, 10:49 about:blank

, |
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL |

b

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA o

DOE ODOO10o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | dados 0)
23.805.015/0001-22 06/11/2015
MATRIZ CADASTRAL N 4

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO E SOCIAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
INSTITUTO UNICAMPO DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS]
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
85.11-2-00 - Educação infantil - creche
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R EDMUNDO MERCER 608 Ci

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
87.301-080 CENTRO CAMPO MOURAO PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
FRANCISCORICCI7GOGMAIL.COM (44) 3016-7100

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
poa

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 14/08/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
sic penta

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/09/2025 às 10:49:25 (data e hora de Brasília). Página: 11

about:blank 11



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO E SOCIAL
CNPJ: 23.805.015/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awnww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:39:05 do dia 30/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/03/2026.
Código de controle da certidão: 06F8.A2AD.AEF4.96D5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Enage Estado do Paraná EE
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037927266-29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.805.015/0001-22
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/01/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (30/09/2025 10:42:31)



Estado do Paraná —
Secretaria de Estado da Fazenda 4)

Receita Estadual do Paraná (

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

Nº 037927168-28

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que O CNPJ 23.805.015/0001-22, não

consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,

portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do

mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do

Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 30/10/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (30/09/2025 10:37:46)



ESTADO DE PARANÁ U!
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO b
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
GERÊNCIA DE VALORES IMOBILIÁRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 47147/2025

Contribuinte: INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO, CULTURAL E
SOCIAL
CPF: 23.805.015/0001-22 RG: Isento

Endereço: RUA EDMUNDO MERCER, nº 608
Bairro: CENTRO
Complemento: Ponto de Referência:

| Requerente:
Cód. Contrib.: 6324339 Validade: 30/10/2025

[FINALIDADE ]
PARA FINS DIVERSOS

[OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste
Município.

Sa

CAMPO MOURÃO/PR, 30 de setembro de 2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net

Emitido Via Portal
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904524/0001-06
Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeituraQDcampomourao.pr.gov.br



25/09/2025, 10:25 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar | imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 23.805.015/0001-22
Razãosacia INSTITUTO UNICAMPO DE DES ACADEMICO CIENTIF CULT E SOCI

Endereço: — - RUA EDMUNDO MERCER 608 - / CENTRO / CAMPO MOURAO / PR /
87301-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/09/2025 a 15/10/2025

Certificação Número: 2025091606202994615001

Informação obtida em 25/09/2025 10:25:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www .caixa.gov.br

https://consulta-crf. caixa gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf 11
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO E

SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.805.015/0001-22
Certidão nº: 58286401/2025
Expedição: 30/09/2025, às 10:48:08
validade: 29/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO,

CIENTIFICO E SOCIAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

23.805.015/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ
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cargo, os livros de registro e distribuição de feitos deles constatei NÃO haver sido distribuído

a qualquer cartório CÍVEL desta Comarca, ação alguma de:

INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO
E SOCIAL, portador do CNPJICPF Nº 23.805.01 5/0001-22., INS.EST. Nº, com

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARAN. 7" .

Comarca de Campo Mourão - Paraná ET

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS,
Contador, Partidor,Depositário e Avaliador Judicial

Gerson Guimarães do Vale
Titular

CERTIDÃO

0000173787

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a meu

FALÊNCIA, CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO

JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL contra:

sede na cidade de CAMPO MOURAO-PR.

O referido é verdade e dou fé.
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Gerson Guimarães do Vale - Titular
Leandro Guimarães C.do Vale - Funcionário Juramentado

( Assinatura Digital)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
CNPJ: 76.247.352/0001-08

Rua Santos Dumont, 315 — Fone: 44-3656-8000 — Cx. Postal 141

CEP: 87.580-000 — Alto Piquiri — Paraná -
Site: wany altopiquiri pr gov.br

DECLARAÇÃO TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no

CNPJ/ME n.º 76.247 .352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, neste Município

de Alto Piquiri, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. GIOVANE

MENDES DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: n.º 7.986 071-9/SSP-PR, inscrito no

CPFIME: nº 026.798.539-89, residente e domiciliado à Rua Henrique Dias, nº 83, Centro, Município de

Alto Piquiri, Estado do Paraná, DECLARA para os devidos fins, que o INSTITUTO UNICAMPO DE

DESENVOLVIMENTO ACADÊMICO, CIENTÍFICO, CULTURAL E SOCIAL, pessoa jurídica inscrita no

CNPJ sob o nº 23.805.015/0001-22, com Sede na Rua Edmundo Mercer, nº 608, em Campo Mourão —

Paraná, realizou o Concurso Público, entabulado por esta Administração, conforme Edital nº 001/2023

e Aditivos correspondentes,
Processo Licitatório - Modalidade de Dispensa nº 50/2022 e Contrato Admninistrativo nº 197/2022 a

Aditivos correspondentes.
Ressaltamos que o Instituto contratado realizou todas as etapas do Concurso Público —

PSP, previstas no Contrato Administrativo acima citado, dando total apoio à Comissão Organizadora do

Concurso e aos diversos setores desta Administração, concorrendo sobremaneira para a lisura e a

transparência de todos os processos.
Também frisamos o ótimo nível profissional de todos os Técnicos do Instituto que

“estiveram envolvidos na consecução dos objetivos preconizados para a realização do citado Concurso

Público, destacando a segurança dos processos aplicados, sigilo absoluto, material de primeira

qualidade e celeridade às respostas dos questionamentos levantados pelos participantes e pela própria

Comissão Organizadora.
Declaramos ainda que o Concurso Público foi realizado para preenchimento de vagas em

22 cargos, nivel básico, médio e superior, a saber: Agente Administrativo, Agente Comunitário de Saúde,

Agente de Endemias, Agente Fazendário, Assistente de Licitação, Assistente Administraivo, Assistente

Social, Atendente de Consultório Dentário, Auxiliar Administrativo, Cirurgião Dentista, Eletricista,

Enfermero, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico, Nutricionista, Orientador Social, Pedreiro, Professor

para Educação Infantil, Professor para Fundamental |, Psicólogo e Técnico de Enfermagem. em

conformidade com o relatório e resultado final divulgado pela Comissão Especial do Concurso

Público.
Informamos ainda que para os Cargos acima citados, concorrertam 931 candadatos.

Ressaltamos ainda que este Concurso Público — PSP de Alto Piquiri foi homologado

pela autoridade competente no dia 13 de março de 2024 conforme Decreto nº 2007/2024, anexo a esta

Declaração Técnica.

Alto Piquiri, 02 de abril de 2024

—— AO Piqui PR
Prefeito Municipal

CPF 026.798.539-89 - RG 7.985.071-9
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Prefeitura Municipal de Antônio Olinto =

ESTADO DO PARANÁ

RUA REINALDO MACHIAVELLI, 202 — CNPJ:76.020.460/0001-43 — FONE/FAX(42)3533-1222 — CEP 83980-000 — ANTONIO OLINTO - PARANÁ

Declaração de Capacidade Técnica

A Prefeitura Municipal de Antônio Olinto - PR, inscrita no CNPJ sob o nº

76.020.460/0001-43, com sede na Av. Reinaldo Machiaveli, nº 202 - Centro, Antônio Olinto - PR,

CEP 83980-000, neste ato representado pelo Prefeito o senhor Fabio Machiavelli, DECLARA para

os devidos fins, que o Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e

Social, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº

23.805.015/0001-22, com sede na Rua Edmundo Mercer nº 608 - Centro, Campo Mourão — PR,

CEP 87301-080, realizou o Concurso Público - PSP 001/2024, entabulado por esta Administração,

conforme Edital de Dispensa de Licitação nº 003/2024 e Contrato nº 085/2024.
Ressaltamos que o Instituto contratado realizou todas as etapas do Concurso Público —

PSP nº 001/2024, previstas no Contrato acima citado, dando total apoio à Comissão Organizadora

do Concurso: destacamos a celeridade às respostas dos questionamentos levantados pelos

participantes e pela própria Comissão Organizadora.
Declaramos que o Concurso Público contou com 1962 inscritos para o preenchimento de

44 cargos de nível fundamental, médio e superior, sendo eles: Agente Comunitário de Saúde,

Agente de combate a endemias, Arquiteto, Assistente Social, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de

Serviços Gerais, Auxiliar de Serviços Gerais Administrativo, Contador, Educador Social, Eletricista

de Instalações, Eletricista de Veículos, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farmacêutico, Fiscal de

posturas e tributos, Fiscal de vigilância sanitária, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Mecânico de

veículos e máquinas, Médico Clínico Geral, Médico ESF, Médico Ginecologista/Obstetra, Médico

Pediatra, Médico Plantonista 12x36, Médico Psiquiatra, Merendeira, Motorista da área da saúde,

Motorista Ill, Nutricionista, Odontólogo, Operador de Máquinas, Pedagogo Social, Pedreiro,

Procurador Municipal, Professor Anos Iniciais, Profissional de Educação Física, Psicólogo,

Técnico Agricola, Técnico em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Técnico em Higiene

Ss Dental, Terapeuta Ocupacional, Veterinário e Zelador de Cemitério
A Sra. Lucimar dos Reis, registrada no CRA-PR nº 33564, foi a responsável da empresa

pelo acompanhamento técnico do Concurso Publico.
Ressaltamos ainda que este Concurso Público — PSP nº 001/2024 da Prefeitura Municipal

de Antônio Olinto — PR foi homologado pela autoridade competente no dia 10 de março de 2025,

conforme edital nº 31/2025.

Assinado de forma digital Antônio Olinto — PR, 04 de abril de 2025.
FABIO STANISZEWSKI por raBio STANRSZENeR Documénto aésiiádo fgtitmênde
MACHIAVELLI:038972 MACHIAVELLI:03897289938 goubr LidiaRDos nas
89938 Dad 2025.04.04 15:49:11 o nona VE

Prefeitura Municipal de Antônio Olinto — Instituto Unicampo de Desenvolvimento

PR Acadêmico, Científico e Social

Fabio Machiavelli Lucimar dos Reis
Prefeito CRA-PR nº 33564

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ
O presente atestado está registrado. com base nos documentos apresentados, por meio do RCA nº. 0017/2025, em 07/04/2025.
ADRIANO LOPES DE CORDOVA - Administrador Fiscal | - Código de Autenticidade: 2e100ebf-a064-4fa5-ba49-3f9d98816bc3

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO LOPES DE CORDOVA, Administrador Fiscal |, 5 A- FISCALIZAÇÃO, IP de acesso 477.220.180.139,

em 07/04/2025, às 10:17:16, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.



CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RICA
Estado do Paraná

Av. São Paulo, 1178, 1º andar - Fone: (44) 3441-1231 - CEP. 87.890-000
E-mail: camaraterrarica)gmail.com
CNPJ Nº 01.432.222/0001-46

DECLARAÇÃO TÉCNICA

A Camara Municipal de Terra Rica — Pr, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.

01.432.222/0001-46, neste ato representado por seu Presidente Sr. Agnaldo de Souza Costa RG nº 5.994.543-2

e CPF sob nº 919.243.329-49, DECLARA para os devidos fins, que o INSTITUTO UNICAMPO DE

DESENVOLVIMENTO ACADÊMICO, CIENTÍFICO CULTURAL E SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 23.805.015/0001-22, com sede na Rua Edmundo Mercer nº 608,

Centro, CEP 87301-080 na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, realizou o Concurso Publico nº 01/2024

com Provas Objetivas visando à seleção de candidatos para provimentos de vagas em cargos de Nível Médio,

para atender as necessidades da Camara Municipal de Terra Rica — Pr, entabulado por esta Administração,

conforme Contrato Administrativo nº 01/2024.

Ressaltamos que o Instituto contratado realizou todas as etapas do Concurso Público, previstas no

Contrato acima citado, dando total apoio à Comissão Organizadora, destacamos a celeridade às respostas dos

questionamentos levantados pelos participantes e pela própria Comissão Organizadora.

Declaramos ainda que o Concurso Público, foi realizado para o preenchimento de 2 vagas, para os cargos

de Agente de Apoio Legislativo e Administrativo e Oficial Legislativo, em conformidade com o relatório e resultado

final divulgado pela Comissão Especial do Concurso Público.

Informamos ainda que para os cargos acima citados, tivemos um total de 372 candidatos inscritos.

Ressaltamos ainda que este Concurso Público, foi homologado pela autoridade competente no dia 27 de

junho de 2024, conforme Decreto Legislativo nº 001/2024.

Terra Rica/PR, 05 de julho de 2024.

Assinado de forma digital
por AGNALDO DE SOUZA

AGNALDO DE SOUZA COSTA:91924332949

|
|

COSTA:91924332949 pados: 2024.07.05 16:26:04 |
-03'00' [Rio 25712 Do iauaçu-or

Câmara Municipal de Terra Rica

Agnaldo de Souza Costa Jd)

Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR
ESTADO DO PARANÁ
www.cmuniflor.pr.gov.br

D$)) | Pr L 3U
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DECLARAÇÃO TÉCNICA a ee

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 00.276.597/0001-00, com sede na Rua Orquídea,

719, Centro, CEP 87.640-000, neste ato representado por seu Presidente, o senhor Alexandre

Aparecido Risso, inscrito no CPF sob o nº 021.678.809-95, DECLARA para os devidos fins, que

o INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADÊMICO, CIENTÍFICO CULTURAL E

SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNP) sob o nº

23.805.015/0001-22, com sede na Rua Edmundo Mercer nº 608, Centro, CEP 87301-080 na

cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, realizou o Concurso Público - PSP, entabulado

por esta Administração, conforme Edital nº 001/2024, Processo Licitatório — Modalidade

Dispensa de Licitação nº 001/2024 e Contrato nº 01/2024.

Ressaltamos que o Instituto contratado realizou todas as etapas do Concurso Público -

PSP, previstas no Contrato acima citado, dando total apoio à Comissão Organizadora do

Concurso; destacamos a celeridade às respostas dos questionamentos levantados pelos
participantes e pela própria Comissão Organizadora.

Declaramos ainda que o Concurso Público — PSP, foi realizado para o preenchimento

de 01 vaga, para o cargo de auxiliar de serviços gerais, nível ensino fundamental em

conformidade com o relatório e resultado final divulgado pela Comissão Especial do Concurso

Público.

Informamos ainda que para os cargos acima citados, concorreram 54 candidatos.

Ressaltamos ainda que este Concurso Público — PSP da Câmara do Município de

Uniflor, foi homologado pela autoridade competente, conforme Edital nº 12 de 12 de junho

de 2024.

Câmara do Município de Uniflor, 05 de julho de 2024.

MilaAl DRE APARECIDO RISSO

Presidente da Câmara Municipal de Uniflor - PR



JARDIM OLINDA

Jardim Olinda, 7 de Deze

Declaração Técnica

O MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público inscrita no CNPJ sob o nº 76.970.383/0001-92, com sede na Rua Siqueira

Campos, 83, Centro, CEP 86790-000 -Paço Municipal -neste ato representado por sua Prefeita

Municipal, Sra. Lucimar de Souza Morais, DECLARA para os devidos fins, que o INSTITUTO

UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADÊMICO, CIENTÍFICO CULTURAL E
SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº
23.805.015/0001-22, com sede na Rua Edmundo Mercer nº 608, Centro, CEP 87301-080 na

cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, realizou o Concurso Publico nº 01/2021 com

Provas Objetivas visando à seleção de candidatos para provimentos de vagas em cargos de

Nível Médio e Nível Superior, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Jardim

Olinda — Pr, entabulado por esta Administração, conforme Contrato Administrativo nº 67/2021.

Ressaltamos que o Instituto contratado realizou todas as etapas do Concurso

Público, previstas no Contrato acima citado, dando total apoio à Comissão Organizadora,

destacamos a celeridade às respostas dos questionamentos levantados pelos participantes e pela
própria Comissão Organizadora.

Declaramos ainda que o Concurso Público, foi realizado para o preenchimento
de 25 vagas, em conformidade com o relatório e resultado final divulgado pela Comissão

Especial do Concurso Público.

Informamos ainda que para os cargos acima citados, tivemos um total de 689
candidatos inscritos, a homologação do referido certame, conforme cópia do Decreto nº
145 de 25 de novembro de 2021 que segue anexa.

cre lESS MORAIS CU | Zã
|Prefeita Municipal

Avenida Siqueira Campos, 83 - Fone/Fax (44) 3311-1214 / 3311-1212 « CEP 87690-000 - Estado do Paraná
CNPJ 76.970.383/0001-92

E-mail: administracao(Djardimolinda.pr.gov.br
www.jardimolinda.pr.gov.br



“o, pela Prefeitura Municipal, dentro do prazo de validade do Concurso Público.

SuMÁriO
Executivo.
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Executivo
DECRETOS

DECRETO Nº 145/2021.

Homologa Parcialmente o Resultado Final do Concurso
Público nº 01/2021 da Prefeitura Municipal de Jardim
Olinda para os cargos que específica e dá outros
providências,

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS, Prefeita do

hn pn

Diário Oficial Eletrônico do Município de | TA )
Jardim Olinda

Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 AnoX = Edição Ne 2278

DECRETO Nº 146/2021.

Homologa o Resuliado Final do Processo Seletivo
Simplificado nº 012021 da Prefeitura Municipal de
«Jardim Olinda para os cargos que especifica e dá outras
providências.

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS, Prefeita do
Município de Jardim Olinda, no exercicio das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e:

Considerando que a Prefeitura Municipal de Jardim Olinda realizou o Processo
Seletivo Simpli nº 01/2021 objetivando a de pessoal por prazo determinado

para atender as necessidades temporárias de | interesse publico cuja ção ficou a
cargo do Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico, Culturai e Social sob a
supervisão Comissão Organ pela Portarianº 09, de 17 de junho de 2021, sendo

observada a regu formal dos entos

Considerando a classificação final dos participantes do Processo Seletivo
Simplificado nº 01/2021 divulgada através do Edital nº 17/2021 publicado no Diário OficialMunicípio de Jardim Olinda, no ão das do Município em 9 de novembro de 2021, edição nº 2.265, pág. 04/05;

que lhe são conferidas por lei, e:
DECRETA:

€ que a Prefeitura M de Jardim Olinda realizou o Concurso
Público nº 01/2021 objetivando o provimento de vagas para o quadro efetivo de pessoal cuja Art, 1º Fica gado o Pro ivo Si do nº 01/2021, relativo aosexecução ficou a cargo do Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico, cargos de Agente Comunitário de Saúde, ESE,F liólogo, Médico ESF, MonilCultural e Social sob a supervisão Comissão Organizadora nomeada pela Portaria nº 08, de 17de junho de 2021, sendo observada a idade formal dos procedi

Considerando a classificação final dos do E Público nº
01/2021 divulgada através do Edital nº 19/2021 publicado no Diário Oficial ico do

de Transportes Escolar, Psicólogo, Recepcionista e Técnico de Higiene Bucal realizado pela
Prefeitura Municipal de Jardim Olinda.

Parágrafo único. A classificação final dos participantes do Processo Seletivo
Simplificado nº 01/2021 divulgada através do Edital nº 17/2021 publicado no Diário Oficial

Município em 10 de novembro de 2021, edição nº 2.266, pág. 05/29;

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado parcialmente o Concurso Público nº 01/2021, relativo aos
empregos públicos de Agente Administrativo, Assistente Social, Auxiliar de Contabilidade,
Engenheiro Civil, Fonoaudiólogo, Gari, Médico, Motorista, Professor, Psicólogo, Recepcionista,
Técnico em Contabilidade, Técnico em Enfermagem e Tratorista realizado pela Prefeitura
Municipal de Jardim Olinda.

Parágrafo único. A classificação final dos participantes do Concurso Público nº
01/2021 divulgada através do Edital nº 19/2021 publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município em 10 de novembro de 2021, edição nº 2.266, páginas 05/29, fica de igual forma,homologada.

Art. 2º Para os cargos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Operador de
Maquinas, Técnico de Higiene Bucal, não regis di aprovados.

Art. 3º Os candidatos aprovados serão convocados para ingresso, respeitada a ordemde classificação, de acordo com as q da Administração, de feita

Art, 4º O Concurso Público nº 01/2021 terá validade de 2 (dois) anos contados da
deste Decreto, podendo ser pr lo por igual período, para atender 0 i

público da administração.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Jardim Olinda, 25 de novembro de 2021.

Í
LUCIMAR DE SOUZA MORAIS

Prefeita Municipal

Eletrônico do Municípi em 9 de novembro de 2021, edição nº 2.265, pág. 04/05, fica de igual
forma, homologada.

Art. 3º Os candidatos selecionados serão convocados para contratação, respeitada a
ordem de classificação, de acordo com as idades da Admini: através de cont
feita pela Prefeitura Municipal, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.

Art. 4º O Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021 terá validade de 2 (dois) anos
contados da publicação deste Decreto, podendo ser prorrogado por igual periodo, para atendor o

interesse público da administração.

Art, Sº Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Jardim Olinda, 25 de novembro de 2021.

LUCI E SOUZA MORAIS
Prefeita Municipal

Diário: de Te do ObservatórioPP Dáro Oii Anão sem Conto pucao CDE Oni de Temp 00
ICP-Brasil. O Município de Jerdm Ofinde - Paraná - EÉ CARA 76970 SESNODIS2da garanão da autn deste Para pragas do FEatravés do site. carimbo do tempo, informeéra. —Ooronaantos Mane nom dra “código no lada no sito. == 2404036073

Av. Siqueira Campos, 83 - Centro - Jardim Olinda - PR - Fone (46) 3311-1212 - www jardimolinda.prgovbr Magna é



- Terça-Feira, 30 de Novembro de 2021

SuMÁriIO

Execunivo
DECRETOS

Coarasss
Decreto nº 149/2021! de 25/11/2021

Abre Crédito Especiale da outras

O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 892/2023 de 16/07/2021.

Deereta:

Artigo 1º - Fica aberto no coments Exercicio o Créd
no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 73.887,05 (setenta e três mil oitocentos & oiienia
e sete reais e cinco it ao reforço das seguintes Dotações Orça

Saniementacão
“eus 11,900,00.000.0006:0.000.

11.9:4.00.900.0000.0,000,
HOIBS42O0IZ LOG.

404 -4,49051,0000

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AORICULTURA E MEIO AMBIENTE
IMPLANTAÇÃO DE UM PARQUE URBANO

B16 OBRAS E INSTALAÇÕES massas
Total Saplementação: mnaastas

Artigo 1 Como Recurso para atendimento do crédit
pelo artigo anterior, fica utilizado p Excesso de Arrecadação:
Receita 242899.1L0101000000 Fonte: 1000 328795

Artigo 3º - Esc Decreto entrará em vigor na data
revogadas as disposições em

Edificio da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA , 1
Paraná, em 25 de novembro de 2021.

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA

Decreto nº 150/2021 de 26/11/2021

Ementa: Abre Crédito Especial e da ouiras providências.

O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhs foram
conferidas pela Lei Específica nº 892/2021 de 16/07/2021.

Decreta:

e Artigo 1º - Fica aberto no comento Exercicio o Crédno Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 763.390,96 (setecentos e sessenta e três mil
trezentos e noventa reais e noventa e seis o) des ao reforço das seguintes D
Orçamentárias.
Sunemenacia,

05.000.00.000.0006.0,060. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO05.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
OS.004 15.451,0061,1,083. CONSTRUÇÃO PONTE /RIO PIRAPÓ

439 -44.90.510000 BIS OBRASE INSTALAÇÕES 763.390,96
Total Suplementação: 763.390,96

Artigo 2º - Como Recuso para atendimento do crédit
pelo artigo anterior, fica utilizado o Excesso de Arrecadação;
Receita 2418.99.115901000000 Fonte: 1000 763.390,96

ártigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data
revogadas as

Edifício ds Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA , 1
Paraná, em 26 de novembro de 2021.

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
PREFEITA

Consrsão

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Jardim Olinda
Instituído pela Resolução 001 de 04 de Qutibro de 2011 Ano X- Edição Nº 2279 Página1/002

DECRETO Nº 147/2021.

Dispõe sobre a auulação do Concurso Público da
Prefeitura Municipal de Jardim Olinda regido pelo Edital
nº 01/2021, especificamente para o cargo de Advogado e
dá outras providências.

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS, Prefeita do
Município de Jardim Olinda, no exercício das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e:

Considerando que em 27 de julho de 2021 a Prefeitura Municipal de Jardim Olinda
publicou o Edital de Concurso Público nº 01/2021 para preenchimento de cargos dentre eles o de
“Advogado”;

Ea O ds pres ER perto Ao
Púbico da C ao cargo de advogado sobre possíveis
foogrinidadas sacioão SE Sata O q Sae SR penis
0102.21.000200-6;

Considerando quo diante destes fatos o Ministério Público da comarca encaminhou
em 10 de novembro de 2021 a csta Municipalidade, Recomendação Administrativa para o fim
de: “a) com find no poder de da de ração, ANULE o pública
o ri contudo, a validade do
concurso público para os demais cargos, pr o bolso do valor
des lpeiçõos de od os candidasos bacias é que itinere 2 pegemnto das horriçier
para o cargo de Advogado; b) ABSTENHA-SE de prosseguir nos demais atos decorrentes do
concurso, como a nomeação de candidatos aprovados para o cargo de advogado; e c) Promova
medidas para a realização do concurso para o cargo de advogado, nos termos legais e
observando as recomendações contidas neste expediente”;

Considerando que a Prefeitura Municipal de Jardim Olinda tem o poderídever do
obediência aos princípios que norteiam os concursos públicos e processos seletivos, como in
casu, presecvando a lisura, a transparência, a isonomia nos candidatos que participaram do
certame é em especial a segurança j com o imperioso princípio da boa-fé e da

O qual os atos adminis ivos são de de legitimidade,

Considerando o poder de autotutcia istratis aa
Pública para anular ou revogar scus próprios atos com fundamento na Súsula nº 346 do STJ ena
Sémula nº 473 do STF;

3]

ra”

Certiicação Cfcii da Tampa do Observatório

carirado do temp, informo o
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+ CNPJ 78.970.383/000'
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Considerando que a providência ora decretada, ademais, não acarreta prejuízo ao
direito adquirido, ato jurídico perfeito ou à coisa julgada, vez que o concurso einda não foi
homologado para o cargo de advogado nem convocados os aprovados para assunção dos cargos
públicos;

DECRETA:

Art. 1º Fica anulado o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Jardim Olinda
regido pelo Edital nº 01/2021 realizado pelo Instinto Unicampo de Desenvolvimento
Acadêmico, Científico, Cultural e Social, especificamente em relação socargo de Advogado nos
termos deste Decreto.

Art. 2º Fica autorizada a adoção das providências cabíveis para a realização de
novo concurso para o cargo de Advogado, cujo edital deverá conter as informações
necessárias que noricarão o candidato acerca das regras do concurso, de abertura de novo
prezo de inscrições, do conteúdo programático, das disciplinas cobradas nas avaliações bem
como das recomendações contidas na expediente do Ministério Público.

Art, 3º Fica assegurado aos candidatos que participaram do concurso ora anulado, o
direito à restituição do valor da inscrição no referido concurso mediante a apresentação de
requerimento especifico junto a Prefeitura Municipal de Jardim Olinda.

& 1º No requerimento de p: DO caput constar os dados do
candidato (CPF, Banco, Agência, Conta e Tipo de Conta) para depósito.

& 2º Os candidatos poderão no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação
deste decreto para a devolução da taxa de inscrição.

8 3º Os candidatos que não requererem a devolução da taxa de inscrição no prazo
previsto no 5 2º estarão ti itos no novo para 0 cargo de Advogado
que será realizado conforme previsão contida no art. 2º.

& 4º Deverá ser dada ampla publicidade acerca do direito dos candidatos ao
ressarcimento da devolução ds taxa de inscrição, bem como da forma de seu processamento
acima estabelecido neste Decreto.

Art, 4º Esto Decreto entra em vigor na data de sua publicação. nos da Leide nº 8666/05.
caigaena e Fundamentação Legal: Artigo 87. $ 1º da Lei de Licitações nº &.698/93.

Art. Sº Revogam-se as disposições cm contrário.

Jeritãs Oto, 25 do nomeado do 2001, : Jardim Olinda 29 de novembro de 2021.
PREFEITA MUNECINL

Cod3r6st8

CONTRATOS Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Diário Oficial Eletrônico do Município de

Jardim Olinda
Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano X- Edição Nº 2279 Página2z/ 002

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Termo de aditivo n*42 Termo do contrato nº.15/2017, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
CLINICO GERAL PLANTONISTAS PARA CONSULTAS E ATENDIMENTOS DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS. decorrente de Pregão nº 8/2017. que entre si
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a CLINICA MÉDICA FRAZAITO &
FRAZATTO LTDA Inscrita no CNPJ sob nº. 25.080.386/0001-10. aditivam o contrato na
importância de R$ 55.012,72 (cinquenta e cinco mil e doze reais e setenta e dois
centavos) nos termos da Lei de n.º B.666/03.
Fundamentação Legal: Artigo 57, 5 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Jardim Olinda 28 de novembro de 2021.

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

Codarests
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Termo de aditivo nº10 Termo do contrato nº,35/2017, objetivando a Constitui objeto
desta licitação os serviços de coleta e transbordo de rejeitos dos domíciiios
residenciais e comerciais do Município de Jardim Olinda, exceto aqueles com disposição
final específica, a ser a partir deste icípio até o m em que ocorrerá
a disposição fina! dos rejeitos de forma ambientalmente adequada. decorrente de Pregão
nº 18/2017, que entre si celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a
TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A inscrita no CNPJ sob nº. 77.371.789/0001-11.
aditivam o contrato com término 28/03/2022 As prorrogações serão consideradas
efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original admitindo-se nova

Termo de aditivo nº41 Termo do contrato nº.15/2017, objetivando à CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
CLINICO GERAL PLANTONISTAS PARA CONSULTAS E ATENDIMENTOS DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS. decorrente de Pregão nº 6/2017, que entre si
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a CLÍNICA MÉDICA FRAZATTO &
FRAZATTO LTDA inscrita no CNPJ sob nº. 25.080.386/0001-10. adilivem o contrato com

do
da Lei de licitações n.º 8.668/93.
Fundamentação Legal: Artigo 57, $ 1º da Lei de Licitações nº 8.606/93.

Jardim Olinda 29 de novembro de 2021.

Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL

Cadarasos

Const6rao

especies ramo ste Assinado de forma digital por HUNER
ICPBreal. O de Jardim Olinda - Perand a do

carimbo do tempo, informe o
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MUNICÍPIO DE CONTENDA
ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO TÉCNICA

A MUNICÍPIO DE CONTENDAIPR., pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº,
76.105.519/0001-04, situada à Avenida João Franco, nº. 400, Centro, no Município de Contenda, Estado do
Paraná — Pr., CEP: 83.730-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Antonio Adamir Digner, maior,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº. 4.638.701-5-SSPIPR e inscrito no CPF/MF sob o nº.
660.952.049-68, DECLARA para os devidos fins, que o INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO
ACADÉMICO, CIENTÍFICO CULTURAL E SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita
no CNPJ sob o nº 23.805.015/0001-22, com sede na Rua Edmundo Mercer nº 608, Centro, CEP 87301-080 na
cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, realizou o Processo Seletivo Público - PSS com Provas Objetivas
e Provas de Títulos visando à seleção de candidatos para provimentos de vagas em cargos de Nível Médio e
Superior, para atender as necessidades do Município de Contenda — Pr, entabulado por esta Administração,
conforme Contrato Administrativo nº 85/2024.

Ressaltamos que o Instituto contratado realizou todas as etapas do Processo Seletivo Público — PSS,
previstas no Contrato acima citado, dando total apoio à Comissão Organizadora, destacamos a celeridade às
respostas dos questionamentos levantados pelos participantes e pela própria Comissão Organizadora.

Declaramos ainda que o Processo Seletivo Público — PSS, foi realizado para o preenchimento de 11
vagas, para o cargo de Atendente Infantil, Educador Social, Fonoaudiólogo, Motorista, Motorista Escolar, Motorista
Saúde, Motorista de Caminhão, Operador de Máquinas, Técnico Administrativo, Técnico Agrícola, Veterinário, em
conformidade com o relatório e resultado final divulgado pela Comissão Especial do Concurso Público.

Informamos ainda que para os cargos acima citados, tivemos um total de 1499 candidatos inscritos.

Contenda/PR, 08 de julho de 2024.

Documento assinado digitalmente
ALANA MAZUR DOS ANJOS
Data: 08/07/2024 08:29:40-0300 AJ f
Verifique em https://validar.itigov.br 0)

|

Prefeitura Municipal de Contenda | -
Lo

Nome: Alana Mazur dos Anjos

Cargo: Chefe de divisão de empenhos



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO |
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraDriobonito.pr.gov.br !|

Declaração de Capacidade Técnica

A Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu - PR, inscrita no CNPJ sob o nº95.587.770/0001-99, com sede na Rua 7 de Setembro, 720 - Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR,CEP: 85.340-000, neste ato representado pelo Prefeito o senhor Sezar Augusto Bovino, DECLARApara os devidos fins, que o Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico eSocial, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº23.805.015/0001-22, com sede na Rua Edmundo Mercer nº 608 - Centro, Campo Mourão — PR,CEP 87301-080, realizou o Processo Seletivo Simplificado — PSS 001/2025, entabulado por estaAdministração, conforme Contrato Administrativo nº 184/2025.
Ressaltamos que o Instituto contratado realizou todas as etapas do Processo SeletivoSimplificado — PSS 001/2025, previstas no Contrato acima citado, dando total apoio à ComissãoOrganizadora do Processo Seletivo Simplificado; destacamos a celeridade às respostas dosquestionamentos levantados pelos participantes e pela própria Comissão Organizadora.
Declaramos que o Processo Seletivo Simplificado contou com 321 inscritos para opreenchimento de 6 cargos de nível fundamental, médio e superior, sendo eles: Construtor Civil,Fonoaudiólogo 20 Horas, Fonoaudiólogo 40 Horas, Motorista, Professor de Educação Infantil edos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Atendente de Creche.
A Sra. Lucimar dos Reis, registrada no CRA-PR nº 33564, foi a responsável da empresapelo acompanhamento técnico do Processo Seletivo Simplificado.
Ressaltamos ainda que este Processo Seletivo Simplificado - PSS 001/2025 da PrefeituraMunicipal de Rio Bonito do Iguaçu — PR foi homologado pela autoridade competente no dia 11 demarço de 2025, conforme edital de homologação nº 22/2025

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 10 de setembro de 2025.

Assinado de fi digitalSEZAR AUGUSTO fstdo donas
BOVI NO:3334817 BOVINO:33348170915 Documento assinado digitalmente

Dados: 2025.09.10 goubr tUcmaRDOS RES0915 13:49:25 -0300' E ni
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu - Instituto Unicampo de DesenvolvimentoPR Acadêmico, Científico e SocialSezar Augusto Bovino Lucimar dos Reis

CRA-PR nº 33564



SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
São Jerônimo da Serra — Estado do Paraná

Av. José Batista Proença 680 | Centro | 86.270-000 | (43)3267-1437
Site: samaesjs.com.br | E-mail: samaesjsQsamaesjs.com.br | CNPJ: 02.460.512/0001-66

Declaração de Capacidade Técnica U |

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de São Jerônimo da Serra - PR, inscrita no
CNPJ sob o nº 02.460.512/0001-66, com sede na Av. José Batista Proença, nº 680 — centro — São
Jerônimo da Serra — PR, CEP: 86.270-105, neste ato representado pelo senhor Vicente Sampaio, cujo o
cargo é Diretor Presidente nomeado pelo Decreto Municipal nº 054/2012, DECLARA para os devidos fins,
que o Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e Social, pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 23.805.015/0001-22, com sede na Rua
Edmundo Mercer nº 608 - Centro, Campo Mourão — PR, CEP 87301-080, realizou o Concurso Público —
PSP 001/2025, entabulado por esta Administração, conforme Contrato Administrativo nº 01/2025.

Ressaltamos que o Instituto contratado realizou todas as etapas do Concurso Público — PSP nº
001/2025, previstas no Contrato acima citado, dando total apoio à Comissão Organizadora do Concurso;
destacamos a celeridade às respostas dos questionamentos levantados pelos participantes e pela própria
Comissão Organizadora.

Declaramos que o Concurso Público contou com 106 inscritos para o preenchimento de 4 cargos
de nível fundamental e médio, sendo eles: Agente de Serviços Gerais, Agente de Serviços Operacionais /
para Sede, Agente de Serviços Operacionais / para Distrito de Terra Nova e Agente de Saneamento

A Sra. Lucimar dos Reis, registrada no CRA-PR nº 33564, foi a responsável da empresa pelo
acompanhamento técnico do Concurso Publico.

Ressaltamos ainda que este Concurso Público - PSP nº 001/2025 do Serviço Autônomo
Municipal de Agua e Esgoto de São Jerônimo da Serra - PR foi homologado pela autoridade
competente no dia 23 de junho de 2025, conforme Edital de Homologação nº 014/2025.

São Jerônimo da Serra — PR, 10 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital por
SERVICO AUTONOMO “servico AUTONOMO MUNICIPAL Socigmento essinnãoiligliimente
MUNICIPAL DE AGUA E  DEAGUAE goubr LUCIMAR DOS REIS

Data: 10/09/2025 11:32:15-0300
ESGOTO:02460512000166 ESSOTO:02460512000166 verifique em https://validarti go br

Dados: 2025.09.10 11:09:36 -03'00'

Serviço Autônomo Municipal de Água e Instituto Unicampo de Desenvolvimento
Esgoto de São Jerônimo da Serra - PR Acadêmico, Científico e Social

Vicente Sampaio Lucimar dos Reis
Diretor Presidente CRA-PR nº 33564



SÃO JORGE DO IVAÍ “ess fee
PREFEITURA DA CIDADE CS) | 258

Ê|

Declaração de Capacidade Técnica

A Prefeitura Municipal de São Jorge do lvaí - PR, inscrita no CNPJ sob o nº
76.282.649/0001-04, com sede na Praça Santa Cruz, 249 - Centro, São Jorge do Ivaí - PR, CEP:
87190-000, neste ato representado pelo Prefeito o senhor Agnaldo Carvalho Guimarães, DECLARA
para os devidos fins, que o Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e
Social, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº
23.805.015/0001-22, com sede na Rua Edmundo Mercer nº 608 - Centro, Campo Mourão — PR,
CEP 87301-080, realizou o Concurso Público — PSP 001/2024, entabulado por esta Administração,
conforme Contrato Administrativo nº 175/2024.

Ressaltamos que o Instituto contratado realizou todas as etapas do Concurso Público — PSP
nº 001/2024, previstas no Contrato acima citado, dando total apoio à Comissão Organizadora do
Concurso; destacamos a celeridade às respostas dos questionamentos levantados pelos
participantes e pela própria Comissão Organizadora.

Declaramos que o Concurso Público contou com 137 inscritos para o preenchimento de 3
cargos de médio e superior, sendo eles: Professor para Educação Infantil e Ensino Fundamental,
Professor de Educação Fisica e Auxiliar Educacional 30 horas.

A Sra. Lucimar dos Reis, registrada no CRA-PR nº 33564, foi a responsável da empresa
pelo acompanhamento técnico do Concurso Publico.

Ressaltamos ainda que este Concurso Público — PSP nº 001/2024 da Prefeitura Municipal
de São Jorge do Ivaí — PR foi homologado pela autoridade competente no dia 10 de fevereiro de
2025.

São Jorge do Ivaí — PR, 11 de fevereiro de 2025.

AGNALDO Assinado de forma digital
CARVALHO por AGNALDO CARVALHO . =

GUIMARAES:60454091915 Documento assinado digitalmente

GUIMARAES:60 Dados:2025.09.:12 goubr rucmarposRES
454091915 Venta não verifique em ps validar pour

Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí Instituto Unicampo de Desenvolvimento
- PR Acadêmico, Científico e Social

Agnaldo Carvalho Guimarães Lucimar dos Reis
Prefeito CRA-PR nº 33564

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Praça Santa Cruz, nº 249 | Centro | CEP 87190-000 | Paraná
CNPJ: 76.282.649/0001-04 | Telefone 44 3243 1157 | a



GOVERNO MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ

ESTADO DO PARANÁ |

CNPJ: 78.069.143/0001-47 |
E

MUNICIPIO CRIADO PELA LEI ESTADUAL Nº 7.571 DE 27/04/1982 — -

DECLARAÇÃO

O MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 78.069.143/0001-
47, situado na Rua Cantú, nº 180, centro, CEP: 85.280-000, na cidade de Altamira do Paraná,
Estado do Paraná, DECLARA para os devidos fins, que o INSTITUTO UNICAMPO DE
DESENVOLVIMENTO ACADÉMICO, CIENTÍFICO E SOCIAL, pessoa jurídica de direito
privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 23.805.015/0001-22, com sede na Rua
Edmundo Mercer nº 608, Centro, CEP 87301-080 na cidade de Campo Mourão, Estado do
Paraná, realizou o Concurso Público - PSP, entabulado por esta Administração, conforme
Edital nº 001/2024, Processo Licitatório — Modalidade Dispensa de Licitação nº 016/2024 e
Contrato nº 032/2024.

Ressaltamos que o Instituto contratado realizou todas as etapas do Concurso Público
- PSP, previstas no Contrato acima citado, dando total apoio à Comissão Organizadora do
Concurso; destacamos a celeridade às respostas dos questionamentos levantados pelos
participantes e pela própria Comissão Organizadora.

Declaramos ainda que o Concurso Público — PSP, foi realizado para o preenchimento
de vagas em 21 cargos, nível médio e superior, a saber: Assistente administrativo, Auxiliar
Administrativo, Oficial administrativo, Técnico de Enfermagem, Técnico de Higiene Bucal —
THD, Assistente Social, Professor, Educador Infantil, Enfermeiro, Engenheiro Civil,
Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral, Médico Ginecologista e
Obstetra, Médico Pediatra, Odontólogo, Procurador Assistência Judiciária, Profissional de
Educação Física, Psicólogo e Veterinário, em conformidade com o relatório e resultado final
divulgado pela Comissão Especial do Concurso Público.

Informamos ainda que para os cargos acima listados, concorreram 576 candidatos.

Ressaltamos ainda que: este Concurso Público — PSP da Prefeitura Municipal de
Altamira do Paraná - foi homologado pela autoridade municipal competente.

Altamira do Paraná, 14 de fevereiro de 2025.

E Alá da Silva
Prefeita Municipal de Altamira do Paraná - PR

Rua Cantú, 180 — Centro — CEP 85.280-000 — Altamira do Paraná — PR.
e-mail: altamiradoparana Baltamiradoparana.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
Estado do Paraná

CNP) nº 76.970.391/0001-39

Administrativa a Rua=Dr. Jodê Cândido Muricy
76.970.391/0001-39, através de sua Prefeita Sra:
NAVARRO, portadora da-RG. Nº 2:256.731-4 SSP) o-nº 564.835.839-87,
residente na Av. Parânapoema, em Paranapoema; -estado araná; DECLARA para
os devidos fins que -o INSTITUTO: UNICAMPO | “DE “DESENVOLVIMENTO
ACADÊMICO, CIENTÍFICO, CULTURAL E SOCIAL, pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 23.805.015/0001-22, com Sede na Rua Rosalina Maria-dos Santos, nº 927,
área urbanizada, em Campo Mourão — Paraná, realizo Conéurso Público,
entabulado por esta Administração, conforme Edital nº 004/20 cesso Licitatório nº
21/2020 e: Contrato: Administrativo nº. 1268-904/2020 no des 30 do corrente ano e
Registro nº 229941120; no Tribunal de-Contas. É :

Ressaltamos que-a empresa: ediratáda po. dida as etapas do
Concurso previstas ho Contrato Administrativo acima citado, dando: total apoio à
Comissão Organizadora do: Concurso e aos; diversos setores desta “Administração,
concorrendo sobremáneira para a lisura e a transparên “de tódosos process

Também frisamos o ótimo nível profissional. de todos os: écnicos do
Instituto que estiveram envolvidos na consecução dos objetivos: :
técnicas e regulamentos na realização de um Concursô Público, destacando a
segurança dos processos aplicados, sigilo absoluto, material de primeira qualidade e
celeridade às respostas dos questionamentos levantados pelos participantes e pela
própria Comissão Organizadora.

- SAMPAIO FERREIRA

“realizado para
»para os quais

Declaramos ainda que O Concurso: “Público Jfois
preenchimento de vagas em 21 cargos, nível básico, médio-e supe: F
concorreram um «univêrso de 704 candidatos. Es

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0*+44 — 3342-1133 - E-mail: pmpoemafdbol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
CNPJ 76.247.352/0001-08

Rua Santos Dumont, 341 — Fone/Fax: (44) 3656-8000 — Cx. Postal 141
CEP 87580-000 — Alto Piquiri — Paraná

Internet: wwnv.altopiquiri.pr.gov.br E-mail: licitacaoQaltopiquiri.pr.gov.br

D | E
DECLARAÇÃO TÉCNICA MM)

A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, estado do Paraná, com sede
Administrativa a Rua Santo Dumond, nº 315, Centro, inscrita no CNPJ 76.247.352/0001-
06, DECLARA para os devidos fins que o INSTITUTO UNICAMPO DE
DESENVOLVIMENTO ACADÉMICO, CIENTÍFICO, CULTURAL E SOCIAL, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 23.805.015/0001-22, com Sede na Via Rosalina
Maria dos Santos, nº 927, Área Urbanizada - Campo Mourão, Estado do
Paraná, realizou o Processo Seletivo Simplificado - PSS, conforme Edital 001/2021,
desta Municipalidade, realizando todos os procedimentos administrativos necessários e
exigidos pelo Tribunal de Contas do Paraná, propugnando pela lisura e transparência
de todos os processos.

Também frisamos o ótimo nível profissional de todos os Técnicos do
Instituto que estiveram envolvidos na realização deste Teste Seletivo; destacamos a
organização, a segurança dos processos, sigilo absoluto, material de primeira qualidade
e celeridade às respostas dos questionamentos levantados pelos participantes e pela
própria Comissão Organizadora.

Declaramos ainda que o citado Teste Seletivo foi realizado para
preenchimento de vagas de professor e educador infantil.

Informamos que o citado Concurso foi homologado pela autoridade
competente no dia 13 de setembro de 2021 conforme Decreto nº 1537/2021, anexo a
esta Declaração Técnica.

Alto Piquiri, 31 de agosto de 2022.

Assinado de forma digital por
LUIZ APARECIDO LUIZ APARECIDO RABELO
RABELO JUNIOR:08045718994

Ê Dados: 2022.08.31 14:31:28JUNIOR:08045718994 oo

LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Diretor da Divisão de Compras e Licitação



di unicampo
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
Processo Administrativo nº 235/2025

ANEXO 04

DECLARAÇÃO UNIFICADA

À Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

O Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e Social, inscrito no CNPJ
nº 23.805.015/0001-22, com sede à Rua Edmundo Mercer, nº 608, centro em Campo Mourão/PR, por
intermédio de seu Procurador o Sr. Renato Pacholek, brasileiro, portador da Carteira de Identidade Nº
812.810-3 - SESPIPR e do CPF Nº 168.540.049-34, DECLARA:

1)

7)

Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do
processo de Dispensa Eletrônica nº 10/2025;

Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital:

Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas;

Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nem menores
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos;

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da
Lei Federal nº 14.133, de 2021;

Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que
deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
O terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

Rua Edmundo Mercer, 608
Centro, Campo Mourão

CEP 87301-080
(44) 3016 - 7100 (44) 9 9748 - 0880

www. institutounicampo.com.br



dp unicampo
8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr. Renato Pacholek,

brasileiro, portador da Carteira de Identidade Nº 812.810-3 - SESP/PR e do CPF Nº 168.540.049-
34, e-mail instituto(Dfaculdadeunicampo.edu.br, telefone (44) 3016-7106, ocupante do cargo de
Procurador nesta empresa;

Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas
as comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações,
citações e etc., poderão ser feitas através do e-mail instituto(Ofaculdadeunicampo.edu.br, e/ou
WhatsApp (44) 9 9982-2000, produzindo para todos os fins, total validade jurídica.

Campo Mourão, 30 de setembro de 2025.

RENATO Assinado de forma
digital por RENATO

PACHOLEK:1 6 pacHoLEK16854004934
854004934  Msooaasoo

Instituto Unicampo
Renato Pacholek

C.P.F: 168.540.049-34
R.G: 812.810-3 - SESP/PR

Procurador

Rua Edmundo Mercer, 608
Centro, Campo Mourão

CER 87301-080
(44) 3016 - 7100 (44) 9 9748 - 0880

www. institutounicampo.com.br
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
Processo Administrativo nº 235/2025

ANEXO 06

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

À Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

O Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e Social, inscrito no CNPJ nº

23.805.015/0001-22, com sede à Rua Edmundo Mercer, nº 608, centro em Campo Mourão/PR, por intermédio de

seu Procurador o Sr. Renato Pacholek, brasileiro, portador da Carteira de Identidade Nº 812.810-3 - SESPIPR e

do CPF Nº 168.540.049-34, DECLARA conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº

12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

Campo Mourão, 30 de setembro de 2025.

RENATO Assinado de forma digital
por RENATO

PACHOLEK:16 PacHoLEk-16854004934

854004934 tsosiasoo
Instituto Unicampo
Renato Pacholek

C.P.F: 168.540.049-34
R.G: 812.810-3 - SESP/PR

Procurador

Rua Edmundo Mercer, 608
Centro, Campo Mourão

CEP 87301-080
(44) 3016 - 7100 (44) 9 9748 - 0880

www. institutounicampo.com.br
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/10/2025 às 15:49) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 23.805.015/0001-22.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas tse,jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
68DD.77D1.1AE2.0593 no seguinte endereço: https://wmww.cnj jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

arado em: 01/10/2025 as 15:49:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



01/10/2025, 15:56 contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home faces

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO CS

CERTIDÃO

Requerente: INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO,
CIENTIFICO E SOCIAL

CNPJ: 23.805.015/0001-22

= O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual INSTITUTO UNICAMPO DE
DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO E SOCIAL, CNPJ 23.805.015/0001-22,
figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 15hS6min07 do dia 01/10/2025, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.teu. gov br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: XETZ.TCHI.YNLU.5RN$8

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

https://contas.tcu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 11
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
Processo Administrativo nº 235/2025

(f |]

AJA )

ANEXO 02 na

PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA

À Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná.

Prezados Senhores,
A pessoa jurídica a seguir detalhada:
RAZÃO SOCIAL: Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e Social
CNPJ: 23.805.015/0001-22 INSCRIÇÃO ESTADUAL: isento
ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Edmundo Mercer, nº 608, Centro — Campo Mourão — PR
CEP: 87.301-080
TELEFONEIFAX: (44) 3016 7106 E-MAIL: instituto(Dfaculdadeunicampo.edu.br

Apresenta sua proposta de preços para a contratação de universidade, faculdade pública ou privada,
ou ainda de instituição de ensino superior sem fins lucrativos, para a organização e execução de concurso
público destinado ao provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para cargos públicos do
Município de Rio Bonito do Iguaçu, em observância a Dispensa Eletrônica nº 10/2025, conforme preços unitários
a seguir:

Item | Descrição | Unid. | Qtde. | Valor Unit. | Valor Total
. — Lote:1-Lote 001

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÕES/ UNIVERSIDADE
E OU FACULDADE Contratação de Universidade,
Faculdade Pública ou Privada, ou instituições de ensino

1. | superior sem fins lucrativos, para a organização e | Unid. | 1,00 | 29.900,00 29.900,00
execução de concurso público destinado ao provimento
de vagas e a formação de cadastro reserva para cargos
públicos do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Valor Total R$ 29.900,00

O valor total dessa proposta é de R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais).

1) O prazo de validade da proposta é de 70 (setenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

2) Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a
este Aviso de Contratação Direta;

Rua Edmundo Mercer, 608
Centro, Campo Mourão

CEP 87301-080
(4) 3016 - TIDO (44) 9 9748 - 0880

www. institutounicampo.com.br



Instituto
Declaramos ao Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, que o responsável pela assinatura
do instrumento contratual, caso venhamos a vencer a referida licitação, é o seu Procurador o Sr. Renato
Pacholek, brasileiro, portador da Carteira de Identidade Nº 812.810-3 - SESP/PR e do CPF Nº
168.540.049-34;

diunicampo
4)

5) Todos os serviços descritos acima têm a marca e a qualidade dos serviços prestados pelo Instituto
Unicampo;

6) Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital.

Campo Mourão, 01 de outubro de 2025.

RENATO Assinado de forma digital
r RENATO

PACHOLEK:16 PACHOLEKAS854004934
854004934 issavaasoo | Co

Instituto Unicampo eo OTA UR
Renato Pacholek

C.P.F: 168.540.049-34
R.G: 812.810-3 - SESPIPR

Procurador A) )

Rua Edmundo Mercer, 608
Centro, Campo Mourão

CEP 87301-080
(44) 3016 - TIDO (44) 9 9748 - 0880

www. institutounicampo.com.br
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Instituto Ú

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

À Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná.

O Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e Social, inscrito no CNPJ

nº 23.805.015/0001-22, com sede à Rua Edmundo Mercer, nº 608, centro em Campo Mourão/PR, por

intermédio de seu Procurador o Sr. Renato Pacholek, brasileiro, portador da Carteira de Identidade Nº

812.810-3- SESP/PRe do CPF Nº 168.540.049-34, DECLARA, para os devidos fins, que os profissionais

abaixo nominados, fazem parte da EQUIPE TÉCNICA responsável pela organização e operacionalização

dos trabalhos da Instituição, em especial quanto a realização de Concursos Públicos e PSs.

E NOME RG CPF =

Renato Pacholek 812.810-3 - SESP/PR 168.540.049-34

Francisco Carlos Ricci 3.645.561-6 SESP/PR 495.010.119-68

Joze Palani Guarez 23.928.274-7 SSPIPR 294.067.078-10

Aparecida da Penha dos Santos 3.507.105-9 SESPIPR 472.086.789-87

Marco Antônio Facioni Berbel 7.079.348-2 — SESPIPR 007.688.679-40

Doo Andreia Ribeiro Avelar 4.023.415-2 SESP/PR 621.474.479-00

Ressaltamos que a organização e operacionalização, tanto do Concurso Público, quanto do PSS

serão de responsabilidade técnica da Equipe acima nominada. Eventuais esclarecimentos podem ser

obtidos através do e-mail: instituto (Dfaculdadeunicampo.edu.br.

Campo Mourão, 02 de outubro de 2025.

RENATO Assinado de formadigital por
RENATO

PACHOLEK:1685 pacHoLexi68s4004034
4004934 re 10:32:27

INSTITUTO UNICAMPO
Renato Pacholek

C.P.F: 168.540.049-34
R.G: 812.810-3 - SESP/PR

Procurador

2

CEP 873 ê

(44) 3016 - TIDO (44) 9 9748 - 0880
www. institutounicampo.com.br
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CURRÍCULO RESUMIDO DA EQUIPE TÉCNICA

RENATO PACHOLEK

NOME: Renato Pacholek
RG: 812.810-3 - SESP/PR
CPF: 168.540.049-34

OBJETIVO:

Integrar a Equipe Técnica do Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e

Social, para prestação de serviços especializados conforme objeto contido no Estatuto do Instituto

Unicampo.

FORMAÇÃO:

> Licenciado em Letras — Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Umuarama — 1977

> Especialista em Pedagogia Social - FACINTER — 2001

> Especialista em Gestão de Qualidade — UFPR — 2004

CERs 26
(44) 3016 - TIDO (44) 9 9748 - 0880

www. institutounicampo.com.br
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FRANCISCO CARLOS RICCI

NOME: Francisco Carlos Ricci
RG: 3.645.561-6 — SESP/PR
CPF: 495.010.119-68
CRCIPR Nº. 034590/0-0

OBJETIVO:

Integrar a Equipe Técnica do Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e

Social, para prestação de serviços especializados conforme objeto contido no Estatuto do Instituto

Unicampo.

FORMAÇÃO:

> Bacharel em Ciências Contábeis - Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão

— 1992

Especialista em Administração de Empresas — Faculdade Católica de Administração e

Economia — 1996
v

Especialista em Finanças e Controladoria — Universidade do Vale do Itajaí - 2003
Y

» Mestre em Engenharia de Produção e Sistemas - Pontifícia Universidade Católica do Paraná,

PUCIPR, Curitiba, Brasil - 2008

CE f

(44) 3016 - TIDO (h4) 9 9748 - 0880
www. institutounicampo.com.br
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JOZE PALANI GUAREZ

NOME: Joze Palani Guarez
RG: 23.928.274-7 SSP-SP
CPF: 294.067.078-10
OABIPR: 43.854

OBJETIVO:

Integrar a Equipe Técnica do Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e

Social, para prestação de serviços especializados conforme Objeto contido no Estatuto do Instituto

Unicampo.

FORMAÇÃO:

> Graduada em Direito - Universidade Paranaense, UNIPAR — 2006

> Especialista em Direito e Processo do Trabalho - Universidade Anhanguera — UNIDERP —

2012

> Mestra em Sociedade e Desenvolvimento - Universidade Estadual do Paraná, UNESPAR —

2017

(44) 3016 - 7100 (44) 9 9748 - 0880
www. institutounicampo.com.br
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APARECIDA DA PENHA DOS SANTOS

NOME: Aparecida da Penha dos Santos
RG: 3.507.105-9 - SESP/PR
CPF: 472.086.789 - 87

OBJETIVO:

Integrar a Equipe Técnica do Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e

Social, para prestação de serviços especializados conforme Objeto contido no Estatuto do Instituto

Unicampo.

FORMAÇÃO:

> Bacharel em Ciências Contábeis - Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão

— 1988

Y Bacharel em Administração — Faculdade Integrado de Campo Mourão - 2006

Especialista em Comércio Exterior - Centro de Ensino Superior de Maringá — 1999
Y

» Mestra em Administração — Universidade Federal do Paraná - 2002

CEP 87307-080
(44) 3016 - TIDO (44) 9 9748 - 0880

www. institutounicampo.com.br
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MARCO ANTÔNIO FACIONE BERBEL

NOME: Marco Antônio Facione Berbel
RG: 7.079.348-2 — SESPIPR
CPF: 007.688.679-40

OBJETIVO:

Integrar a Equipe Técnica do Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e

Social, para prestação de serviços especializados conforme Objeto contido no Estatuto do Instituto

Unicampo.

FORMAÇÃO:

> Licenciado em Filosofia — Universidade Estadual de Maringá - 2004

> Mestre em Filosofia — Universidade Estadual de São Paulo - 2012

(44) 3016 - TIDO (44) 9 9748 - 0880
www. institutounicampo.com.br
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ANDREA RIBEIRO AVELAR

NOME: Andrea Ribeiro Avelar

RG: 4.023.415-2 - SESPIPR
CPF: 621.474.479-00

OBJETIVO:

Unicampo.

FORMAÇÃO:

Integrar a Equipe Técnica do Instituto Unicampo de Desenvolvimento Acadêmico, Científico e

Social, para prestação de serviços especializados conforme Objeto contido no Estatuto do Instituto

» Licenciada em Letras — Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão — 1991

» Mestre em Letras — Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” — 2002

Rus Edmundo Merc
Centro, Campo Mo

CEP L

(44) 3016 - TIDO (44) 9 9748 - 0880
www. institutounicampo.com.br
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VALIDA EM TODO O TERRITORIG NACIONAL
REGISTROiso 59,928.274-7, Suismo 14/0UT/98
mm JOZE PALANI GUAREZ
muto JOSE CÁRLOS GUAREZ É

1 i
E NATALINA BERLATO DA SILVA

GUAREZ :
DATA DE NASCIMENTO

B5/MALI/ 198

JOZE PALANI GUAREZ

Ng de Inscrição

294067078-10TO
A

“jfata do Nascimento

05/05/81

TÍTULO ELEITORAL

— nome DO
JOZE PALANI GUAREZ

RE E
“CAMP /MOURAOIPR : JE Sabtiadrs]

de Inscrição no CADASTRO DE
ê mi uanteEste documento é o compr ia terceiros, salvo

| PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a e»
| nos casos previstos na Legislação vigente.

|]

Assinatuta”

JOZE PALANI, GUAREZ

VÁLIDO EM TODO Q TERRITÓRIO NACIONAL

Emitido em : 30/03/99
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PLASTIFICAR

DOC WeNTIDADE EMisson / Ur.7079348-2 SEsp prEa
“DATA MASIMENTO.907.688.679-4 30/11/1981 /FEIÇÃO

JOAO BERBEL

BERBEL

+ - VALIDADE
1º HABITAÇÃO,

E
91485506202

21/01/2019 99/10/2000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E

CIÊNCIAS HUMANAS

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO,

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONFERE A

MARCO ANTONIO FACIONE BERBEL

DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,

PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE

RG Nº 7.079.348-2 PR,

NASCIDO EM 30 DE NOVEMBRO DE 1981

E NATURAL DO ESTADO DO PARANÁ,

oTiTULO DE

MESTRE EM FILOSOFIA

OBTIDO EM 10 DE DEZEMBRO DE 2009.

NO PROGRAMA: FILOSOFIA.

E, PARA QUE POSSA GOZAR DE TODOS OS DIREITOS E

PRERROGATIVAS LEGAIS, OUTORGA-LHE O PRESENTE DipLOMA.

REITOR
PROF. DR. JOÃO GRANDINO RODAS

o dei dl DE OUTUBRO Ta.

a)

Ú
EITOR DE

GRADUAÇÃO

prof DR VAHAN AGOPYAN

SEC



PROGRAMA RECONHECIDO DE ACORDO COM
o DISPOSTO NA PORTARIA MEC Nº 524 DE
29/04/2008, DOU DE 30/04/2008.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
SECRETARIA GERAL

Div'sÃO DE REGISTROS ACADÊMICOS

DiPLONA REGISTRADO SOB Nº 1 11800

PROCESSO =º 2010 5.73.8.2
NOS TERMOS DO ARTIGO 48 DA LE! 9394/96.
SÃO PAU -C. 19 DE OUTUBRO DE 2012.

OSE EDUARDO DA SILVA
TECHICO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

SECRETARIA GERAL
DIVISÃO DE REGISTROS ACADÊMICOS

Univers
SAC PAULO, 19 DE OUTUBRO DE 2012

» E ) 1RIO

ANTE DOCUMENTO, EXPEDIDO PELA
JADE DE SÃO PAULO É AUTÊNTICO.

VALDO BEZERRA DE SOUSA

Nº 0159272



4.023.413-2

ANDREA RIBEIRO AVELAR

TRAJANO ANTUNES COELHO
pan ti PEREIRA COELHO

PEABIRU/PR
- quim COMARCA=PENBIRU/PR, DA SEDE

C.CAS 1962, LIVRO=BS, FOLHA=L ió
621.474.479-08

» Paulo. ode
“1213 - Campo Mourão - PR

CAÇÃO
NFERE COM O gi
DOS FÉ

15 0) Josiane Trevisan Palma
srementados

42/06/1969
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
Processo Administrativo Nº 235/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 24/09/202

LOTE 1 - ADJUDICADO - 02/10/2025 11:40:28
Lote 001

5 18:31:44

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
“item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇAO DE INSTITUIÇOESUNIVERSIDADE E OU FACULDADE Contratacao de Universidade Faculdade
Publica ou Privada ou instituicoes de ensino superior sem fins lucrativos para a organizacao e execucao de concurso publico
destinado ao provimento de vagas e a formacao de cadastro reserva para cargos publicos do Municipio de Rio Bonito do Iguacu.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 29.900,00 Valor Total: 29.900,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

1 INSTITUTO UNICAMPO DE 163 23.805.015/0001-22 55.883,33 29.900,00 Não
2 INSTITUTO BRASILEIRO DE CARREIRAS 292 51.722.432/0001-47 55.883,33 44.860,00 50,03 Não

3 ASSERTIVA CONCURSOS E SELECOES 455 62.922.352/0001-51 55.883,33 48.000,00 7,00 Sim

4 INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E 766 10.412.608/0001-87 54.000,00 49.000,00 2,08 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

INABILITADOS
* Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

ad

Gerado em: 02/10/2025 11:40:28 1 de2



MD =
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU |

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR di

CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

Gerado em: 02/10/2025 11:40:28

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

2de2



|
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU | .

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR ás d

VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
Processo Administrativo Nº 235/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 24/09/2025 18:31:44

TOTAL DO PROCESSO: 29.900,00

INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO 23.805.015/0001-22 29.900,00
ACADEMICO, CIENTIFICO, CULTURAL E SOCIAL

«LOTE 1 Quant.: 1 Num: 163 | Lance: 29.900,00 Total: 29.900,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇOESUNIVERSIDADE E OU FACULDADE Contratacao de Universidade
Faculdade Publica ou Privada ou instituicoes de ensino superior sem fins lucrativos para a organizacao e execucao de
concurso publico destinado ao provimento de vagas e a formacao de cadastro reserva para cargos publicos do
Municipio de Rio Bonito do Iguacu.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 55.883,33 Valor Unit.: 29.900,00 Total Item: 29.900,00

CONDUTOR: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 02/10/2025 11:40:28 1 de 1



Processo dispensa
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr: 10/2025

CNPJ 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br Processo Adm.: 235/2025
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 23/09/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo |exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos: 6) IL ae

a) Nr. Processo 235/2025 [Rio 277 a na icuaçurRj
b) Nr. Licitação 10/2025
c) Modalidade Processo dispensa
d) Data de Homologação 02/10/2025

CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE, FACULDADE PÚBLICA OU PRIVADA, OU
AINDA DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR SEM FINS LUCRATIVOS,
PARA A ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DESTINADO
AO PROVIMENTO DE VAGAS E À FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
PARA CARGOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

e) Objeto da Licitação

Empresa(s) vencedora(s):

INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO, CULTURAL E SOCIAL
CNPJ 23.805.015/0001-22
RUA EDMUNDO MERCER Campo Mourão-PR
CEP 87301-080

INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO, CULTURAL E SOCIAL
Lote | Item |Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1. [CONTRATAÇÃO DE UN 1,00] 29.900,00 29.900,00
INSTITUIÇÕES/UNIVERSIDADE E OU
FACULDADE Contratação de Universidade,
Faculdade Publica ou Privada, ou instituições de
ensino superior sem fins lucrativos, para a
organização e execução de concurso público
destinado ao provimento de vagas e à formação
de cadastro reserva para cargos públicos do
Municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL 29.900,00

R$ 29.900,00 (Vinte e Nove Mil e Novecentos Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 02 de outubro de 2025.
SEZAR AUGUSTO
BOVINO:3334817



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
|
|
IR
ii

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONTRATO Nº 119/2025 JS)
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e INSTITUTO UNICAMPO DE
DESENVOLVIMENTO ACADÉMICO, CIENTÍFICO, E SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ sob o nº 23.805.015/0001-22, com sede na Rua Edmundo Mercer, nº. 608, Centro,
CEP 87.301-080, Campo Mourão/Paraná, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado pelo Sr.(a) RENATO PACHOLEK, inscrito no CPF sob nº 168.540.049-34 tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo nº 235/2025 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato,
decorrente do processo de Dispensa Eletrônica nº 10/2025, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

Constitui objeto deste contrato, a organização e execução de concurso público destinado ao
provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para cargos públicos do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital de Dispensa Eletrônica nº 10/2025;

Il - o termo de referência do edital;

HI - contrato nº 119/2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento único e imediato, portanto, poderá
ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**:42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

(N
CLÁUSULA TERCEIRA (0)

PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 29.900,00
(Vinte e Nove Mil e Novecentos Reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as
características, preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos
efetivamente fornecidos:

INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO, CULTURAL E
SOCIAL

Lote | Item |Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total
1 1 |CONTRATAÇÃO DE UN 1,00| 29.900,00 29.900,00

INSTITUIÇÕES/UNIVERSIDADE E OU
FACULDADE Contratação de
Universidade, Faculdade Publica ou
Privada, ou instituições de ensino superior
sem fins lucrativos, para a organização e
execução de concurso público destinado
ao provimento de vagas e á formação de
cadastro reserva para cargos públicos do
Municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL 29.900,00

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

S 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

ll - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021;

HI - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;
sm ar
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V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

S 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

|- A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

$ 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido. —

- CLÁUSULA QUINTA AR) |.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) El.

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2025 04.122.0003.2013 880 000 3.3.90.39.00.00
2025 04.122.0003.2013 890 505 3.3.90.39.00.00
2025 04.122.0003.2013 900 510 3.3.90.39.00.00

E 2025 04.122.0003.2013 910 1045 3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:
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O(s) serviço(s), objeto deste processo, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º O(s) serviço(s), objeto deste certame, deverão ser fornecidos, mediante a entrega da respectiva
requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

8 2º Os serviços deverão ser entregues no prazo conforme previsto no cronograma - Item 10 do
ANEXO | - Termo de Referência.

$ 3º O local da realização dos serviços será no perímetro urbano da cidade de Rio Bonito do Iguaçu,
em local ainda a ser designado pela Secretaria Municipal de Administração.

8 4º A CONTRATADA, para realizar o concurso público, arcará com todas as despesas, incluindo
custos diretos e indiretos, relativos à contratação de pessoal, locação e aquisição de bens móveis e
imóveis, de deslocamento do pessoal de apoio, de coordenação, fiscalização, confecção, reprodução,
armazenagem, distribuição e transporte de todo o material relativo ao concurso, contratação de
publicidade, postagem de comunicados, bem como responder por quaisquer ônus, despesas e
obrigações, de natureza trabalhista, social, previdenciária, fiscal, acidentária, tributária, encargos
relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação
de emprego do pessoal que venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos no objeto
do contrato.

$ 5º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

— CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)
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O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindocomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

ll - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Hll - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados:

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X- se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XII - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo aassegurar a isonomia entre os participantes;

XII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendoprontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU no
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fes
. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 31 0..3)

MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designadospara tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

8 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il- O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

8 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

8 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

S 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.
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8 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

$ 10º Na hipótese de ultrapassar mais 500 (quinhentas) inscrições homologadas, será pago um
percentual a cada inscrição excedente, na forma de incentivo a promover mais publicidade ao
certame, bem como, altear a arrecadação do concurso, para subsidiar despesas.

t

$ 11º O valor excedente a 500 (quinhentas) inscrições, será pago juntamente com a última parcela do
contrato, sendo pago 50% da média do valor das inscrições.

8 12º O pagamento dos valores será realizado em 2 (duas) parcelas, conforme o disposto a seguir:

| - Primeira parcela: Após a publicação do edital de Abertura do Concurso (50% do valor do
contrato);

Il - Segunda parcela: Após a homologação final do concurso (50% do valor do contrato).

Forma de Pagamento

8 13º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

$ 14º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

83º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

na
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8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

S 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

[PREFEITURA mometzan]
|

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 00 03 34
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) = . A

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

& 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

S 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
WILLIAM PEREIRA TECKIO.
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$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Administração,
o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o
contrato, desde sua concepção até a finalização.

PREFEITURA MUNICIPAL)

Á E n bo) iCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA | 000355 |
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) ion amojno por conteuemiEs,

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: (O)
CU

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

& 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos H, le IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos II, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). ria

É n i
IV - multa: do) 000336 |

jRIDEC coa Quan
a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Leinº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

S 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a infração cometida; Página 48 de 15| qnetezae a gaidade 6
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Il- as peculiaridades do caso concreto; [PREFEITURA MUNtG! |
o o 000337 |

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; * |
£ imo Res

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.
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$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

“JPREFEITURA MUNICIPAL]

00032()
a
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

|)

]'
Í

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
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sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

44)
$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. [PREFEITURA MUNICIPAL

| 0003 29
2 . a . “4 +] add “| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: | .

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.
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83º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes sh)
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou Dose
direcionar negócios ilicitamente; |

000340 |
b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do aresta |
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem dê
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.
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Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

(udRio Bonito do Iguaçu/PR, 06 de outubro de 2025. 14

SEZAR AUGUSTO To PREFEITURA MUNICIPAL
BOVINO:3334817091

É 000341 |
SEZAR AUGUSTO BOVINO À : |
CONTRATANTE - [RS Ber = no toners,
RENATO Assinado de forma digital por

RENATO PACHOLEK:16854004934
PACHOLEK:16854004934 pados: 2025.10.06 14:59:40 -03'00'

RENATO PACHOLEK
CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 119/2025-PMRBI
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO
BOVINO.

Contratada: INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADÉMICO, CIENTÍFICO E SOCIAL,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 23.805.015/0001-22, com sede na Rua Edmundo
Mercer, nº. 608, Centro, CEP 87.301-080, Campo Mourão/Paraná, doravante designado CONTRATADO, neste
ato representado pelo Sr.(a) RENATO PACHOLEK, inscrito no CPF sob nº rr

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a contratação de universidade, faculdade pública
ou privada, ou ainda de instituição de ensino superior sem fins lucrativos, para a organização e execução
de concurso público destinado ao provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para cargos
públicos do Município de Rio Bonito do Iguaçu

INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO, CULTURAL E SOCIAL
Lote | Item |Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 |CONTRATAÇÃO DE UN 1,00] 29.900,00) 29.900,00
INSTITUIÇÕES/UNIVERSIDADE E OU
FACULDADE Contratação de Universidade,
Faculdade Publica ou Privada, ou instituições
de ensino superior sem fins lucrativos, para a
organização e execução de concurso público
destinado ao provimento de vagas e à
formação de cadastro reserva para cargos
públicos do Municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL 29.900,00

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 29.900,00 (Vinte e Nove Mil e Novecentos
Reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes
funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
Do 2025; 04.122.0003.2013 880 000 3.3.90.39.00.00

2025 04.122.0003.2013 890 505 3.3.90.39.00.00
LL 2025 1 04.122.0003.2013 | 900 510 3.3.90.39.00.00
| 2025 04.122.0003.2013 910 1045 3.3.90.39.00.00 sh

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 06 de outubro de 2025 até 05 outubro de 2025.

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-11 2fpREFEITURA MUNICIPAL]
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Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O FORO: UA

PREFEITURA NUM

000343 |
jrio per na faneçu. Fay

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 06 de outubro de 2025.

to
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Aviso de Contratação Direta nº 10/2025 (9)
PREFEITURA. MUNICIPAL]

Í| 000345 |
Última atualização 07/10/2025

[RiDRC contomaane,
. 4

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR | Orgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75,XV Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 24/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 25/09/2025 09:00 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas: 01/10/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000092/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE FACULDADE PUBLICA OU PRIVADA OU AINDA DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR
SEM FINS LUCRATIVOS PARA A ORGANIZAÇÃO E EXECUÇAO DE CONCURSO PUBLICO DESTINADO AO PROVIMENTO DE
VAGAS E À FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 55.883,33E R$ 29.900,00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade ; Valor unitário estimado . Valor total estimado

1 CONTRATAÇÃO DE 1 R$ 55.883,33 R$55.883.33
INSTITUIÇOESUNIVERSIDADE

E OU FACULDADE

Contratacao de Universidade
Faculdade Publica ou Privada
ou instituicoes de ensino
superior sem fins lucrativos

para a organizacao e
execucao de concurso
publico destinado ao
provimento de vagas e a
formacao de cadastro reserva
para cargos publicos do
Municipio de Rio Bonito do
Iguacu
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“EXTRATO DO CONTRATO Nº 1182025-PMREI
MEXIGIUILIDADE Nº 26/2025-pave

atante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. Eniit to EXPO sao 0 1º 95.597.770/0001:09,
“ua 7 de Seterubto, 720. Mr Centro « CE 8531 GO, neste ato representado pelo

ado. PARA EGLIPAMEATS S/A, pesa pl de ts
0012. na Rus Gucrino Luan, 1 GM), Tllero Dois Cortegos, cidade de

Paulo nene “ato representado pelo seu diretor. Sr MARCELO
facto, GRADE, fxancuof. mr. resdeme doca) na bus Pare Em

ja mina. Estado o Parar
lerem

passada
PAIRA PARENOS SA ]

QUARTA-FEIRA, 08 DE OUTUBRO DE 2025 PUBLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1510

TREFENURX MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU ]
Cxpi 95 sm Tinosatas |

Telef CO AASLAIR?
Perená

Mus Te Scembro, o Came
mma. ja Beni dolemaçã

EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2025-PMRBI
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2025-PNRBI

[Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. Estado do Paraná, pessoa jurídica de droto
público, inscrlo no CNPJ co a nº 95.$87.770/0901.35, com sado na Proosura Municioa, localizada na Rua7
lie Setembro. 720, Barro Cento - CEP 85340-009, resto ata representado pelo Prefeto, Sr. SEZAR
IAUGUSTO BOVINO.
(Consratada: INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIVENTO ACADÉMICO, CIENTÍFICO E SOCIAL,

com sede ra RuaEdmundoe ins
Mercer nº. 608. Cairo, CEP 67 301.060. Campo!

ato representado pelo (2) RENATO PACHOLEK,inscrdo no CPF sob º|
o era o Coat: O cb do pesa conta a contação de eburlda faculdade pública

lou privada, ou ainda de Instiuição de ansino superior sem fins lucrativos, para
execução de conciso púbiio destinado so provida vagas a à formação de cadatr d reserva

(STE Os SRA E Gan sa

mosca ELTa
Dev Pre

PREFEITURA MUNICIPAL

| 000347 |ES == EEE E |  |para cargos picos de Muni de Ro Bono do lguaço
[ep iasçio de PITA [ASSES [UR 1 TOSSSITA = 1BS GDA
| RUeRvc o rooomuo SFT UNICAP DE DESENVOLVIMENTO AEABENNÇO DENTFICO ULTURA E SOGA
À NBIGEPELABSRA couas Tot [ om PiogSenio la [ Gar [Pop | Pest -aorquante)

| Escum 14 [EoNTAATAÇÃODE UN] 10] 20000] 20500 J| Esses! ida! ear FACULDADE Contação de mercado
Do SE Fondo Pufes o Pnad, ou rsdações :
| ASiesncaoaucars o vzs [ecra age sen rshcrames posa
| OU surERioR, PESO forganização é execução de concurso púbico
i no festnado ao provimento de vagas e à

Heraçãod cacos rosana pa caos
| o Wario do io Bota do ça
! ra E EE
| ima tdeSemt 130 Coro regata

o vaLOR DO CONTRATO: | ana eai O
o peço al er exceção doce dese Cao é e R$ 79.900 (o é ovo It e toscosFa sq pr Gato Senso VALOR CONTRATUAL ,

Pra Aviso DE Lcrração
(DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025

| As Sesposas certos da conasçã, todo cota jo, os epumentônes cosiants na Le ongisoaDe aos
4 LITROS, INANSVISSÃO COM | [Orçamentária Anual (LOA) para 0 exercicio de 2025, keeie de recursos própros do Muncigo ras seguintes | PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2025

Í E cebisaesa pgto O Muni DE RIO BONTO 00 IGUACU, PR. arms gua Agent de Contação
i : ndo pec e ASS, pico, pr Concedo rias O
| : o CSTRMINÉIO PÚBUES e 082525 né tácma PRESENCIAL. cêsercsas cs depuosies unosÍ CIAL DE RIO MONTTO DO IGUAÇO GO Vera Vga? e Curto Ba 187 e 28 de mário a 37% Le

Sa so a ma apelio cemaEA Do di Hiei Sião G nº 12312006, Lei nº 14172014. Lei 1552016, Lei
pm E Sevragai am seo se 3380300000 € nº 046/2014, Decrwto Municpal nº 208/2073 e Decreto nte n EE .

| must raça regicomensescane E EE E retmaso |) | Gombiingação apta é, as, 0 aces comss onças esopalcaa renie Eai e sa
pd iesad ; Ea [E E EEE deas

eReimdiea o red = SENA] ea E EEEE o OBJETO: Chamamenio gótico na foma de cedenciameno de pesca pica gra preação oe
“O RENEE aos E [DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: E as no RR Moto Me Mn 5 pad mil Edo dE fee

A heads da USO do VALOR ESTIMADO: R$ 4.808.760.00 (quatro mindas otocentos e oto mã setecentos e sessontaaa
| GRBio LIGITANTE: Maneio do Rio Bordo do ipnça, Estado do Paraná. Cxpuur eE EICIPALDE RIO ONA SURG Ss sat mbconres
, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO! TO DO IGUAÇU LOCAL Setor do Leiações ca " de Ro “

: CRGoRE vo não Gsa cbr 960 Caro: CEP ESOCTO Ro Sor o ipusaP
À Do en CNA CENPS 95557TO0AI dO PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: a part das 09h00m co da 09 de outubro Ce 2025 atá às
| Do HAN cs O pa UA ag dci em ENtociEeo pu ds eco a
! JESLOCAMENTO A RE. fabio
: NE FECHADA DE E) s5240.060 - Ria Benito do Iguaçu s Peranã Oem.

ares ceu “Tio 42) 82000-633 ou 209
í AcoNoSrugo A (o) at tt à ta proi paia Erro ções ve Paragralo único, Esto conta 6 do fornecimento continuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamento, pdoe

ESPE PERES I Frspetada a vgânca mina oca. ros teros do A. +07 a Lt dal 14.133, o 2021.
; Soa do tea elorono. ss

[comarca o Lcajsas do Sa. Paraná

OUIPAIMHTOS E ILHAS
RIGIOUS PELA

| brgisação

ley preço giona! para a execução do abeio goste Contato u de 1093600,00 (Um Winão oAamenta e!
[Fats at ficas. dog por die denominado “VALOR CONTRATUAL
“DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(Os Focursos dostiados aa pagamento dos serviças/proutos de que trata o presente Eai estão
escrtos no orçamento vganta

esteio Ts [eat means]

ta Borit do Iguaçu - PR. D6 de outubro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CPI sE ss TIvmnatas
Gm o aguento

= hstmindelçõe tum
T T ]| : 5 [usas| 1 ses O TITE Er

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
a € do 28 de setembro de 2025 até 28 de setembro de 2026.A vgônca deste cont

iaragrato único. Este contrato 6 de fomecimento continuo, podorá ser prorrogado
suceSswarente, respesada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº

133, de 2021

FORO:

(Comarca de Laranras do Sul. Paraná. - Rio Bonilo do Iguaçu - PH. 29 de setembro de 2025.

FUNPRERB]” Fundo de Previdência oz Servidores Púsicos de
Bio Bonita do Ipuaço

cne307.424321/0001-622 amos
Rua Sete Setembro, 720- Catra -CEPSS 340.000

Bi Bono do Ig PR

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
Ca) esponsânes cesta enáaca. no us das ariuações quo Po são conlendas pla Jopaição em vom
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Fo Benso do iguaça - Pr O7 o cututro do 2025.

MAARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contatação
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